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DE 23 A 25 DE SETEMBRO - ENTRADA GRATUITA

No fi nal da última se-
mana, foi dia de festa 
para mil alunos do 

5º ano de escolas da rede 
municipal de Maringá que 
participaram da formatura 

Em Maringá crianças preparadas para o presente e o futuro!

do Programa de Resistência 
às Drogas (Proerd).

O programa, realizado 
por meio de uma parceria da 
Secretaria de Educação com 
o Batalhão de Patrulha Esco-

lar, auxilia na construção de 
um futuro mais responsável 
para nossos alunos.

O projeto orienta nossas 
crianças a fazerem as esco-
lhas corretas e conscientiza 

sobre os malefícios das 
drogas. Ao fi nal, os alunos fa-
zem juramento e participam 
da formatura, focados em 
tornarem os aprendizados 
em práticas conscientes.

O Instituto Maurício Geh-
len (IMG) e a Socieda-
de Paranavaiense de 

Desporto e Cultura (SPDC) 
firmaram uma parceria para 
desenvolver o projeto Saúde 
do Idoso. O Termo de Coope-
ração Técnica foi assinado na 
última sexta-feira (02), durante 
a solenidade de abertura do 
25º Festival da Primavera, que 
está acontecendo na SPDC. 
Assinaram o documento os 
presidentes Antônio Teruo Kato 
e Maurício Gehlen.

O projeto é fruto de uma 
parceria entre ao IMG e a en-
fermeira Rebeca Silva Galacci, 
que fez uma especialização 
de Saúde do Idoso no Japão, 
como bolsista do governo japo-
nês. Ela se aproximou do IMG 
durante uma visita ao Centro 
de Convivência do Idoso, en-
tidade mantida pelo Instituto, 
ainda durante a pandemia 
da Covid-19. Quando houve 
o retorno as atividades, ela 
propôs a realização do projeto. 
Como Gehlen e Rebeca têm 

IMG e SPDC fi rmam acordo 
em projeto de Saúde do Idoso

uma dívida de gratidão com o 
Japão – o primeiro porque foi 
lá que se inspirou para fazer 
o CCI e a segunda pela bolsa 
que permitiu a especialização 
-, houve consenso de o projeto 
piloto ser realizado junto a 
colônia japonesa de Paranavaí.

O acordo assinado na sexta 
tem “por objetivo o desenvol-
vimento de um projeto piloto, 
tendo como alvo idosos da co-
lônia nipo-brasileira de Parana-
vaí, de orientação sobre ações 
preventivas para a saúde física 
e mental das pessoas acima 
de 60 anos e o levantamento 
epidemiológico deste público”.

A ideia é fazer uma pes-
quisa com o público alvo e 
levantar a situação sanitária de 
cada idoso, tabulando as infor-
mações de forma que se defi na 
um perfil epidemiológico. O 
estudo vai permitir, por exem-
plo, saber qual o percentual de 
idoso da colônia nipo-brasileira 
de Paranavaí que tem pressão 
alta, diabetes, dificuldades 
de mobilidade e outros males 

mais comuns após os 60 anos. 
Para aqueles que estão acama-
dos, a pesquisa será domiciliar.

O projeto vai colocar à dis-
posição orientações sobre a 
melhor disposição de móveis, 
tapetes etc para evitar aciden-
tes domésticos e a melhor for-
ma de cuidar (higiene, alimen-
tação etc) do idoso acamado.

A equipe técnica do proje-
to conta com a participação 
do médico geriatra Adilson 
Silvestre, da psicóloga Maisla 
Yara de Souza e da assistente 
social Ranielli Coito, além da 
própria Rebeca Galacci. Eles 
terão o apoio de acadêmicos 
estagiários para desenvolver 
o projeto.

CONVÊNIO – Na cerimônia 
de assinatura do convênio, 
o presidente da SPDC, Teruo 
Kato apontou o ato como uma 
das rações que faz deste Fes-
tival da Primavera uma edição 
especial. “O convênio de coo-
peração técnica vai desenvol-
ver um Programa Saúde do 
Idoso junto as nossas “batians” 

e “ditians”. Tenho certeza que 
este será o primeiro de várias 
outras parcerias que vamos 
estabelecer com o Instituto 
Maurício Gehlen, uma entidade 
de grande alcance social e com 
uma preocupação permanente 
com os idosos”, disse ele.

Por sua vez, Maurício Geh-
len lembrou que o CCI nasceu 
da necessidade de oferecer 
mais qualidade de vida aos 
idosos, da constatação que a 
população está cada vez mais 
longeva e que em poucos anos 
o Brasil vai ter mais idosos do 
que crianças. “Percebemos 
esta necessidade antes do 
poder municipal, estadual e 
federal, já que no Brasil prati-
camente não há política públi-
cas para os idosos”, disse ele.

Gehlen também destacou 
a importância da enfermeira 
Rebeca Galacci (“sem ela não 
haveria esse projeto”) e da pos-
sibilidade de novas parcerias 
com a SPDC. “Este espaço per-
mite realizar muitas atividades 
com os idosos”, sublinhou ele.

Esteve acontecendo 
desde o último dia 28 
de agosto no litoral 

paranaense, mais especifi ca-
mente em Guaratuba e Pon-
tal do Paraná, os JOGOS DA 
INTEGRAÇÃO DOS IDOSOS 
– JIIDO. O local é palco das 
competições e onde também 
são ofertadas as ofi cinas.

As ofi cinas foram criadas 
com o objetivo de oferecer 
aos municípios a capacita-
ção dos professores para 
que estes repassem aos 
idosos de suas respectivas 
cidades, as modalidades 
adaptadas para eles e pro-
mover a integração para os 
mesmos. 

Mandaguaçu está par-
ticipando do evento com 
cinco alunas do projeto de 
Ginástica para melhor ida-
de, ofertado pela Secretaria 
Municipal de Esportes e 
Cultura, juntamente com a 
professora Tânia, que é a 

GINÁSTICA MELHOR IDADE

Mandaguaçu participa do JIIDO - Jogo da Integração dos Idosos

responsável pelas aulas do 
projeto, o Enfermeiro Wag-
ner e o Motorista Célio. As 
alunas estão empolgadas 
com essa experiência e 

prometem participar nova-
mente no próximo ano. Elas 
destacam a importância da 
participação de nosso mu-
nicípio nesse tipo de evento 

e agradecem o apoio da 
Prefeitura Municipal. O JIIDO 
teve seu encerramento no 
dia 01 de setembro. Asses-
soria de Comunicação
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SÚMULA DE RECEBIMENTO DE
LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA

A BL Tubos Santa Fé Eireli, torna público que recebeu do Instituto Água 
e Terra a Licença Ambiental Prévia nº 209458 para a fabricação de arte-
fatos de cimento, tubos de concreto e concreto usinado a ser implantada 
Rodovia PR 317, Km 49 no Município de Santa Fé, Estado do Paraná.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE
LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO

A BL Tubos Santa Fé Eireli, torna público que irá requerer ao Instituto 
Água e Terra a Licença Ambiental de Operação para a fabricação de ar-
tefatos de cimento, tubos de concreto e concreto usinado a ser implantada 
Rodovia PR 317, Km 49 no Município de Santa Fé, Estado do Paraná.

SÚMULA DE CONCESSÃO DE LICENÇA PRÉVIA
O Instituto Água e Terra torna público que concedeu à PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA INÊS, a Licença Prévia - LP nº 278440 com 
validade até 24/08/2024, para Imobiliário - Edifi cações a ser implantada 
na Rua Vereador Cícero Antunes, s/n no município de Santa Inês/PR.

SÚMULA DE CONCESSÃO DE LICENÇA PRÉVIA
O Instituto Água e Terra torna público que concedeu à PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA INÊS, a Licença Prévia - LP nº 278442 com 
validade até 24/08/2024, para Imobiliário - Edifi cações a ser implantada 
na Rua Vereador Cícero Antunes, s/n no município de Santa Inês/PR.

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO EDITAL N° 12/2022 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE MONITORES, PARA ATUAREM NO PROGRAMA 
TEMPO DE APRENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE COLORADO PR, 
TORNA PÚBLICO O RESULTADO  DA SELEÇÃO E CONSTITUIÇÃO DO BANCO DE 
ASSISTENTES DE ALFABETIZAÇÃO VOLUNTÁRIOS PARA O PROGRAMA MAIS 
ALFABETIZAÇÃO, INSTITUÍDO PELA PORTARIA Nº 253, DE 1 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
FRANCISCA APARECIDA DE SIQUEIRA 06/11/67 10 
CICERA CATARINA  DA SILVA  23/03/70 10 
LIDIANE PAULINO CARVALHO  21/10/81 10 
TANIA APARECIDA LEITE GALLINE  01/08/83 10 
MARIA JOSÉ LINS  STECANELLI 05/10/84 10 
ARIANE DA SILVA MACENA  05/12/85 10 
PATRÍCIA  ALESSANDRA DA SILVA 04/04/94 10 
LEIDIVÂNIA LOPES DA SILVA  20/03/89 10 
DAIANE  SANTOS DA SILVA  03/10/96 10 
MAIARA DE ANDRADE LIMA  03/12/96 10 
GLEICE ELLEN ANGELIN VITOR 07/10/98 10 
   
FLAVIANA PEREIRA DA SILVA 23/10/83 08 
   
ROSÂNGELA DA SILVA  02/09//77 07 
MICHELA SOARES DA ROCHA  11/04/80 07 
TATIANA DE OLIVEIRA NIZ FAVERO 20/11/84 07 
MÔNICA PEREIRA ROSA DE ALMEIDA 18/08/85 07 
ROSANGELA FERREIRA DE OLIVEIRA  02/12/85 07 
ROBERT GUIMARÃES GOME  31/03/90 07 
MONICA TEIXEIRA DE OLIVEIRA 20/06/91 07 
ANDRESSA DIAS DE SOUZA  15/08/91 07 
RAFAELA BATISTA DE SOUZA 25/10/93 07 
AMANDA MUNIZ DE AGUIAR 06/08/94 07 
EMANUELLE MARQUES MOREIRA  14/08/96 07 
SABRINA BATISTA DE MELO 16//10/96 07 
VALÉRIA DA SILVA CORDEIRO  20/10/97 07 
ANA CAROLINA VERGINASSI 19/01/98 07 
ESTER LUIZA RODRIGUES DA SILVA 27/12/98 07 
ANA FLÁVIA SARAIVA MACIEL 15/09/00 07 
IZADORA SILVA DOS SANTOS  13/03/03 07 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 
Gabinete do Prefeito 

GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 
 

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 
E-mail: chefedegabinete@cruzeirodosul.pr.gov.br/ Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 

PORTARIA Nº 058/2022 DE 01 DE SETEMBRO DE 2022 
 

Súmula: Designa o servidor Mauro Fernando 
dos Santos Almeida para responder pela função 
de Secretário de Escola – Escola Municipal 
Professor Flávio Sarrão –E.F., e dá outras 
providências. 

 

MARCOS CÉSAR SUGIGAN, Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do Município, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Designar o servidor público municipal Mauro Fernando dos Santos 

Almeida, inscrito no CPF sob nº 044.870.998-89 e RG nº 13.113.001-5, para ocupar a função de 
Secretário de Escola, junto a Escola Municipal Professor Flávio Sarrão – E.F., a partir desta data.  

 

Art. 2º. Para o exercício da função, fica concedida Função Gratificada – FG08, 
conforme dispõe a Lei Municipal nº 402/2022 de 04 de Agosto de 2022, Anexo VIII, que trata do 
Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores Municipais 

 

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrario, esta Portaria entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

 
 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELLE DE 

CRUZEIRO DO SUL - PARANÁ, 01 DE SETEMBRO DE 2022. 
 

 
 

    Marcos César Sugigan 
- PREFEITO MUNICIPAL - 
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PORTARIA Nº 059/2022 DE 01 DE SETEMBRO DE 2022 
 

Súmula: Designa o servidor Sebastião Luiz 
Santana Filho para responder pela função de 
Coordenador de Serviços Urbanos, e dá outras 
providências. 

 

MARCOS CÉSAR SUGIGAN, Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do Município, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Designar o servidor público municipal Sebastião Luiz Santana Filho, 

inscrito no CPF sob nº 799.429.549-53 e RG nº 5.773.844-8, para ocupar a função de Coordenador 
de Serviços Urbanos, a partir desta data.  

 

Art. 2º. Para o exercício da função, fica concedida Função Gratificada – FG04, 
conforme dispõe a Lei Municipal nº 402/2022 de 04 de Agosto de 2022, Anexo VIII, que trata do 
Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores Municipais 

 

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrario, esta Portaria entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

 
 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELLE DE 

CRUZEIRO DO SUL - PARANÁ, 01 DE SETEMBRO DE 2022. 
 

 
 

    Marcos César Sugigan 
- PREFEITO MUNICIPAL - 
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PORTARIA Nº 057/2022 DE 01 DE SETEMBRO DE 2022 
 

Súmula: Designa o servidor Roberto Carlos de 
Souza para responder pela função de Secretário 
de Escola – CMEIs Anália Mendes Tenório e 
Chapeuzinho Vermelho, e dá outras 
providências. 

 

MARCOS CÉSAR SUGIGAN, Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do Município, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Designar o servidor público municipal Roberto Carlos de Souza, 

inscrito no CPF sob nº 551.465.979-87 e RG nº 3.800.889-7, para ocupar a função de Secretário 
de Escola, junto ao CMEIs Anália Mendes Tenório e Chapeuzinho Vermelho, a partir desta data.  

 

Art. 2º. Para o exercício da função, fica concedida Função Gratificada – FG08, 
conforme dispõe a Lei Municipal nº 402/2022 de 04 de Agosto de 2022, Anexo VIII, que trata do 
Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores Municipais 

 

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrario, esta Portaria entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

 
 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELLE DE 

CRUZEIRO DO SUL - PARANÁ, 01 DE SETEMBRO DE 2022. 
 

 
 

    Marcos César Sugigan 
- PREFEITO MUNICIPAL - 

 

       ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
         Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul 

CNPJ. 75.731.034/0001-55 
 

 

 
Avenida Doutor Gastão Vidigal, nº 600, centro, fone (44) 3465-1299 – 34651608 – Caixa Postal 31, CEP: 87.650-
000 – Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná,  www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 

PORTARIA N.º 054/2022 
 

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA ESPECIAL NOS 
TERMOS DO ART. 142. DA LEI N.º 
023/91 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que determina 
o Art. 142. da Lei 023/91. 

RESOLVE: 
 

Art. 1.º - Fica concedido a Servidora Municipal 
SHIGUEMI HATAKAYAMA DALL”AGO, Licença Especial, de 90(noventa) dias, 
com remuneração integral, nos termos do Art. 142. da Lei N.º 023/91, com 
seu início de fruição em 01 de setembro  de 2022, período aquisitivo do 
quinquênio 2011 a 2015. 
 

Art. 2º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELI, EM 01 DE 
SETEMBRO   DE 2022 
 

MARCOS CESAR SUGIGAN 
 PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

Art. 2º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

EITO JORGE DUARTE CANTELI, EM 01

MARCOS CESAR SUGIGAN
PREFEITO MUNICIPAL
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Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 
E-mail: chefedegabinete@cruzeirodosul.pr.gov.br/ Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 

 
PORTARIA Nº 053/2022 DE 01 DE SETEMBRO DE 2022 

Súmula: Exonera Shiguemi Hatakayama 
Dall’Ago da função de Chefe da Divisão de 
Convênios, e dá outras providências. 

 

MARCOS CÉSAR SUGIGAN, Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do Município, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Exonerar servidora pública municipal Shiguemi Hatakayama Dall’Ago, 

inscrita no RG nº 2.163.214 SSP/PR e CPF nº 781.413.039-53, lotada no cargo de Assistente 
Administrativo do quadro Estatutário deste município, da função de Chefe da Divisão de Convênios, 
a partir desta data.  

 

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrario, esta Portaria entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

 
 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELLE DE 

CRUZEIRO DO SUL - PARANÁ, 01 DE SETEMBRO DE 2022. 
 

 
 

    Marcos César Sugigan 
- PREFEITO MUNICIPAL - 

 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Gabinete do Prefeito 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 
E-mail: chefedegabinete@cruzeirodosul.pr.gov.br/ Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 

PORTARIA Nº 055/2022 DE 01 DE SETEMBRO DE 2022 
 

Súmula: Designa a servidora Natiely Ramos 
Moura para responder pela função de Chefe da 
Divisão de Convênios, e dá outras providências. 

 

MARCOS CÉSAR SUGIGAN, Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do Município, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Designar a servidora pública municipal Natiely Ramos Moura, inscrita 

no CPF sob nº 086.635.269-46 e RG nº 12.765.414-0, para ocupar a função de Chefe da Divisão 
de Convênios, a partir desta data.  

 

Art. 2º. Para o exercício da função, fica concedida Função Gratificada – FG03, 
conforme dispõe a Lei Municipal nº 402/2022 de 04 de Agosto de 2022, Anexo VIII que trata do 
Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores Municipais 

 

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrario, esta Portaria entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

 
 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELLE DE 

CRUZEIRO DO SUL - PARANÁ, 01 DE SETEMBRO DE 2022. 
 

 
 

    Marcos César Sugigan 
- PREFEITO MUNICIPAL - 

 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Gabinete do Prefeito 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 
E-mail: chefedegabinete@cruzeirodosul.pr.gov.br/ Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 

PORTARIA Nº 056/2022 DE 01 DE SETEMBRO DE 2022 
 

Súmula: Designa a servidora Maria Aparecida 
Batista para responder pela função de 
Coordenadora de Compras, e dá outras 
providências. 

 

MARCOS CÉSAR SUGIGAN, Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do Município, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Designar a servidora pública municipal Maria Aparecida Batista, 

inscrita no CPF sob nº 038.453.819-30 e RG nº 2.343.385-0, para ocupar a função de 
Coordenadora de Compras, a partir desta data.  

 

Art. 2º. Para o exercício da função, fica concedida Função Gratificada – FG04, 
conforme dispõe a Lei Municipal nº 402/2022 de 04 de Agosto de 2022, Anexo VIII que trata do 
Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores Municipais 

 

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrario, esta Portaria entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

 
 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELLE DE 

CRUZEIRO DO SUL - PARANÁ, 01 DE SETEMBRO DE 2022. 
 

 
 

    Marcos César Sugigan 
- PREFEITO MUNICIPAL - 

 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO
 DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA (RLAS)

EDSON TELES DA SILVA, torna público que irá requerer 
ao IAP, a Renovação de Licença Ambiental Simplifi cada para 
aviários de engorda de frangos de corte, a ser implantado 
no lote rural número 61 e 60-D, denominado sítio santa 
Irene, gleba Piúna, estrada Taquaritinga, município de Nova 
Esperança – Paraná.



 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

SANTA INES 26 de Agosto de 2022. 

JEFERSON DOACYR BALBINOT 

CONTRATADA CONTRATANTE 
SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 

CNPJ:03.392.348/0001-60 

 
BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 

2° Termo aditivo do contrato nº.57/2021, decorrente de Pregão n°   22/2021  
 Registro de Preços para contratação de empresa para coleta, transporte, tratamento e destinação final dos 
resíduos de serviços de saúde dos grupos "A", "B" e "E", no município de Santa Inês e  distrito de 
imbiaçaba-Pr.. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob n° 78.092.293/0001-71, com endereço em GOVERNADOR MUNHOZ DA ROCHA, 215, CENTRO,    
SANTA INES-PR, 86660000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, e a 
empresa SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA , inscrita no CNPJ sob nº. 03.392.348/0001-60, 
com sede no endereço VILA SÃO ROQUE, S/N, CENTRO, INTERIOR SANTA CATARINA-SC neste ato 
representada por  JEFERSON DOACYR BALBINOT,  portador do CPF sob n° 034.244.159-01, acordam 
por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores  na importância de R$    45.360,00 
(quarenta e cinco mil, trezentos e sessenta reais)  . 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:78.092.293/0001-71 

REPRESENTANTE LEGAL 
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 
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Estado do Paraná 
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SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 
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por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores  na importância de R$    45.360,00 
(quarenta e cinco mil, trezentos e sessenta reais)  . 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
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EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

 Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.57/2021,  objetivando a Registro de 
Preços para contratação de empresa para coleta, transporte, tratamento e destinação 
final dos resíduos de serviços de saúde dos grupos "A", "B" e "E", no municipio de Santa 
Ines e  distrito de imbiaçaba-Pr decorrente de Pregão n°   22/2021, que entre si 
celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES e a SERVIOESTE SOLUÇÕES 
AMBIENTAIS LTDA  inscrita no CNPJ sob nº. 03.392.348/0001-60 aditivam o contrato 
com término 01/09/2023 As prorrogações serão consideradas efetuadas nas datas de 
vencimento  respectivas do contrato original  admitindo-se  nova prorrogação nos 
termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.   
 
 

SANTA INES 26 de agosto de 2022. 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
PREFEITO MUNICIPAL 

www.elotech.com.br 

SANTA INES 26 de agosto

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 
  

DECRETO Nº 8221/2022     
 

Estabelece a abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do exercício de 2022, e dá outras providências. 
 
O Sr. Maurício Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de 

Mandaguaçu-PR, no exercício das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Município e 
autorização contida na Lei Municipal nº 2209/21 de 08 de dezembro de 2021. 

 
DECRETA:  

 
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento do Município de Mandaguaçu-

PR, no corrente exercício, no valor total de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), destinado a suplementar as 
seguintes dotações: 

   
Programa de Trabalho 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

12.03.04.122.0003.2.017  Manut. Serv. Secr. Agric. e Serviços Urbanos   
3.3.90.30 558 Material de consumo 0.001 200.000,00 

     

  Total de Suplementações  200.000,00 
 

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o presente decreto, serão utilizados os recursos 
previstos no art. 43, Inciso III, da Lei Federal 4.320/64, a saber: 

 
III – Anulação 

Programa de Trabalho 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

12.03.15.451.0019.1.007  Construção e remodelação de praças publicas   
4.4.90.51 582 Obras e instalações 0.001 100.000,00 

12.03.04.122.0003.2.017  Manut. Serv. Secr. Agric. e Serviços Urbanos   
3.3.90.36 559 Outros serviços de terceiros – pessoa física 0.001 70.000,00 

12.02.20.122.0024.2.067  Implantação do projeto de recuperação da mata 
ciliar e preservação de mananciais 

  

3.3.90.30 551 Material de consumo 0.001 5.000,00 
3.3.90.39 552 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 0.001 5.000,00 

12.03.15.451.0017.1.066  Executar obras de ligação entre 
bairros/centro/bairros 

  

4.4.90.51 572 Obras e instalações 0.001 20.000,00 
  Total de Cancelamentos  200.000,00 

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Mandaguaçu-PR, 06 de setembro de 2022. 

 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 004/2022 
 

Regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos 
Administrativos, junto ao Consórcio 
Intermunicipal de Saúde do Vale do 
Paranapanema – CISVAP e das outras 
providências. 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Paranapanema – CISVAP 
-, no exercício de suas atribuições que lhe confere o Estatuto: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º Fica regulamentada a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre 
Licitações e Contratos Administrativos, junto ao Consórcio Intermunicipal de Saúde do 
Vale do Paranapanema – CISVAP -, para organizar os órgãos internos e suas 
competências e atribuições.  
 
Art. 3º Com base no Estatuto e na organização interna de cada Secretaria, fica 
autorizado a criação de órgãos auxiliares ao procedimento licitatório, como 
departamentos e coordenadorias, de acordo com a necessidade de cada Secretaria. 
 

CAPÍTULO II 
DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO 

 
Art.4.º - Fica criada a função de agente de contratação, cuja atribuição será a condução 
do processo licitatório bem como de auxílio às secretarias do Município na contratação 
de bens, serviços. 
Parágrafo único. A função do agente de contratação será regulamentada por ato 
específico.  
 
Art. 5º Fica facultada a criação de departamento e coordenadorias conforme 
necessidade de cada setor ou órgão para apoio ao processo licitatório, cabendo a ele, 
dentre outros. 
I – pela elaboração da pesquisa de preços segundo a normativa feita por este Município; 
II – pela elaboração do termo de referência após o recebimento do estudo técnico 
preliminar (“ETP”) pelo demandante; 
III – pela atuação dos agentes de contratação na realização direta do certame; 
IV – pela designação de equipe de apoio aos agentes de contratação nos termos do 
artigo 8.º da Lei 14.133 de 21. 

CAPÍTULO III 
DA POSSIBILIDADE DE ATUAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
 
 Art 6º Ao Agente de Contratação, ou, conforme os casos, à Comissão de Contratação, 
serão regulamentados através de resolução própria, e compreenderá a condução do 
processo licitatório, incluindo o recebimento e o julgamento das propostas, a 
negociação de condições mais vantajosas com o primeiro colocado, o exame de 
documentos, cabendo-lhes ainda:  
I - conduzir a sessão pública;  
II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao 
edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração desses documentos;  
III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no 
edital;  
IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso;  
V - verificar e julgar as condições de habilitação;  
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos 
de habilitação e sua validade jurídica;  
VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente 
quando mantiver sua decisão;  
VIII - indicar o vencedor do certame;  
IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;  
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e  
XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a 
sua homologação. 
§ 1º A Comissão de Contratação conduzirá o Diálogo Competitivo, cabendo-lhe, no que 
couber, as atribuições listadas acima, sem prejuízo de outras tarefas inerentes a essa 
modalidade.  
§ 2º Caberá ao Agente de Contratação ou à Comissão de Contratação, além dos 
procedimentos auxiliares a que se refere a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a 
instrução dos processos de contratação direta nos termos do art. 72 da citada Lei. 
§3º O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão, sempre que 
considerarem necessário, com o suporte dos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno para o desempenho das funções listadas acima. 
 

CAPÍTULO IV 
DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

 
Art. 7º O Consórcio Público intermunicipal poderá elaborar Plano de Contratações 
Anual, com o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua 
competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a 
elaboração do orçamento.  

CAPÍTULO V 
DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
Art. 8º O Estudo Técnico Preliminar cabe ao respectivo setor ou órgão interessado na 
contratação, ressalvado o disposto no art. 8º.  
  
Art. 9º A elaboração do Estudo Técnico Preliminar será opcional nos seguintes casos:  
I - contratação de obras, serviços, compras e locações, cujos valores se enquadrem nos 
limites dos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
independentemente da forma de contratação;  
II - dispensas de licitação previstas nos incisos VII, VIII, do art. 75, da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021;  
III - contratação de remanescente nos termos dos §§ 2º a 7º do art. 90 da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021;  
IV - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de Termo Aditivo ou 
Apostilamento, inclusive acréscimos quantitativos e prorrogações contratuais relativas 
a serviços contínuos. 

CAPÍTULO VI 
DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
Art. 10. É permitida a adoção do sistema de registro de preços para contratação de bens 
e serviços comuns, inclusive de engenharia, sendo vedada a adoção do sistema de 
registro de preços para contratação de obras de engenharia. 
 
Parágrafo único: Será admitido o sistema de registro de preço nas hipóteses de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação para a aquisição de bens ou para a contratação 
de serviços por mais de um órgão. 
  
Art. 11. As licitações processadas pelo sistema de registro de preços poderão ser 
adotadas nas modalidades de licitação Pregão ou Concorrência.  
§ 1º Na licitação para registro de preços, não será admitida a cotação de quantitativo 
inferior ao máximo previsto no edital, sob pena de desclassificação.  
§ 2º O edital deverá informar o quantitativo mínimo previsto para cada contrato oriundo 
da ata de registro de preços, com vistas a reduzir o grau de incerteza do licitante na 
elaboração da sua proposta, sem que isso represente ou assegure ao fornecedor direito 
subjetivo à contratação.  
 
Art. 12 Nos casos de licitação para registro de preços, o órgão ou entidade promotora 
da licitação deverá, na fase de planejamento da contratação, divulgar aviso de intenção 
de registro de preços - IRP, concedendo o prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis para que 
outros órgãos ou entidades registrem eventual interesse em participar do processo 
licitatório.  
§ 1º O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado mediante justificativa.  
§2º Cabe ao órgão ou entidade promotora da licitação analisar o pedido de participação 
e decidir, motivadamente, se aceitará ou recusará o pedido de participação.  
§3º Na hipótese de inclusão, na licitação, dos quantitativos indicados pelos participantes 
na fase da IRP, o edital deverá ser ajustado de acordo com o quantitativo total a ser 
licitado.  
 
Art. 13. A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 1 (um) ano, podendo 
ser prorrogado por igual período desde que comprovada a vantajosidade dos preços 
registrados.  
 

 
Art. 14. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, 
ou supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência 
desses institutos aos contratos dela decorrente, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021.  
 
Art. 15. O registro do fornecedor será cancelado quando:  
I - descumprir as condições da ata de registro de preços;  
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável;  
III - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou  
IV - sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021.  
 
Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e 
IV do caput será formalizado por despacho fundamentado.  
 
Art. 16. O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:  
I - por razão de interesse público; ou  
II - a pedido do fornecedor. 

CAPÍTULO VII 
DO CREDENCIAMENTO 

 
Art.17. O credenciamento poderá ser utilizado quando a administração pretender 
formar uma rede de prestadores de serviços, pessoas físicas ou jurídicas, e houver 
inviabilidade de competição em virtude da possibilidade da contratação de qualquer 
uma das empresas credenciadas.  
§ 1º O credenciamento será divulgado por meio de edital de chamamento público, que 
deverá conter as condições gerais para o ingresso de qualquer prestador interessado em 
integrar a lista de credenciados, desde que preenchidos os requisitos definidos no 
referido documento.  
§ 2º A administração fixará o preço a ser pago ao credenciado, bem como as respectivas 
condições de reajustamento.  
§ 3º A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre que este for o 
beneficiário direto do serviço.  
§ 4º Quando a escolha do prestador for feita pela administração, o instrumento 
convocatório deverá fixar a maneira pela qual será feita a distribuição dos serviços, 
desde que tais critérios sejam aplicados de forma objetiva e impessoal.  
§ 5º O prazo mínimo para recebimento de documentação dos interessados não poderá 
ser inferior a 30 (trinta) dias.  
§ 6º O prazo para credenciamento deverá ser reaberto, no mínimo, uma vez a cada 12 
(doze) meses, para ingresso de novos interessados. 
 

CAPÍTULO VIII 
DA PESQUISA DE PREÇO 

 
 
Art. 18. O Consórcio público poderá regulamentar, por ato próprio, procedimento para 
realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e serviços em geral. 
 
     CAPÍTULO IX 

DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
Art. 19. O Consórcio público poderá regulamentar, por ato próprio, procedimento para 
realização de Dispensa de licitação, respeitando os limites previstos no art. 75 da Lei 
14.133/2021. 

CAPÍTULO X 
DAS SANÇÕES 

 
Art. 20. Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no art. 
156 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, serão aplicadas pelo Presidente do 
Consórcio Público. 

CAPÍTULO XI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 21. No âmbito do Consórcio Público intermunicipal, enquanto não for efetivamente 
implementado o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) a que se refere o art. 
174. da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, os atos procederão das formas seguintes: 
I - quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei no PNCP se referir a 
aviso, autorização ou extrato, a publicidade dar-se-á através de sua publicação no Diário 
Oficial do Consórcio público; 
II - quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei no PNCP se referir 
a inteiro teor de documento, edital, contrato ou processo, a publicidade dar-se-á através 
de sua disponibilização integral e tempestiva no Portal da Transparência; 
 
Parágrafo único. O disposto nos incisos I e II acima ocorrerá sem prejuízo da respectiva 
divulgação em sítio eletrônico oficial, sempre que previsto na Lei nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021. 
 
Art. 22. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Colorado, 06 de setembro de 2022 
 
 

Bruno Vieira Luvisotto 
Presidente - CISVAP 

 
 
 
 
 

Colorado, 06 de setembro de 2022

Bruno Vieira Luvisotto

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ N.º 76.970.318/0001 

AV. ANTONIO VEIGA MARTINS, 80 TELEFONE: (44) 3440-1221 - CEP: 87670-000  
 

QUARTO TERMO ADITIVO DE CONTRATO, PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA ADMINISTRAÇÃO, DE FORMA CONTINUA, DE SERVIDORES 
PARA APOIO ADMINISTRATIVO E EM SERVIÇOS GERAIS, A SEREM EXECUTADOS 
EM DEPARTAMENTOS E DIVISÕES DESTE MUNICIPIO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE INAJÁ E A EMPRESA TERCERIZA – PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA. 
 
O Município de INAJÁ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida 
ANTÔNIO VEIGA MARTINS, Nº 80/82, inscrita no CNPJ Nº 76.970.318/0001-67, doravante 
denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu PREFEITO MUNICIPAL, CLEBER 
GERALDO DA SILVA, em pleno exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta 
cidade, portador da Cédula de Identidade RG Nº 7.580.647-7-SSP/PR e do CPF/MF Nº 037.233.919-07, 

– pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF N° 21.116.676/0001-50, situada na AVENIDA PRESIDENTE GETULIO VARGAS , 
Nº 56, CENTRO  – CEP 84.950-000- WENCESLAU BRAZ - PR, neste ato, representada pela Sr. 
EMERSON BARBOZA DA FONSECA – Representante Legal da empresa , portador da Cédula de 
Identidade RG N° 9.825.619-9 -SSP/PR e CPF N° 054.491.189-02, , CONTRATADA, 
acordam e ajustam firmar o presente Termo, nos termos da Lei Nº 8.666/93, e suas alterações, e demais 
legislações pertinentes, assim como pelas condições do PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 – PMI – 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 004/2020 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – ADITIVO – 
 
Nos termos do Art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93, as partes resolvem aditiva o prazo de 30 (trinta) dias, 
homologado em 19 de fevereiro de 2020, do PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020,CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 004/2020, passando a vigorar pelo período compreendido entre 20 de agosto de 2022 a 20 de setembro de 
2022.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Permanecem inalteradas e em pleno vigor, as demais cláusulas e condições 
do contrato originário, datado de 19 de fevereiro de 2020. 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) 
vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 
 
 
Inajá-PR, 19 de agosto de 2022. 
 
 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA    MILTON HENRIQUE GRECCHI 
PREFEITO MUNICIPAL     Representante Legal 
CONTRATANTE      CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
DIONATHAN BATISTA LAZARO               HELIO RODRIGUES DE JESUS 

Assinado digitalmente por MILTON HENRIQUE 
GRECCHI:04196144942
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Presencial, 
OU=40312993000151, OU=Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A3, OU=
(em branco), CN=MILTON HENRIQUE GRECCHI:
04196144942
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2022.09.06 17:41:53-03'00'
Foxit Reader Versão: 10.1.3

MILTON 
HENRIQUE 
GRECCHI:

04196144942



Nova Esperança | 07 de Setembro de 2022 | Quarta-feira Nova Esperança: Edição 3479 | Colorado: Edição 2566 05Desde 1960

GIONALe Nova Esperança | 30 de Setembro de 2021 | Quinta-feiraNova Esperança: Edição 3365 | Colorado: Edição 245202 Desde 1960

GIONALe

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
CNPJ: 76.282.672/0001-07 - Rua Bela Vista, 1014 - Fone/Fax: (44) 3278-1591 

Departamento de Recursos Humanos - E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br   
 
 

DECRETO N.º 143/2022 
 

 
SÚMULA: Retifica o decreto nº 86/2022 que concedeu 
aposentadoria por invalidez à servidora Edivalda 
Eugenio Cabral e dá outras providências. 

 
 

O Sr. Manoel Rodrigo Amado, prefeito do município de Ourizona, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, e considerando o que estabelece o 
Art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003. 

 

DECRETA 
 

Art. 1.º Fica retificado o decreto nº 86/2022 que concedeu aposentadoria a Sra. 
EDVALDA EUGENIO CABRAL, portadora do RG nº 299101988, e CPF nº 
022.541.349-30, funcionária desta municipalidade, lotada no cargo efetivo de Zeladora, 
na Secretaria de Saúde, os benefícios da aposentadoria por invalidez, consoante 
dispõe o art. 40, Parágrafo 1º, Inciso I, da Constituição Federal e Art. 6º-A da Emenda 
Constitucional nº 41/2003. 

 
Art. 2.º Os proventos retificados da aposentadoria de que trata o artigo anterior 
corresponderá ao valor mensal de R$ 2.171,62 (Dois mil, cento e setenta e um reais e 
sessenta e dois centavos), conforme demonstrativo de cálculo dos proventos. 
 
Art. 3.º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retificando o decreto nº 
86/2022, revogando as disposições em contrário.  
 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Ourizona, aos 31 de agosto de 2022. 
 

 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 – CEP 87670-000 - CENTRO 

 

 

Decreto nº072 /2022 
 

Data: 05 de Setembro de 2022. 
 

SÚMULA:  Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, destinado a 
execução do objeto do convênio n°1066/2022 firmado com Secretária do Desenvolvimento 
Urbano e de Obras Públicas-SEDU, visando  a Reforma do Ginásio de Esportes, e dá outras 
providências.  

 
Cleber Geraldo da Silva, Prefeito Municipal de Inajá, Estado do Paraná,no uso 

de suas atribuições legais e amparado pela Lei Municipal n°1.237/2022 de 05 de Setembro 
de 2022 : 

Decreta 
 

Artigo 1º -  Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 
922.285,67 (Novecentos e Vinte e dois mil Duzentos e Vinte e oito Reais e Sessenta e 
Sete centavos)  ,destinado a Reforma do Ginásio de Esporte . 
 
Órgão 12 - Departamento de Esporte 
Unidade 002 - Divisão de Esporte 
Função 12 -Esporte 
Subfunção 813 – Lazer 
Programa 012 – Esporte e Lazer 
Ação 1.103 Reforma Ginásio de Esporte (Convênio 1066/2022) 
Elemento 4.4.90.51 Obras e Instalações       R$ 850.000,00 
Fonte Padrão 31138 Convênio 1066/2022 Secretária do Desenvolvimento Urbano e de 
Obras Públicas –SEDU - Reforma Ginásio de Esporte 
 
Elemento 4.4.90.51  Obras e Instalações  
Fonte  de Recurso 1000 Recursos Ordinário (Livres)                   R$ 72.285,67 
 
 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Suplementar de que 
trata o Artigo 1º da presente Lei, será utilizado o seguinte recurso: 
 
a) Excesso de Arrecadação (art. 43, § 1º, Inciso II, Lei 4320/64) 
Fonte de Recurso 31138 Cv 1066/2022 Secretária do Desenvolvimento Urbano e de Obras 
Públicas                                                                                        R$ 850.000,00 
 
b) Superávit Financeiro  (art. 43, § 1º, Inciso II, Lei 4320/64) 
Fonte 12.01.1.103.4.4.90.51  Reforma Ginásio de Esporte fonte 1000     R$ 72.285,67 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 – CEP 87670-000 - CENTRO 

 

 

 
Artigo 3º - Inclui a Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.173/2021, que Dispõem sobre 
o Plano Plurianual para quadriênio 2022-2025 e dá outras providências. 
 
Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
 
Programa / Órgão / 
Unidade 

 
Discriminação da Ação 

 
Valor  
R$ 

0012 / 01/012 1.103 Reforma Ginásio de Esporte nº 
1066/2022) 

 
850.000,00 

 
Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 

Código do 
Programa 

Projeto/Atividade - Ação Metas Física 

 
0012 

1.103 Reforma do Ginásio de Esporte (Convênio 
nº1066/2022 -SEDU) 

01 
Reforma 
Ginásio de 
Esporte 

 
 

 
Artigo 4º - Inclui a Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.174/21, que Dispõem sobre as 
Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2022 e dá outras providências. 
 

 
Ações 

Produtos 
(Un Medida) 

Metas  
Recursos Física Financeira 

1.715 Pavimentação de Vias 
Urbanas (Lei Municipal nº 
1.095/2019) 

 
m2 

 
01 

850.000,00 
72.285,67 

31138 
1000 

 
 
Artigo 5º - Este Decreto  entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 05 DE 
SETEMBRO DE 2022. 
 
 

Cleber Geraldo da Silva 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 – CEP 87670-000 - CENTRO 

 

 

Lei nº1.237 /2022 
 

Data: 05 de Setembro de 2022. 
 

SÚMULA: Autoriza abrir no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, 
destinado a execução do objeto do convênio n°1066/2022 firmado com Secretária do 
Desenvolvimento Urbano e de Obras Públicas-SEDU, visando  a Reforma do Ginásio de 
Esportes, e dá outras providências.  

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 

CLÉBER GERALDO DA SILVA, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
 

Artigo 1º - Autoriza abrir no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 
922.285,67 (Novecentos e Vinte e dois mil Duzentos e Vinte e oito Reais e Sessenta e 
Sete centavos)  ,destinado a Reforma do Ginásio de Esporte . 
 
Órgão 12 - Departamento de Esporte 
Unidade 002 - Divisão de Esporte 
Função 12 -Esporte 
Subfunção 813 – Lazer 
Programa 012 – Esporte e Lazer 
Ação 1.103 Reforma Ginásio de Esporte (Convênio 1066/2022) 
Elemento 4.4.90.51 Obras e Instalações       R$ 850.000,00 
Fonte Padrão 31138 Convênio 1066/2022 Secretária do Desenvolvimento Urbano e de 
Obras Públicas –SEDU - Reforma Ginásio de Esporte 
 
Elemento 4.4.90.51  Obras e Instalações  
Fonte  de Recurso 1000 Recursos Ordinário (Livres)                   R$ 72.285,67 
 
 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Suplementar de que 
trata o Artigo 1º da presente Lei, será utilizado o seguinte recurso: 
 
a) Excesso de Arrecadação (art. 43, § 1º, Inciso II, Lei 4320/64) 
Fonte de Recurso 31138 Cv 1066/2022 Secretária do Desenvolvimento Urbano e de Obras 
Públicas                                                                                        R$ 850.000,00 
 
b) Superávit Financeiro  (art. 43, § 1º, Inciso II, Lei 4320/64) 
Fonte 12.01.1.103.4.4.90.51  Reforma Ginásio de Esporte fonte 1000     R$ 72.285,67 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 – CEP 87670-000 - CENTRO 

 

 

 
Artigo 3º - Inclui a Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.173/2021, que Dispõem sobre 
o Plano Plurianual para quadriênio 2022-2025 e dá outras providências. 
 
Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
 
Programa / Órgão / 
Unidade 

 
Discriminação da Ação 

 
Valor  
R$ 

0012 / 01/012 1.103 Reforma Ginásio de Esporte nº 
1066/2022) 

 
850.000,00 

 
Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 

Código do 
Programa 

Projeto/Atividade - Ação Metas Física 

 
0012 

1.103 Reforma do Ginásio de Esporte (Convênio 
nº1066/2022 -SEDU) 

01 
Reforma 
Ginásio de 
Esporte 

 
 

 
Artigo 4º - Inclui a Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.174/21, que Dispõem sobre as 
Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2022 e dá outras providências. 
 

 
Ações 

Produtos 
(Un Medida) 

Metas  
Recursos Física Financeira 

1.715 Pavimentação de Vias 
Urbanas (Lei Municipal nº 
1.095/2019) 

 
m2 

 
01 

850.000,00 
72.285,67 

31138 
1000 

 
 
Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 05 DE 
SETEMBRO DE 2022. 
 
 

Cleber Geraldo da Silva 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
 
                                          LEI Nº 1.245/2022 

 
 

SÚMULA: Prorroga  Prazo    do  PROREFISI e 
dá outras providências. 

 
 

A Câmara Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, 
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei.  
 
Art. 1º . Fica PRORROGADO por mais 90(noventa) dias o prazo para 
parcelamento dos debitos de que trata o Art. 1º da Lei nº 1.228/2022, 
Programa de Recuperação Fiscal do Municipio de Itaguajé, PROREFISI.  
 
Art. 11º. Esta Lei entrará  em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 
 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
Em 05 de setembro de 2022 

 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

4 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
 
                                          LEI Nº 1.245/2022 

 
 

SÚMULA: Prorroga  Prazo    do  PROREFISI e 
dá outras providências. 

 
 

A Câmara Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, 
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei.  
 
Art. 1º . Fica PRORROGADO por mais 90(noventa) dias o prazo para 
parcelamento dos debitos de que trata o Art. 1º da Lei nº 1.228/2022, 
Programa de Recuperação Fiscal do Municipio de Itaguajé, PROREFISI.  
 
Art. 11º. Esta Lei entrará  em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 
 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
Em 05 de setembro de 2022 

 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

A V I S O DE LICITAÇÃO 
CHAMAMENTO PÚBLICO – Nº. 02/2022/PMA. 

 
CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES PARA REALIZAÇÃO DE 
SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 
DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL E INTERNAÇÃO PARA 
RECUPERAÇÃO DE DEPENDENTES QUÍMICOS, ÁLCOOL E OUTRAS DROGAS 
PARA DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL DESTE 
MUNICIPIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE 
EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 
A Prefeitura Municipal de Atalaia, pessoa jurídica de direito privado interno, 
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº CNPJ/MF sob o nº 75.731.018/0001-62, 
com sede a Praça José Bento dos Santos 02, Atalaia Estado do Paraná, representada 
pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal CARLOS EDUARDO ARMELIN 
MARIANI, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o nº 007.234.789-96, torna 
público para conhecimento dos interessados, que está realizando chamamento público 
para CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES PARA REALIZAÇÃO DE 
SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE 
ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL E INTERNAÇÃO PARA RECUPERAÇÃO DE 
DEPENDENTES QUÍMICOS, ÁLCOOL E OUTRAS DROGAS PARA DEMANDA DA 
SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL DESTE MUNICIPIO, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE EDITAL E SEUS 
ANEXOS. O edital estará disponível a partir de 06 de setembro de 2022, das 
08h30min às 11h30min e das 13h30min às 16:h30min, de segunda a sexta-feira, com 
a Comissão de Licitação. Informações poderão ser obtidas pelo telefone (44) 3254-
8101. O pedido de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Permanente de 
Licitação, acompanhado de toda a documentação exigida no Edital, devendo ser 
protocolado no Setor de Licitações e Contratos desta Prefeitura, a qualquer momento, 
a partir 06 de setembro de 2022, em horário de funcionamento da Secretaria Municipal 
de Administração e de Finanças e Planejamento. Serão classificadas e posteriormente 
credenciadas todas as instituições que solicitem seu credenciamento e preencham os 
requisitos do edital. Tal credenciamento não obrigado o município a contratar com a 
credenciada. 

 
Atalaia, 05 de setembro de 2022. 

 
 
 

CARLOS HENRIQUE FERNANDES 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 53/2022 

 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : ITMS DO BRASIL LTDA., 
Objeto : Contratação de pessoa jurídica para prestação de 

serviços de telemedicina para emissão de laudo de 
eletrocardiograma com o fornecimento de 01 aparelho de 
eletrocardiografia em regime de comodato para a 
Secretaria Municipal de Saúde.  . 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 6.480,00 (seis mil, quatrocentos e oitenta reais)  

Vigência do contrato : 12 (doze) meses. 
 

 
Flórida, 22 de agosto de 2022. 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 

m contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
Em 05 de setembro de 2022

ÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

Edifício da Prefeitura do Município de Ourizona, aos 31 de agosto

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

ARLOS HENRIQUE FERNANDES
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

T E R M O  D E  D I S P E N S A  D E  L I C I T A Ç Ã O  71 / 2022
Exercício: 2022 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

DATA: 06/09/2022       PROTOCOLO: 117 / 2022 PROCESSO: 117 
CONTRATANTE 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
CONTRATADO(A) 

Fornecedor: COPEL - COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A 

Endereço: RUA JOSÉ IZIDORO BIAZETTO,  158 
Bairro: CENTRO   Cidade: Curitiba - pr CEP: 81.200-240 

CNPJ: 04.368.898/0001-06  Insc. Estadual: 9023307399 

Telefone:  
OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PÚBLICA PARA PRESTAÇÃO E UTILIZAÇÃO DE SERVIÇO PUBLICO DE ENERGIA 
ELÉTRICA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

JUSTIFICATIVA 
 Considerando o Comunicado Interno do Diretor do Departamento Municipal de Obras e Serviços Públicos, em que justificadamente 
solicita a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PÚBLICA PARA PRESTAÇÃO E UTILIZAÇÃO DE SERVIÇO PUBLICO DE ENERGIA 
ELÉTRICA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 
 Considerando que a empresa COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A., apresentou proposta de preços para fornecimento desses produtos no 
valor total de R$72.188,00 (Setenta e Dois Mil e Cento e Oitenta e Oito Reais), conforme proposta constante dos autos;  
 Considerando que foi procedida a realização de pesquisa de preços atestando que os valores da pretensa contratação refletem os 
praticados pelo marcado; 
 Considerando haver saldo orçamentário suficiente conforme atestado pela Divisão de Contabilidade; 
 Considerando finalmente que a Comissão Permanente de Licitação e a Assessoria Jurídica opinaram por ser dispensável a realização 
de licitação, nos termos do artigo 24 inciso II da Lei nº 8.666/93; 

Programática Fonte Descrição 
DESPESA 

0600215452000926073390390000 10507 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ITEM(S) 

Qtde. Unidade Descrição Item Orde Lot V. Unitário V. Total 
 1   1   26341   72188.00PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE ENERGIA 

ELÉTRICA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
UN  1,00  72.188,00

Total:  72,188.00

Artigo 24, inciso XXII, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico. 
EMBASAMENTO LEGAL 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 

 
 
 
 

LUCIMAR DE SOUZA MORAIS  
Prefeita Municipal 
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Exercício: 2022 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

DATA: 06/09/2022       PROTOCOLO: 114 / 2022 PROCESSO: 114 
CONTRATANTE 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
CONTRATADO(A) 

Fornecedor: SANTA MEMORIA - EDUCACIONAL LTDA 

Endereço: RUA HERCULANO RUBIM TOLEDO, 71 
Bairro: VILA SÃO VICENTE   Cidade: Paranavaí - PR CEP: 87.709-260 

CNPJ: 17.838.680/0001-10  Insc. Estadual: ISENTO 

Telefone:  
OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE PALESTRAS DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

JUSTIFICATIVA 
Considerando o Comunicado Interno da Diretora do Departamento Municipal de Assistência Social, em que justificadamente solicita a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE PALESTRAS DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.  
   Considerando que a empresa SANTA MEMÓRIA – EDUCACIONAL LTDA - ME, apresentou proposta de preços para 
fornecimento desses serviços no valor total de R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais), conforme proposta constante dos autos;  
   Considerando que foi procedida a realização de pesquisa de preços atestando que os valores da pretensa contratação refletem os 
praticados pelo mercado; 
  Considerando haver saldo orçamentário suficiente conforme atestado pela Divisão de Contabilidade; 
   Considerando finalmente que a Comissão Permanente de Licitação e a Assessoria Jurídica opinaram por ser dispensável a 
realização de licitação, nos termos do artigo 24 inciso II da Lei nº 8.666/93; 

Programática Fonte Descrição 
DESPESA 

1200108243001921313390390000 10000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ITEM(S) 

Qtde. Unidade Descrição Item Orde Lot V. Unitário V. Total 
 1   1   23116   1.00 PALESTRA MINISTRADA EM CONFERÊNCIA 

MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 

UN  1.400,00  1.400,00 

Total:  1,400.00 

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico. 
EMBASAMENTO LEGAL 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Lucimar de Souza Morais 
Prefeita Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 145/2022  
 ID CONTRATO 1427/2022 

 
 

PROCESSO ADM 114/2022 
CERTAME DISPENSA  68/2022 
CONTRATO 145/2022 
 
CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL JARDIM OLINDA 

CONTRATADA:  SANTA MEMÓRIA – EDUCACIONAL LTDA - ME 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE PALESTRAS DA 
CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. 

DO VALOR TOTAL R$ 1.400,00(mil e quatrocentos reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
12.001.08.243.0019.2131.3.3.90.39.00.00 - 10000 – OUTROS SERV TERCEIRO PESSOA JURIDICA 

 
DA VIGÊNCIA: vigência 06 de setembro de 2022 a 06 de Novembro de 2022. 

Fiscal Contrato: Luciene Moraes de Souza – Diretora Departamento Municipal de Assistência Social. 

DO FORO: Foro da Comarca de Paranacity PR 

Lucimar de Souza Morais  
 Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 146/2022  
 ID CONTRATO 1428-2022 

 
PROCESSO ADM 115/2022  
CERTAME DISPENSA 69-2022 
CONTRATO 146/2022 
 
CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL JARDIM OLINDA 

 CONTRATADA:  ALEXANDRE & RANGEL LTDA 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM 

CAMINHÃO MUNCK EQUIPADO COM CESTO AÉREO PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS EM PODA DE ÁRVORES. 

DO VALOR TOTAL R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

06.002.15.452.0009.2605.3.3.90.39.00.00 - 10000 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA 
JURIDICA                                                                                                                                                                                                                                                            
  DA VIGÊNCIA: vigência 06 de setembro de 2022 a 06 dezembro de 2022. 

FISCAL DE CONTRATO: Diretor Departamento de Obras e Serviços Públicos – Inaldo Porto Reis 

DO FORO: Foro da Comarca de Paranacity PR 

Lucimar de Souza Morais  
 Prefeita Municipal 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 147/2022  
 ID CONTRATO 1429-2022 

 
PROCESSO ADM 116/2022  
CERTAME DISPENSA 70-2022 
CONTRATO 147/2022 
 
CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL JARDIM OLINDA 

 CONTRATADA:  PACTO AMBIENTAL CONSULTORIA LTDA - ME 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ASSESSORIA E 

CONSULTORIA AMBIENTAL COM REGISTRO NO CONSELHO DE CLASSE 
COMPETENTE. 

DO VALOR TOTAL R$ 15.560,00 quinze mil quinhentos e sessenta reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

08.002.27.812.0015.2802.3.3.90.39.00.00 - 10000 -  OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
08.003.23.695.0015.2803.3.3.90.39.00.00 – 10000 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
09.001.20.608.0016.2900.3.3.90.39.00.00 – 10000 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
                                                                                                                                                                                                                                                            

  DA VIGÊNCIA: vigência 06 de setembro de 2022 a 31 dezembro de 2022. 

FISCAL DE CONTRATO: Diretor Departamento de Turismo e Meio Ambiente – Diogo Cavalcante de Souza 

DO FORO: Foro da Comarca de Paranacity PR 

Lucimar de Souza Morais  
 Prefeita Municipal 

 

 

T E R M O  D E  D I S P E N S A D E  L I C I T A Ç Ã O  69 / 2022 

Exercício: 2022 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

DATA: 06/09/2022       PROTOCOLO: 115 / 2022 PROCESSO: 115 
CONTRATANTE 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
CONTRATADO(A) 

Fornecedor: ALEXANDRE & RANGEL LTDA 

Endereço: RUA XV DE NOVEMBRO, 392 
Bairro: CENTRO   Cidade: Jardim Olinda - PR CEP: 87.690-000 

CNPJ: 47.261.772/0001-40  Insc. Estadual: ISENTO 

Telefone:  
OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM CAMINHÃO MUNCK EQUIPADO COM CESTO 
AÉREO PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS EM PODA DE ÁRVORES 

JUSTIFICATIVA 
Considerando o Documento de Formalização de Demanda da Diretor do Departamento de Obras e Serviços Públicos em que 
justificadamente solicita a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM CAMINHÃO MUNCK 
EQUIPADO COM CESTO AÉREO PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS EM PODA DE ÁRVORES, pelo valor de R$ 44.000,00 
(quarenta e quatro mil reais), conforme proposta constante dos autos;  
  Considerando que foi procedida a realização de pesquisa de preços atestando que os valores da pretensa contratação refletem os 
praticados pelo mercado bem como haver saldo orçamentário suficiente para a despesa, conforme atestado pela Divisão de Contabilidade;  
  Considerando finalmente que o Agente de Contratação e a Assessoria Jurídica opinaram por ser dispensável a realização de licitação, 
resolve: 
  AUTORIZAR a contratação da empresa ALEXANDRE & RANGEL LTDA - ME para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM CAMINHÃO MUNCK EQUIPADO COM CESTO AÉREO PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
EM PODA DE ÁRVORES, pelo valor de R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais) por DISPENSA DE LICITAÇÃO em conformidade 
com o disposto no art. 75 inciso II, da Lei nº 14.133/21, nos termos constantes dos autos. 

Programática Fonte Descrição 
DESPESA 

0600215452000926053390390000 10000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ITEM(S) 

Qtde. Unidade Descrição Item Orde Lot V. Unitário V. Total 
 1   1   27898   200.00 Prestação de serviços com Caminhão Munck e Cesto Aéreo 

com banco para execução de serviços de poda de árvores 
HR  220,00  44.000,00 

Total:  44,000.00 

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico. 
EMBASAMENTO LEGAL 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Lucimar de Souza Morais 
Prefeita Municipal 
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Exercício: 2022 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

DATA: 06/09/2022       PROTOCOLO: 116 / 2022 PROCESSO: 116 
CONTRATANTE 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
CONTRATADO(A) 

Fornecedor: PACTO AMBIENTAL CONSULTORIA LTDA 

Endereço: RUA ANTONIO JOSÉ DA SILVA, 1516 
Bairro: JARDIM AEROPORTO   Cidade: Paranavaí - PR CEP: 87.707-010 

CNPJ: 31.377.531/0001-21  Insc. Estadual: 1 

Telefone:  
OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ASSESSORIA E CONSULTORIA AMBIENTAL COM REGISTRO NO 
CONSELHO DE CLASSE COMPETENTE. 

JUSTIFICATIVA 
Considerando o Documento de Formalização de Demanda da Diretor do Departamento de Turismo e Meio Ambiente em que 
justificadamente solicita a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ASSESSORIA E CONSULTORIA AMBIENTAL 
COM REGISTRO NO CONSELHO DE CLASSE COMPETENTE, pelo valor de R$ 15.560,00 (quinze mil quinhentos e sessenta reais), 
conforme proposta constante dos autos;  
  Considerando que foi procedida a realização de pesquisa de preços atestando que os valores da pretensa contratação refletem os 
praticados pelo mercado bem como haver saldo orçamentário suficiente para a despesa, conforme atestado pela Divisão de Contabilidade;  
  Considerando finalmente que o Agente de Contratação e a Assessoria Jurídica opinaram por ser dispensável a realização de licitação, 
resolve: 
  AUTORIZAR a contratação da empresa PACTO AMBIENTAL CONSULTORIA LTDA - ME para a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM ASSESSORIA E CONSULTORIA AMBIENTAL COM REGISTRO NO CONSELHO DE CLASSE 
COMPETENTE, pelo valor de R$ 15.560,00 (quinze mil quinhentos e sessenta reais) por DISPENSA DE LICITAÇÃO em conformidade 
com o disposto no art. 75 inciso II, da Lei nº 14.133/21, nos termos constantes dos autos 

Programática Fonte Descrição 
DESPESA 

0800227812001528023390390000 10000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
0800323695001528033390390000 10000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
0900120608001629003390390000 10000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

ITEM(S) 
Qtde. Unidade Descrição Item Orde Lot V. Unitário V. Total 

 1   1   26946   4.00 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE 
ASSESSORIA, CONSULTORIA E ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS, ESTUDOS E LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

UN  3.890,00  15.560,00 

Total:  15,560.00 

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico. 
EMBASAMENTO LEGAL 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Lucimar de Souza Morais 
Prefeita Municipal 
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                PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
            Estado do Paraná  

  CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
_____________________________________________________________________ 
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Rua. Dr. Jose Candido Muricy, 216, Centro, 87.680-000 – Fone:  3342-1133 – PARANAPOEMA - PR 
www.paranapoema.pr.gov.br 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 82/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 39/2022 

 
 

RATIFICO O ATO QUE DECLAROU A DISPENSA DE LICITAÇÃO, COM 
FUNDAMENTO NO ART. 24, II, DA LEI 8.666/93, E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE BRINDES PARA O 
PROJETO PROERD (PROGRAMA EDUCACIONAL DE RESISTÊNCIA ÀS DROGAS E À 
VIOLÊNCIA E COMEMORAÇÃO DO DIA 07 DE SETEMBRO. desenvolvido pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do município de Paranapoema/PR 
 
Nome da Empresa: DONATTI MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA inscrita no CNPJ 
sob o nº 12.547.817/0001-63. 
Valor Total: R$ 3.930,00 (três mil, novecentos e trinta reais). 
 
Dotação Orçamentária:  
Red. 345 06.014.12.361.0030.2.282.3.3.90.30.00.0 
Red. 303 06.006.13.392.0032.2.247.3.3.90.31.00.0 

 
Paranapoema, 05 de setembro de 2022. 

 
 
 

SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 61-61/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 77/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO- SRP N° 35/2022 

 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Paranapoema (CNPJ n° 76.970.391/0001-
39).  
 
DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: MAIS SAUDE MARINGA 
PRODUTOS MEDICOS E NUTRICIONAIS LTDA, sediada na AV CIDADE DE 
LEIRIA, nº493 na cidade de MARINGA, Estado do PARANÁ, inscrita no CNPJ 
sob o nº 29.715.704/0001-22. 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE FRALDAS 
DESCARTÁVEIS GERIÁTRICAS, LEITES ESPECIAIS, DIETAS ENTERAIS E PARENTERAIS, FÓRMULAS 
INFANTIS PARA ATENDER PACIENTES ACOMPANHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE e SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL do município de Paranapoema/PR. 
 
DESCRIÇÃO E VALORES UNITÁRIOS:  

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 
2 Fralda geriátrica tamanho M com 30 

unidades, para uso adulto, tamanho 
médio, que atenda peso entre 40 kg e 
70 kg, cintura de aproximadamente 
80cm a 115cm, atóxica, elástica nas 
pernas, com faixa ajustável com fita 
adesiva permitindo abrir e fechar 
várias vezes. Núcleo de absorção com 
polímeros, embalado em embalagem 
plástica não transparente, com 30 
unidades em cada embalagem que 
contenha as inscrições litografadas de 
marca e endereço do fabricante, 
telefone para contato, data de 
fabricação, data de validade, tamanho, 
medidas da cintura, quantidade, 
aplicação, composição e instruções de 
uso 

SAFETY 240,00 R$ 25,70 R$ 6.168,00 

3 Fralda geriátrica descartável tamanho 
G com 30 unidades, para uso adulto, 
tamanho grande, que atenda peso 
acima de 70 kg, cintura de 
aproximadamente 115cm a 150cm, 
atóxica, elástica nas pernas, com faixa 
ajustável com fita adesiva permitindo 
abrir e fechar várias vezes. Núcleo de 
absorção com polímeros, embalado em 
embalagem plástica não transparente, 
com 30 unidades em cada embalagem 
que contenha as inscrições litografadas 
de marca e endereço do fabricante, 
telefone para contato, data de 
fabricação, data de validade, amanho, 
medidas de cintura, quantidade, 
aplicação, composição e instruções de 
uso. 

SAFETY 240,00 R$ 24,90 R$ 5.976,00 

4 Fralda geriátrica descartável tamanho 
XG com 26 unidades, para uso adulto, 
tamanho extra grande, que atenda peso 
acima de 100kg, cintura acima de 
150cm, atóxica, elástica nas pernas, 

SAFETY 240,00 R$ 26,00 R$ 6.240,00 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________  

 
com faixa ajustável com fita adesiva 
permitindo abrir e fechar várias vezes. 
Núcleo de absorção com polímeros, 
embalado em embalagem plástica não 
transparente, com 26 unidades em 
cada embalagem que contenha as 
inscrições litografadas de marca e 
endereço do fabricante, telefone para 
contato, data de fabricação, data de 
validade, tamanho, medidas de cintura, 
quantidade, aplicação, composição e 
instruções de uso. 

7 Lactose, leite desnatado*, concentrado 
proteico de soro do leite, oleína de 
palma, óleo de canola, óleo de 
palmiste, óleo de milho, sais minerais 
(citrato de cálcio sulfato ferroso, 
sulfato de zinco, sulfato de cobre, 
iodeto de potássio), lecitina de soja, 
vitaminas (vitamina C, niacina, 
vitamina E, pantotenato de cálcio, 
vitamina A vitamina B6, vitamina B1, 
vitamina D, vitamina B2, ácido fólico, 
vitamina K, biotina, vitamina B12), 
óleo de peixe**, cultura de 
lactobacillus e bifidus. Não contém 
glúten. *fonte proteica. ** óleo de 
peixe é fonte de ácido 
docosahexaenóico, NAN 2 PRO OU 
SIMILAR, LATA 800G. 

NESTOGENO 2 800G 150,00 R$ 46,00 R$ 6.900,00 

8 Dieta enteral líquida, polimérica, 
padão, nutricionalmente completa, 
hipercalórica, hiperproteica, isenta de 
sacarose, lactose e glúten. Densidade 
calórica de 1,5 kcal por ml e. 
Embalagem 1 litro. Marcas de 
referência: Isosource 1.5. 

ISOSOURCE 1.5 1L 
NESTLÉ 

500,00 R$ 17,99 R$ 8.995,00 

9 Dieta enteral líquida, polimérica, 
padão, nutricionalmente completa, 
hipercalórica, hiperproteica, isenta de 
sacarose, lactose e glúten. Densidade 
calórica de 1,2 kcal por ml e. 
Embalagem 1 litro. Marcas de 
referência: Isosource. 

ISOSOURCE  SOYA 1L 
NESTLE 

500,00 R$ 17,50 R$ 8.750,00 

10 Formula infantil de partida 0-6 meses 
insento de glúten. NAN 1 
PRO®/APTAMIL 1® OU SIMILAR, 
LATA 400G. 

NESTOGENO 1 400G 
NESTLÉ 

150,00 R$ 26,65 R$ 3.997,50 

12 Leite em pó, fórmula infantil, anti-
regurgitação de maior viscosidade, 
obtida pela adição de amido de milho 
pré-gelatinizado, acrescida de óleo 
vegetal e enriquecida com vitaminas, 
minerais, ferro. Indicado para 
alimentação de lactentes com 
regurgitação, quando for necessário 
recorrer a alimentação com 
mamadeira. Lata 400g 

NAN ESPESSAR 400G 
NESTLÉ 

150,00 R$ 36,40 R$ 5.460,00 

13 Leite em pó parcialmente desnatado, 
lactose, óleos vegetais (óleo de palma, 
óleo de canola, óleo de coco, óleo de 
girassol), maltodextrina, soro de 
proteína do leite, fibras alimentares 

NANLAC COMFOR 
800G 1 A 3 NESTLÉ 

150,00 R$ 45,90 R$ 6.885,00 
       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

Estado do Paraná 
CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
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(galacto-oligosacarídeos, fruto-
oligossacarídeos, carbonato de cálcio, 
óleo de peixe, óleo de mortierella 
alpina, ácido L-ascórbico, L-ascorbato 
de sódio, caseinato de cálcio, sulfato 
ferroso, mio-inositol, sulfato de zinco, 
DL-alfa tocoferol, fosfato de potássio 
dibásico, cloreto de colina, L-
carnitina, gluconato cúprico, fosfato de 
cálcio tribásico, D-pantotenato de 
cálcio, palmitato de retinila, acetato de 
DL-alfatocoferila, riboflavina, 
cloridrato de cloreto de tiamina, 
cloridrato de piridoxina, sulfato de 
manganês, iodato de potássio, ácido 
N-pteroil-L-glutâmico, selenito de 
sódio, fitomenadiona, colecalciferol, 
D-biotina, antioxidante mistura 
concentrada de tocoferóis e 
emulsificantes: lecitina e mono e 
diglicerídeos de ácidos graxos. 
APTAMIL 3 OU SIMILAR, LATA 
800G. 

 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 59.371,50 (cinquenta e nove mil, trezentos e setenta e um 
reais e cinquenta centavos) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Red. 220 05.009.10.301.0048.2.224.3.3.90.30.00.0 
Red. 235 05.009.10.301.0048.2.237.3.3.90.30.00.0 
Red. 260 05.009.10.302.0048.2.223.3.3.90.30.00.0 
Red. 284 05.009.10.304.0024.2.231.3.3.90.30.00.0 
PRAZO: 12 meses.  
DATA DE ASSINATURA DA ATA:  06/09//2022  
 
Sidnei Frazatto, Prefeito Municipal. 
  

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________  

 
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 59-59/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 72/2022 
PREGÃO PRESENCIAL- SRP N° 30/2022 

 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Paranapoema (CNPJ n° 76.970.391/0001-
39).  
 
DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: SANDRA C LOURENÇO SILVA, 
sediada na Av. Paranapanema nº 62, na Cidade de Paranapoema, Estado do 
Paraná, inscrita no CNPJ/MF n.º 03.387.596/0001-12. 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ÓLEOS 
LUBRIFICANTES, FILTROS DE ÓLEO, FILTROS DE COMBUSTÍVEL, FILTROS DE AR E OUTROS 
MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEÍCULOS PERTENCENTES À 
FROTA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA/PR. 
 
DESCRIÇÃO E VALORES UNITÁRIOS: 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 Filtro Lubrificante UNI 0003. VOX 20,00 R$ 32,00 R$ 640,00 
3 Filtro Lubrificante UNI 0005. VOX 30,00 R$ 33,00 R$ 990,00 
4 Filtro Lubrificante WO 346. VOX 40,00 R$ 49,00 R$ 1.960,00 
5 Filtro Lubrificante FCD 0188. VOX 15,00 R$ 81,00 R$ 1.215,00 
6 Filtro Lubrificante UNI 0002. VOX 20,00 R$ 29,00 R$ 580,00 
7 Filtro Lubrificante WO 330. VOX 15,00 R$ 90,00 R$ 1.350,00 
8 Filtro Lubrificante WO 421. VOX 35,00 R$ 50,00 R$ 1.750,00 
9 Filtro Lubrificante W 962. VOX 15,00 R$ 51,00 R$ 765,00 
10 Filtro Lubrificante W H12 111 X. VOX 10,00 R$ 107,00 R$ 1.070,00 
11 Filtro Lubrificante WE 450. VOX 10,00 R$ 55,00 R$ 550,00 
12 Filtro Lubrificante WO 761 VOX 10,00 R$ 115,00 R$ 1.150,00 
13 Filtro Lubrificante FCD 2099. VOX 10,00 R$ 112,00 R$ 1.120,00 
14 Filtro Lubrificante WE 612 VOX 15,00 R$ 119,00 R$ 1.785,00 
15 Filtro Lubrificante WK58. VOX 20,00 R$ 30,00 R$ 600,00 
16 Filtro Lubrificante P555461. VOX 9,00 R$ 100,00 R$ 900,00 
17 Filtro Lubrificante WK 8184. VOX 25,00 R$ 125,00 R$ 3.125,00 
18 Filtro Lubrificante FS 20007 VOX 7,00 R$ 165,00 R$ 1.155,00 
19 Filtro Lubrificante P 550900 

COMB. SEP/AGUA 
VOX 20,00 R$ 145,00 R$ 2.900,00 

20 Filtro Lubrificante FB VOX 161 VOX 10,00 R$ 40,00 R$ 400,00 
21 Filtro Lubrificante P 550625. VOX 20,00 R$ 120,00 R$ 2.400,00 
22 Filtro Lubrificante P 551423 VOX 15,00 R$ 109,00 R$ 1.635,00 
23 Filtro Lubrificante P550625 VOX 30,00 R$ 134,00 R$ 4.020,00 
24 Filtro Lubrificante LB 675 VOX 10,00 R$ 55,00 R$ 550,00 
25 Filtro Lubrificante PH 8476 VOX 10,00 R$ 59,00 R$ 590,00 
27 Filtro de AR P 778994 VOX 4,00 R$ 149,00 R$ 596,00 
28 Filtro Lubrificante WO 121 VOX 5,00 R$ 56,00 R$ 280,00 
29 Filtro Lubrificante WOE 455 VOX 15,00 R$ 67,00 R$ 1.005,00 
31 Óleo Essencial 2T – 200 ML API 

TC 
LUBRAX 250,00 R$ 19,00 R$ 4.750,00 

32 Óleo de freio DT3 LUBRAX 25,00 R$ 34,00 R$ 850,00 
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34 Óleo Lubrificante GL5 SAE 90 – 

1 Litro API SL 
LUBRAX 60,00 R$ 36,00 R$ 2.160,00 

36 Arla limpa brilho LUBRAX 15,00 R$ 124,00 R$ 1.860,00 
37 Óleo Lubrificante 15W40 – 1 

Litro API CL4 
LUBRAX 100,00 R$ 32,00 R$ 3.200,00 

39 Óleo Lubrificante ATF API CL4 – 
1 Litro 

LUBRAX 150,00 R$ 41,00 R$ 6.150,00 

40 Óleo lubrificante SL 20W50 – 1 
Litro 

LUBRAX 120,00 R$ 29,00 R$ 3.480,00 

41 Óleo Lubrificante SL 20W50 – 3 
Litros API SL 

LUBRAX 30,00 R$ 160,00 R$ 4.800,00 

42 Óleo Lubrificante 15W40 – 3 
Litros API SN 

LUBRAX 40,00 R$ 94,00 R$ 3.760,00 

45 Óleo Lubrificante 15W40 – 1 
Litro API – Semisintético 

ELAION 400,00 R$ 36,00 R$ 
14.400,00 

47 Óleo para motor Flex SAE 40 – 
1 Litro API SL 

ELAION 300,00 R$ 27,00 R$ 8.100,00 

  
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 88.591,00 (oitenta e oito mil, quinhentos e noventa e um reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Red. 15 02.002.04.122.0011.2.201.3.3.90.30.00.0 
Red. 29 03.003.04.122.0012.2.206.3.3.90.30.00.0 
Red. 126 04.004.15.451.0014.2.218.3.3.90.30.00.0 
Red. 127 04.004.15.451.0014.2.218.3.3.90.30.00.0 
Red. 128 04.004.15.451.0014.2.218.3.3.90.30.00.0 
Red. 129 04.004.15.451.0014.2.218.3.3.90.30.00.0 
Red. 146 04.004.15.452.0015.2.219.3.3.90.30.00.0 
Red. 147 04.004.15.452.0015.2.219.3.3.90.30.00.0 
Red. 168 04.004.26.453.0016.2.216.3.3.90.30.00.0 
Red. 169 04.004.26.453.0016.2.216.3.3.90.30.00.0 
Red. 170 04.004.26.453.0016.2.216.3.3.90.30.00.0 
Red. 171 04.004.26.453.0016.2.216.3.3.90.30.00.0 
Red. 203 05.009.10.301.0019.2.225.3.3.90.30.00.0 
Red. 242 05.009.10.301.0048.2.306.3.3.90.30.00.0 
Red. 243 05.009.10.301.0048.2.306.3.3.90.30.00.0 
Red. 284 05.009.10.304.0024.2.231.3.3.90.30.00.0 
Red. 355 06.014.12.361.0034.2.244.3.3.90.30.00.0 
Red. 356 06.014.12.361.0034.2.244.3.3.90.30.00.0 
Red. 375 06.014.12.361.0036.2.284.3.3.90.30.00.0 
Red. 447 08.010.08.243.0050.6.202.3.3.90.30.00.0 
Red. 465 08.010.08.243.0050.6.207.3.3.90.30.00.0 
Red. 493 08.010.08.244.0050.2.310.3.3.90.30.00.0 
PRAZO: 12 meses.  
DATA DE ASSINATURA DA ATA:  05/09//2022  
 
Sidnei Frazatto, Prefeito Municipal. 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 60-60/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 72/2022 
PREGÃO PRESENCIAL- SRP N° 30/2022 

 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Paranapoema (CNPJ n° 76.970.391/0001-
39).  
 
DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: CENTRAL 376 PECAS E 
SERVICOS EIRELI, sediada na Rodovia BR 376, na cidade de Paranavaí, 
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº 23.422.277/0001-08. 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ÓLEOS 
LUBRIFICANTES, FILTROS DE ÓLEO, FILTROS DE COMBUSTÍVEL, FILTROS DE AR E OUTROS 
MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEÍCULOS PERTENCENTES À 
FROTA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA/PR. 
 
DESCRIÇÃO E VALORES UNITÁRIOS: 

Item Descrição Marca Quant
. 

Valor 
Unit. 

Valor. 
Total 

2 Filtro Lubrificante H932/4. mann 10,00 R$ 53,97 R$ 539,70 
26 Filtro Lubrificante LF3321 turbo 15,00 R$ 95,00 R$ 1.425,00 
30 Óleo Lubrificante Semi 

Sintético 10W40 – 20 Litros 
mult 
lub 

10,00 R$ 665,00 R$ 6.650,00 

33 Óleo Lubrificante GL5 90 -20 
Litros API SL 

mult 
lub 

10,00 R$ 610,00 R$ 6.100,00 

35 Óleo Lubrificante 10W – 20 
Litros 

mult 
lub 

10,00 R$ 563,00 R$ 5.630,00 

38 Graxa de 20kg evora 10,00 R$ 730,00 R$ 7.300,00 
43 Óleo Lubrificante 15W40 – 20 

Litros API CI 
mult 
lub 

40,00 R$ 445,00 R$ 
17.800,00 

44 Óleo Lubrificante 15W40 – 5 
Litros API CI A 

mult 
lub 

40,00 R$ 145,00 R$ 5.800,00 

46 Óleo Hidraúlico AW 68 – 20 
Litros API 

mult 
lub 

25,00 R$ 425,00 R$ 
10.625,00 

  
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 61.869,70 (sessenta e um mil, oitocentos e sessenta e nove 
reais e setenta centavos) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Red. 15 02.002.04.122.0011.2.201.3.3.90.30.00.0 
Red. 29 03.003.04.122.0012.2.206.3.3.90.30.00.0 
Red. 126 04.004.15.451.0014.2.218.3.3.90.30.00.0 
Red. 127 04.004.15.451.0014.2.218.3.3.90.30.00.0 
Red. 128 04.004.15.451.0014.2.218.3.3.90.30.00.0 
Red. 129 04.004.15.451.0014.2.218.3.3.90.30.00.0 
Red. 146 04.004.15.452.0015.2.219.3.3.90.30.00.0 
Red. 147 04.004.15.452.0015.2.219.3.3.90.30.00.0 
Red. 168 04.004.26.453.0016.2.216.3.3.90.30.00.0 
Red. 169 04.004.26.453.0016.2.216.3.3.90.30.00.0 
Red. 170 04.004.26.453.0016.2.216.3.3.90.30.00.0 
Red. 171 04.004.26.453.0016.2.216.3.3.90.30.00.0 
Red. 203 05.009.10.301.0019.2.225.3.3.90.30.00.0 
Red. 242 05.009.10.301.0048.2.306.3.3.90.30.00.0 
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Red. 243 05.009.10.301.0048.2.306.3.3.90.30.00.0 
Red. 284 05.009.10.304.0024.2.231.3.3.90.30.00.0 
Red. 355 06.014.12.361.0034.2.244.3.3.90.30.00.0 
Red. 356 06.014.12.361.0034.2.244.3.3.90.30.00.0 
Red. 375 06.014.12.361.0036.2.284.3.3.90.30.00.0 
Red. 447 08.010.08.243.0050.6.202.3.3.90.30.00.0 
Red. 465 08.010.08.243.0050.6.207.3.3.90.30.00.0 
Red. 493 08.010.08.244.0050.2.310.3.3.90.30.00.0 
PRAZO: 12 meses.  
DATA DE ASSINATURA DA ATA:  05/09//2022  
 
Sidnei Frazatto, Prefeito Municipal. 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 63-63/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 77/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO- SRP N° 35/2022 

 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Paranapoema (CNPJ n° 76.970.391/0001-
39).  
 
DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: EREMIX INDUSTRIA DE 
ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA, sediada na R ACHILES DENTI, nº86 na cidade 
de ERECHIM, Estado do RIO GRANDE DO SUL, inscrita no CNPJ sob o nº 
26.325.797/0001-90. 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE FRALDAS 
DESCARTÁVEIS GERIÁTRICAS, LEITES ESPECIAIS, DIETAS ENTERAIS E PARENTERAIS, FÓRMULAS 
INFANTIS PARA ATENDER PACIENTES ACOMPANHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE e SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL do município de Paranapoema/PR. 
 
DESCRIÇÃO E VALORES UNITÁRIOS:  

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 
5 Suplemento calórico para adulto e 

idoso formula polimerica em pó, 
enriquecida com vitaminas, minerais 
ácidos e fibras solúveis. Isento de 
lactose e glúten. Com no mínimo 80% 
do prazo de validade. Embalagem com 
400 g. Marcas de referência: 
Nutridrink Max, Ensure Fos 

eremix megamix protein 200,00 R$ 27,00 R$ 5.400,00 

6 Suplemento calórico para adulto e 
idoso sem sabor fórmula polimerica 
em pó, enriquecida com vitaminas, 
minerais, ácidos e fibras soluveis 
isento de lactose e glúten e sacarose 
com no mínimo 80% do prazo de 
validade. Embalagem com 400 g. 
Marcas de referência: Nutridrink Max, 
Ensure Fos 

eremix megamix protein 100,00 R$ 27,00 R$ 2.700,00 

 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 8.100,00 (oito mil e cem reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Red. 220 05.009.10.301.0048.2.224.3.3.90.30.00.0 
Red. 235 05.009.10.301.0048.2.237.3.3.90.30.00.0 
Red. 260 05.009.10.302.0048.2.223.3.3.90.30.00.0 
Red. 284 05.009.10.304.0024.2.231.3.3.90.30.00.0 
PRAZO: 12 meses.  
DATA DE ASSINATURA DA ATA:  06/09//2022  
 
Sidnei Frazatto, Prefeito Municipal. 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 62-62/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 77/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO- SRP N° 35/2022 

 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Paranapoema (CNPJ n° 76.970.391/0001-
39).  
 
DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: SUPERMED COMERCIO DE 
PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, sediada na AV SOUZA 
NAVES, nº1675 na cidade de IVAIPORA, Estado do PARANÁ, inscrita no CNPJ 
sob o nº 47.181.976/0001-71. 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE FRALDAS 
DESCARTÁVEIS GERIÁTRICAS, LEITES ESPECIAIS, DIETAS ENTERAIS E PARENTERAIS, FÓRMULAS 
INFANTIS PARA ATENDER PACIENTES ACOMPANHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE e SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL do município de Paranapoema/PR. 
 
DESCRIÇÃO E VALORES UNITÁRIOS: 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 Fralda geriátrica descartável tamanho 

P com 10 unidades, para uso adulto, 
tamanho pequeno, que atenda peso 
entre 30 kg e 40 kg, cintura de 
aproximadamente 50 cm a 80 cm, 
atóxica, elástica nas pernas, com faixa 
ajustável com fita adesiva permitindo 
abrir e fechar várias vezes. Núcleo de 
absorção com polímeros, embalado em 
embalagem plástica não transparente, 
com 10 unidades em cada embalagem 
que contenha as inscrições litografadas 
de marca e endereço do fabricante, 
telefone para contato, data de 
fabricação data de validade, tamanho, 
medidas da cintura, quantidade, 
aplicação, composição e instruções de 
uso. 

WF 240,00 R$ 12,23 R$ 2.935,20 

  
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 2.935,20 (dois mil, novecentos e trinta e cinco reais e vinte 
centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Red. 220 05.009.10.301.0048.2.224.3.3.90.30.00.0 
Red. 235 05.009.10.301.0048.2.237.3.3.90.30.00.0 
Red. 260 05.009.10.302.0048.2.223.3.3.90.30.00.0 
Red. 284 05.009.10.304.0024.2.231.3.3.90.30.00.0 
PRAZO: 12 meses.  
DATA DE ASSINATURA DA ATA:  06/09//2022  
 
Sidnei Frazatto, Prefeito Municipal. 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 64-64/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 77/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO- SRP N° 35/2022 

 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Paranapoema (CNPJ n° 76.970.391/0001-
39).  
 
DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: SUPREMA COMERCIO & 
DISTRIBUIÇÃO EIRELI, sediada na R 2, nº35 A na cidade de FORMOSA, 
Estado do GOIAIS, inscrita no CNPJ sob o nº 23.159.220/0001-68. 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE FRALDAS 
DESCARTÁVEIS GERIÁTRICAS, LEITES ESPECIAIS, DIETAS ENTERAIS E PARENTERAIS, FÓRMULAS 
INFANTIS PARA ATENDER PACIENTES ACOMPANHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE e SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL do município de Paranapoema/PR. 
 
DESCRIÇÃO E VALORES UNITÁRIOS: 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 
11 Fórmula extensamente hidrolisada 

para lactantes com má absorção 
intestinal ou alergia ao leite (da Vaca 
ou Soja), isento de sacarose, lactose e 
glúten. NAN H.A. OU SIMILAR, 
LATA 400G. 

Nan H.A Nestlé Lata 
400G 

150,00 R$ 80,00 R$ 12.000,00 

  
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 12.000,00 (doze mil reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Red. 220 05.009.10.301.0048.2.224.3.3.90.30.00.0 
Red. 235 05.009.10.301.0048.2.237.3.3.90.30.00.0 
Red. 260 05.009.10.302.0048.2.223.3.3.90.30.00.0 
Red. 284 05.009.10.304.0024.2.231.3.3.90.30.00.0 
PRAZO: 12 meses.  
DATA DE ASSINATURA DA ATA:  06/09//2022  
 
Sidnei Frazatto, Prefeito Municipal. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 75-75/2022            
 
CONTRATANTE: Município de Paranapoema, Estado do Paraná, com sede à Rua Rua 
Dr. José Candido Muricy, 216, inscrito no CGC/MF nº 76.970.391/0001-39, neste ato 
representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
Sidinei Frazatto, portador da Cédula de Identidade RG nº 784303-8 SESP-PR e do CPF/MF 
nº 079.765.939-00, e CONTRATADA: CLAUDINEI SOARES DA ROCHA & CIA 
LTDA, CNPJ nº  05.326.878/0001-35, localizada na Rua JARACATIA nº 244 Centro 
Japurá-PR OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE UMA PRÉ-ESCOLA MUNICIPAL DE 
ENSINO INFANTIL EM ALVENARIA CONVENCIONAL, ESTRUTURAS DE 
MADEIRA, COBERTA COM TELHAS DE CERÂMICA COM ÁREA TOTAL DE 
352,12m² em atendimento à solicitação das Secretaria De Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer do município de Paranapoema/PR. VALOR:   R$ 821.014,86 (oitocentos e vinte e 
um mil, quatorze reais e oitenta e seis centavos). As despesas com a execução do objeto 
deste Contrato correrão a conta Red. 138 04.004.15.452.0015.1.236.4.4.90.51.00.0 Red. 
139 04.004.15.452.0015.1.236.4.4.90.51.00.0 Red. 350 
06.014.12.361.0030.2.282.4.4.90.51.00.0 Red. 512 
06.014.12.365.0031.1.247.4.4.90.51.00.0 Red. 510 
06.014.12.365.0031.1.247.4.4.90.51.00.0 Red. 513 
06.014.12.365.0031.1.247.4.4.90.51.00.0 Red. 511 
06.014.12.365.0031.1.247.4.4.90.51.00.0 Red. 509 
06.014.12.365.0031.1.247.4.4.90.51.00.0 Red. 507 
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DECRETO Nº 4.100, DE 06 DE SETEMBRO DE 2022. 
 

 
Dispõe sobre a regulamentação da 
política de acesso à informação no 
âmbito da Administração Pública 
Municipal. 

 
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a necessidade de regulamentar o acesso à informação no 
âmbito da Administração Pública Municipal. 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica instituído o Sistema Eletrônico do Serviço de Informação ao Cidadão (e-SIC), no 
âmbito dos órgãos e entidades da Prefeitura Municipal de Flórida/PR, como sistema 
centralizado para o tratamento de pedidos de acesso à informação amparados pela Lei nº 
12.527, de 2011. 
 
§ 1º Entende-se por tratamento, para fins deste Decreto, o registro do pedido de acesso à 
informação, bem como o fornecimento da respectiva reposta, a interposição de recursos e o 
registro das respectivas decisões. 
 
§ 2º Os pedidos de acesso à informação poderão ser recebidos por outros meios, desde que 
atendam os seguintes requisitos: 
 
I – nome do requerente; 
 
II – número de documento de identificação válido; 
 
III – especificação, de forma clara e precisa, da informação requerida; e 
 
IV – endereço físico ou eletrônico do requerente, para recebimento de comunicações ou da 
informação requerida. 
 
Art. 2º A utilização do e-SIC é obrigatória para órgãos e entidades da administração direta do 
Município de Flórida/PR. 
 
Parágrafo Único: A obrigatoriedade do e-SIC não exclui a possibilidade de utilização, pelos 
órgãos e entidades, de outros sistemas para organizações dos fluxos internos de tratamento 
dos pedidos de acesso à informação. 
 
Art. 3º Compete à Secretaria Municipal de Administração: 
 
I – promover a disponibilização, a gestão, a manutenção e a atualização do e-SIC; e  
 
II – orientar os órgãos e entidades do Poder Executivo Municipal quanto aos procedimentos 
referentes à utilização do e-SIC. 
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III – garantir o acesso à informação, resguardando, sob pena de responsabilização, nos 
termos do artigo 34 da Lei nº 12.527, de 2011: 
 
a) as informações pessoais relacionadas à pessoa natural identificada ou identificável, 
relativa à intimidade, vida privada, honra e imagem; 
 
b) as informações classificadas, nos termos dos arts. 23 e 24 da Lei nº 12.527, de 2011; 
 
c) as informações referentes a projetos de pesquisa e desenvolvimento científicos ou 
tecnológicos cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado, na forma 
do §1º do art. 7º da Lei nº 12.527, de 2011; e 
 
d) as hipóteses de sigilo previstas na legislação, como fiscal, bancário, de operações e 
serviços no mercado de capitais, comercial, profissional, industrial e segredo de justiça. 
 
IV – garantir que todos os pedidos de acesso à informação direcionados à Prefeitura, seus 
órgãos ou entidades, no ato de seu recebimento, sejam registrados no e-SIC, bem como as 
respectivas respostas, os recursos, as reclamações e as decisões; 
 
V – disponibilizar acesso ao e-SIC em seus sítios eletrônicos; 
 
VI – efetuar o cadastramento de seus Serviços de Informações ao Cidadão e mantê-lo 
atualizado; 
 
VII – criar e administrar o perfil dos servidores cadastrados no e-SIC, responsabilizando-se 
por sua atualização; 
 
VIII – manter os dados e informações relativos ao cumprimento da legislação de acesso à 
informação atualizados no e-SIC;  
 
IX – seguir as orientações quanto aos procedimentos referentes à utilização do e-SIC. 
 
Parágrafo Único: As informações fornecidas pelos órgãos e entidades são de sua 
responsabilidade exclusiva, não cabendo à Secretaria Municipal de Administração, como 
gestora do e-SIC, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido, 
ainda que por terceiros não autorizados. 
 
Art. 4º Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Administração. 
 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Flórida, 06 de setembro de 2022. 
 
 
 
ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Rua Santo Antônio s/n – centro – fone: (44) 34401155 – CEP: 87670-000 

INAJÁ – PR 
 

RESOLUÇÃO Nº 004/2022 
 
 

Aprova Atualização do Plano Municipal de Saúde 2022-2025; 
          Aprova a PAS – Programação Anual de Saúde -2022 ; 
 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE INAJÁ, em reunião ordinária realizada em 
06 de setembro de 2022, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Municipal nº 888 de 23 de maio de 2014, no art. 2ª, inciso I e IV. 
 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º Aprova a atualização da diretriz 12 do plano municipal de saúde referente aos 
anos de 2022-2025; 
 
Art. 2º Aprova a PAS – Programação Anual de Saúde referente ano de 2022. 
 
. 
 
A presente resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Inajá, 06 de setembro de 2022 
 
 

_______________________________ 
Claudio Hernandez Bomfim 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
Inajá - PR 

 

 

– Diretora Departamento Municipal de Assistência Social
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Prefeita Municipal
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Comarca de Paranacity PR

Lucimar de Souza Morais 
Prefeita Municipal

DO FORO: Foro da Comarca de Paranacity PR

Lucimar de Souza Morais 
Prefeita Municipal

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
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Prefeita Municipal
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Prefeita Municipal
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PROCESSO ELEITORAL PARA ESCOLHA DAS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL QUE 
COMPORÃO O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO BIÊNIO 2022 – 2024. 

 
 

RELAÇÃO PRELIMINAR DAS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL HABILITADAS E 
INABILITADAS. 

 
 

PROTOCOLO ENTIDADE SITUAÇÃO 
001/2020 Assoc. Com.de Proteção aos Idosos – Lar 

São José 
Habilitada como 

candidata e como 
votante. 

002/2020 CIACO – Ciranda da Amizade de Colorado 
– Terceira Idade 

Habilitada como 
candidata e como 

votante. 
003/2020 Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 

Colorado 
Habilitada como 

candidata e como 
votante. 

004/2020 Instituto Cultural Educacional e 
Assistencial de Colorado  

Habilitada como 
candidata e como 

votante. 
005/2020 Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais de Colorado 
Habilitada como 

candidata e como 
votante 

 

Colorado, 06 de setembro de 2022. 

 

   Paulo Leprique                                           Claudio Luiz Mendes Campos       
Presidente da Comissão                                                    Membro da Comissão             
 
 
                                          Tatiane Bispo da Silva 
                                          Membro da Comissão 
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Colorado, 06 de setembro de 2022. 
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LEI Nº 1.097, DE 06 DE SETEMBRO DE 2022 
 
 

SÚMULA: Edita dispositivos e revoga Leis Municipais 
referente ao Conselho de Alimentação Escolar, e dá outras 
providências. 

 
 
A Câmara Municipal de Vereadores de Ourizona, Estado do Paraná, APROVOU e eu, Manoel 
Rodrigo Amado, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º O Município instituirá, no âmbito de sua respectiva jurisdição administrativa, o CAE 
(Conselho de Alimentação Escolar), órgão colegiado de caráter fiscalizador, permanente, 
deliberativo e de assessoramento, composto da seguinte forma: 
 
I - 01 (um) representante indicado pelo Poder Executivo do respectivo ente Municipal; 
II - 02 (dois) representantes das entidades de trabalhadores da Educação e de discentes, 
indicados pelo respectivo órgão de representação, a serem escolhidos por meio de assembleia 
específica para tal fim, registrada em ata; 
III - 02 (dois) representantes de pais de alunos matriculados na rede de ensino, indicados pelo 
Conselho Escolar, Associação de Pais e Mestres ou entidades similares, escolhidos por meio de 
assembleia específica para tal fim, registrada em ata; 
IV - 02 (dois) representantes indicados por entidades civis organizadas, escolhidos em assembleia 
específica para tal fim, registrada em ata. 
 

§ 1º Os discentes só poderão ser indicados e eleitos quando forem maiores de 18 (dezoito) 
anos ou emancipados.  

§ 2º Preferencialmente, um dos representantes a que se refere o inciso II deste artigo deve 
pertencer à categoria de docentes. 

§ 3º Cada membro titular do CAE terá 01 (um) suplente do mesmo segmento representado, 
com exceção dos membros titulares do inciso II deste artigo, os quais poderão ter como suplentes 
qualquer uma das entidades referidas no inciso. 

§ 4º Os membros terão mandato de 04 (quatro) anos, podendo ser reeleitos de acordo com 
a indicação dos seus respectivos segmentos. 

§ 5º Em caso de não existência de órgãos de classe, conforme estabelecido no inciso II 
deste artigo, os docentes, discentes ou trabalhadores na área de Educação deverão realizar 
reunião, convocada especificamente para esse fim e devidamente registrada em ata.  

§ 6º A nomeação dos membros do CAE deverá ser feita por meio de Portaria ou Decreto 
Executivo, observadas as disposições previstas neste artigo. 

§ 7º Os dados referentes ao CAE deverão ser informados por meio do cadastro disponível 
no portal do FNDE (Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação) no endereço eletrônico 
www.fnde.gov.br e, no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da data do ato de 
nomeação, deverão ser encaminhados ao FNDE o ofício de indicação do representante do 
Poder Executivo, as atas relativas aos incisos II, III e IV deste artigo e a Portaria ou o Decreto de 
nomeação do CAE, bem como a ata de eleição do Presidente e do Vice-Presidente do 
Conselho. 

§ 8º A presidência e a vice-presidência do CAE somente poderão ser exercidas pelos 
representantes indicados nos incisos II, III e IV deste artigo. 

§ 9º O CAE terá 01 (um) Presidente e 01 (um) Vice-Presidente, eleitos dentre os membros 
titulares, por no mínimo, 2/3 (dois terços) dos conselheiros titulares, em sessão plenária 
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especialmente voltada para este fim, com o mandato coincidente com o do Conselho, podendo 
ser reeleitos 01 (uma) única vez consecutiva. 

§ 10. O Presidente e/ou o Vice-Presidente poderá(ão) ser destituído(s), em conformidade 
com o disposto no Regimento Interno do CAE, sendo imediatamente eleito(s) outro(s) membro(s) 
para completar o período restante do respectivo mandato do Conselho. 

§ 11. Após a nomeação dos membros do CAE, as substituições dar-se-ão somente nos 
seguintes casos: 

 
I - Mediante renúncia expressa do conselheiro;  
II - Por deliberação do segmento representado; e 
III - Pelo descumprimento das disposições previstas no Regimento Interno de cada Conselho, 
desde que aprovada em reunião convocada para discutir esta pauta específica. 
 

§ 12. Nas hipóteses previstas no parágrafo anterior, a cópia do correspondente termo de 
renúncia ou da ata da sessão plenária do CAE ou ainda da reunião do segmento, em que se 
deliberou pela substituição do membro, deverá ser encaminhada ao FNDE. 

§ 13. Nas situações previstas nos §§ 9º e 10., o segmento representado indicará novo 
membro para preenchimento do cargo, mantida a exigência de nomeação por meio de Portaria 
ou Decreto redigido pelo Chefe do Poder Executivo Municipal. 

§ 14. No caso de substituição de conselheiro do CAE, na forma do § 11., o período do seu 
mandato será complementar ao tempo restante daquele que foi substituído. 
 
Art. 2º São atribuições do CAE, além das competências previstas no art. 19 da Lei 11.947, de 16 
de junho de 2009: 
 
I - Monitorar e fiscalizar a aplicação dos recursos; 
II - Analisar o Relatório de Acompanhamento da Gestão do PNAE, emitido pelo ente Municipal, 
contido no Sistema de Gestão de Conselhos - SIGECON Online, antes da elaboração e do envio 
do parecer conclusivo; 
III - Analisar a prestação de contas do gestor e emitir parecer conclusivo acerca da execução 
do Programa no SIGECON Online; 
IV - Comunicar ao FNDE, aos Tribunais de Contas, ao Controle Interno Municipal, ao Ministério 
Público e aos demais órgãos de controle, qualquer irregularidade identificada na execução do 
PNAE, inclusive em relação ao apoio para funcionamento do CAE, sob pena de responsabilidade 
solidária de seus membros; 
V - Fornecer informações e apresentar relatórios acerca do acompanhamento da execução do 
PNAE, sempre que solicitado;  
VI - Realizar reunião específica para apreciação da prestação de contas com a participação 
de, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos conselheiros titulares;  
VII - Elaborar o Regimento Interno, observando o disposto nesta Lei; e 
VIII - Elaborar o Plano de Ação do ano em curso e/ou subsequente a fim de acompanhar a 
execução do PNAE nas escolas de sua rede de ensino, contendo previsão de despesas 
necessárias para o exercício de suas atribuições e encaminhá-lo ao ente Municipal antes do início 
do ano letivo. 
 

§ 1º O Presidente é o responsável pela assinatura do parecer conclusivo do CAE. No seu 
impedimento legal, o Vice-Presidente o fará. 

§ 2º O CAE poderá desenvolver suas atribuições em regime de cooperação com o 
Conselho de Segurança Alimentar e Nutricional Municipal e demais conselhos afins, e deverão 
observar as diretrizes estabelecidas pelo CONSEA (Conselho Nacional de Segurança Alimentar e 
Nutricional). 
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Art. 3º O Municípios deverá: 
 
I - Garantir ao CAE, como órgão deliberativo, de fiscalização e de assessoramento, a 
infraestrutura necessária à plena execução das atividades de sua competência, tais como: 
 

a) local apropriado com condições adequadas para as reuniões do Conselho;  
b) disponibilidade de equipamento de informática;  
c) transporte para deslocamento dos membros aos locais relativos ao exercício de sua 

competência, inclusive para as reuniões ordinárias e extraordinárias do CAE; e  
d) disponibilidade de recursos humanos e financeiros, previstos no Plano de Ação do CAE, 

necessários às atividades inerentes as suas competências e atribuições, a fim de desenvolver as 
atividades de forma efetiva. 
 
II - Fornecer ao CAE, sempre que solicitado, todos os documentos e informações referentes à 
execução do PNAE em todas as etapas, tais como: editais de licitação e/ou chamada pública, 
extratos bancários, cardápios, notas fiscais de compras e demais documentos necessários ao 
desempenho das atividades de sua competência;  
III - Realizar, em parceria com o FNDE, a formação dos conselheiros sobre a execução do PNAE 
e temas que possuam interfaces com este Programa; e 
IV - Divulgar as atividades do CAE por meio de comunicação oficial do ente Municipal. 
 

§ 1º O exercício do mandato de conselheiro do CAE é considerado serviço público 
relevante e não será remunerado. 

§ 2º Quando do exercício das atividades do CAE, previstos no art. 19 da Lei nº 11.947/2009, 
recomenda-se a liberação dos servidores públicos para exercer as suas atividades no Conselho, 
de acordo com o Plano de Ação elaborado pelo CAE, sem prejuízo das suas funções profissionais. 

 
Art. 4º O Regimento Interno a ser instituído pelo CAE deverá observar os dispositivos desta Lei. 
 

Parágrafo Único. A aprovação ou as modificações no Regimento Interno do CAE somente 
poderão ocorrer pelo voto de, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos conselheiros titulares. 
 
Art. 5º Ficam revogadas as Leis Municipais nº 451, de 27 de maio de 1999, e nº 469, de 17 de 
novembro de 2000. 
 
Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, 06 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 1.098, DE 06 DE SETEMBRO DE 2022 
 
 

SÚMULA: Cria área de urbanização com finalidade 
específica de implantação de Loteamento Residencial no 
Município de Ourizona, e dá outras providências. 

 
 
A Câmara Municipal de Vereadores de Ourizona, Estado do Paraná, APROVOU e eu, Manoel 
Rodrigo Amado, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º Em conformidade com a Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, e suas 
alterações, c/c Lei Municipal nº 593, de 14 de dezembro de 2006, fica declarada Área de 
Urbanização com finalidade específica de implantação de Loteamento Residencial no Município 
de Ourizona, as Chácaras de Terras sob o nº 1 e 2 (subdivisão dos lotes nº 63 e 64), localizadas na 
Gleba Andirá, com a área de 2,46 hectares, correspondentes a 24.600,00 metros quadrados, 
situadas no Município de Ourizona/PR, dentro das seguintes divisas, metragens e confrontações: 
divide-se pela frente com uma Estrada particular com 120,80 metros; de um lado com a Chácara 
nº 3 no rumo SE.24º00’ com 219,00 metros; pelos fundos com um carreador interno com 112,00 
metros; e, finalmente pelo outro lado com a Estrada Andirá no rumo NO.26º30’ com 197,50 metros, 
constante na Matrícula nº 3.846, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Mandaguaçu/PR, de propriedade de MARIZA CANUTO, brasileira, divorciada, agricultora, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 6.404.019/PR e inscrita no CPF nº 037.275.049-43, 
residente e domiciliada na Avenida 19 de Novembro, nº 636, na cidade de Ourizona/PR. 
 

Parágrafo Único. Caso haja necessidade de subdividir a área mencionada neste artigo, as 
Matrículas originárias dessa subdivisão passarão a fazer parte integrante da presente Lei. 
 
Art. 2º O uso e ocupação do solo, bem como as edificações dos imóveis inseridos na área definida 
no artigo anterior, deverão atender as determinações da Lei Federal de Parcelamento de Solo e 
Leis Municipais do sob os nºs 591, 592, 593, 594, 595 e 596, todas de 2006, e respectivas alterações, 
e demais que vierem legislar sobre o assunto. 
 
Art. 3º A criação da área urbana de que trata o artigo 1º, visa a implantação exclusiva de 
empreendimento habitacional. 
 
Art. 4º A área urbanizada de que trata esta Lei, deverá obedecer aos critérios técnicos de 
urbanização de imóveis residenciais, bem como, infraestrutura básica de água, luz, esgoto e vias 
de acesso. 
 
Art. 5º A área declarada urbana nos termos do artigo 1º integrará a área urbana do Município de 
Ourizona, e a ela fica condicionada todos os princípios e regras de direito aplicáveis a área 
urbana da sede do Município. 
 
Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se exposto em contrário. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, 06 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 1.096, DE 06 DE SETEMBRO DE 2022 
 
 

SÚMULA: Cria a Zona de Urbanização Específica 2 - 
ZUE 2, e dá outras providências. 

 
 
A Câmara Municipal de Vereadores de Ourizona, Estado do Paraná, APROVOU e eu, 
Manoel Rodrigo Amado, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º Em conformidade com a Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, e suas 
alterações, c/c Lei Municipal nº 593, de 14 de dezembro de 2006, e Lei Municipal 
Complementar nº 1.051, de 22 de setembro de 2021, fica declarada Área de 
Urbanização com finalidade Específica de implantação de Condomínio Fechado no 
Município de Ourizona, as Chácaras de Terras sob o nº 5, 6, 7, 8 e 9 (unificação das 
Chácaras de Terras nº 5, 6, 7, 8 e 9), localizada na Gleba Andirá, com área total de 
2,49088 alqueires paulistas, iguais a 6,02793 hectares, correspondentes a 60.279,34 metros 
quadrados, situada no Município de Ourizona/PR, constante na Matrícula nº 29.330, do 
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Mandaguaçu/PR, de propriedade de 
DAMASO PARTICIPAÇÕES LTDA., empresa de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 
39.295.911/0001-29, com sede à Rua Aritã, nº 1.288, centro, na cidade de Ourizona/PR. 
 

Parágrafo Único. A Área de Urbanização Específica poderá ter apenas um projeto 
de loteamento contemplando o Condomínio Fechado obedecida a legislação vigente, 
em especial a Lei Federal nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964. 
 
Art. 2º O uso e ocupação do solo, bem como as edificações dos imóveis inseridos na 
área definida no artigo anterior, deverão atender as determinações da Lei Federal de 
Parcelamento de Solo e Leis Municipais sob os nºs 591, 592, 593, 594, 595 e 596, todas de 
2006 e respectivamente alterações, e demais que vierem legislar sobre o assunto. 
 
Art. 3º A manutenção da infraestrutura da Zona de Urbanização Específica aqui criada, 
compreendendo as vias de circulação interna, acessos, equipamentos urbanos e 
comunitários, arborização, sistema de iluminação, sistema de telecomunicação, 
drenagem urbana, sistema de esgotamento sanitário, segregação, transporte e 
destinação final ambientalmente adequada dos resíduos urbanos, abastecimento de 
água, passeios, meio fio, será de inteira responsabilidade do empreendedor e dos 
adquirentes dos lotes inseridos na área, sem qualquer ônus para o Município de 
Ourizona, devendo obedecer as normas sanitárias, de segurança e ambientais vigente 
na Legislação Federal, Estadual e Municipal. 
 

§ 1º O condomínio poderá celebrar convênio com o Município de Ourizona para 
a coleta, transporte e destinação final dos resíduos sólidos urbanos domiciliares e do tipo 
domiciliar. 
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§ 2º O empreendedor deverá apresentar Plano de Gestão Integrada de Resíduos 
Sólidos Urbanos ao Município de Ourizona antes de iniciar a implantação da 
infraestrutura da área. 

§ 3º O projeto de arborização urbana viária deverá ser aprovado pelo Município 
de Ourizona, atendendo as recomendações da Divisão de Meio Ambiente e o 
estabelecido na Lei Municipal de Arborização Urbana. 
 
Art. 4º Ficam excluídas do aproveitamento para fins de urbanização, as áreas de 
Preservação Permanente, e demais áreas de Proteção Ambiental. 
 

Parágrafo Único. As atividades consideradas de baixo impacto ambiental previstas 
na Legislação, só poderão ser autorizadas em áreas de Preservação Permanente, após 
o devido licenciamento ambiental junto ao Órgão Competente. 
 
Art. 5º Ficam estabelecidos para o “Condomínio de Chácaras Damaso” os parâmetros 
urbanísticos que seguem: 
a) testada mínima de 10,00m (dez metros) para cada unidade; 
b) área total mínima de 1.100,00m² (um mil e cem metros quadrados) para cada 
unidade; 
c) todas as unidades deverão ter acesso direto à via de ligação interna, sendo que a 
mesma deverá ter a pavimentação poliédrica (PAVER) até a via já existente; 
d) todas as unidades deverão ser atendidas pela rede de água potável, de energia 
elétrica e drenagem; 
e) cada unidade poderá conter no máximo 2 (duas) edificações residenciais unifamiliar, 
sendo estas com área mínima de 120,00m2 (cento e vinte metros quadrados), e ainda 
uma outra edificação com fins de laser, com área mínima de 80,00m² (oitenta metros 
quadrados), sendo que a área ocupada pelas edificações não deverá ultrapassar 40% 
(quarenta por cento) da área do lote, entretanto, não poderão ser construídos num 
mesmo lote, áreas menores que 120,00m2 (cento e vinte metros quadrados); 
f) vias de circulação internas com as seguintes dimensões: i) vias principais: largura 
mínima de 11,00m (onze metros), sendo, 7,00m (sete metros) de pavimento e ii) passeio 
de 2,00m (dois metros) de cada lado da via; 
g) será exigida área verde (bosque) ou de lazer ou ainda reserva legal de acordo com 
a Legislação Ambiental pertinente em vigor na data do desmembramento da matrícula 
principal; 
h) será necessária a construção de fossas sépticas e sumidouros, em cada lote, 
construídas de acordo com a NBR 7229 da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT), que dispõe sobre projeto, construção e operação de sistemas de tanques 
sépticos; 
i) rede de galerias de águas pluviais. 
 

§ 1º Prever via de acesso ao Condomínio Fechado a partir da guarita com largura 
mínima de 15,00 (quinze) metros, sendo no mínimo 3,50 (três vírgula cinquenta) metros 
para cada via da pista, 3,00 (três) metros de canteiro central, e 2,50 (dois vírgula 
cinquenta) metros de passeio para cada lado.  
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§ 2º O empreendimento deverá pavimentar o acesso à PR 552, bem como, acesso 
até a guarita, e as vias públicas internas, devendo ser executados em CBUQ, 
devidamente aprovado pelo Departamento de Engenharia do Município de Ourizona. 
 
Art. 6º O empreendedor deverá apresentar mapa georreferenciado da área total onde 
será inserido o condomínio contemplando o que segue: 
 
Ponto 1) Área de Preservação Permanente: 
I - Áreas com vegetação nativa existente; 
II - Área degrada, se houver. 
 
Ponto 2) Outras áreas com vegetação arbórea nativa. 
 

Parágrafo Único. O empreendimento deverá destacar, informar e dimensionar a 
Faixa de Servidão existente sobre a área do conjunto residencial, relativas a linhas de 
transmissão de energia, adutoras e outras obras de órgãos públicos ou concessionárias 
autorizadas pelo Poder Público. 

 
Art. 7º Constatada área de Preservação Permanente degradada, deverá o 
empreendedor apresentar projeto de recuperação da vegetação nativa, devendo 
executar o mesmo após aprovação do Órgão Competente. 
 
Art. 8º Não será permitido o uso de possíveis áreas hidro mórficas para fins de 
urbanização. 
 
Art. 9º Para delimitação das áreas passíveis de urbanização, deverá o empreendedor 
apresentar estudo geotécnico. 
 
Art. 10. A via de acesso ao condomínio a partir da rodovia até a guarita deverá possuir 
largura mínima da pista de rolagem de 10,00 (dez) metros e 2,5 (dois vírgula cinco) 
metros de passeio de cada lado, devendo o acesso ser aprovado junto ao DER. 
 

§ 1º As vias internas deverão possuir pista de rolagem com largura mínima de 9,00 
(nove) metros e 2,5 (dois vírgula cinco) metros de passeio de cada lado. 

§ 2º Deverá evitar a formação de áreas triangulares no encontro das vias públicas 
internas. 

§ 3º Deverá ser implantadas sinalização com placas indicativas de nome das ruas 
e sinalização viária de trânsito.  
 
Art. 11. Para a aprovação do Condomínio Fechado, deverá ser anexada ao processo a 
indicação de imóveis que serão caucionados para garantia da execução da 
infraestrutura. 
 
Art. 12. Fica a loteadora autorizada a instalar, por iniciativa própria ou por concessão de 
uso, todos os empreendimentos comerciais, assistenciais e prestação de serviços 
necessários para o atendimento das necessidades do Condomínio Fechado. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 

Rua Bela Vista, nº 1014 - Centro - CEP: 87.170-000 - Fone: (44) 3278-1592 
CNPJ: 76.282.672/0001-07 - E-mail: gabinete@ourizona.pr.gov.br  

Gabinete do Prefeito Municipal 
______________________________________________________________________________________________ 

4 

Parágrafo Único. Todos os empreendimentos comerciais instalados no Condomínio 
Fechado deverão estar devidamente aprovados e/ou licenciados pelos Órgãos 
Competentes. 
 
Art. 13. A área declarada urbana nos termos do artigo 1° integrará a área urbana do 
Município de Ourizona, e a ela, ficam condicionada todos os princípios e regras de 
direito aplicáveis à área urbana da sede do Município, e no previsto nesta Lei. 
 
Art. 14. O empreendedor deverá fazer o isolamento das áreas de Preservação 
Permanente e demais áreas de Proteção Ambiental da área urbanizável, devendo ser 
construída preferencialmente cerca de alambrado, devendo o projeto da cerca de 
isolamento ser aprovado pelo Município de Ourizona. 
 

Parágrafo Único. O acesso dentro de área de Preservação Permanente e demais 
áreas de Proteção Ambiental não poderá possuir nenhum tipo de isolamento. 
 
Art. 15. A área urbanizável deverá possuir isolamento entre as áreas vizinhas e a PR 554, 
devendo o isolamento ser preferencialmente por muro de alvenaria, devendo o projeto 
de isolamento ser aprovado pelo Município de Ourizona. 
 
Art. 16. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se exposto em 
contrário. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, 06 DE SETEMBRO 
DE 2022. 
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LEI Nº 1.099, DE 06 DE SETEMBRO DE 2022 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre o tratamento favorecido, 
diferenciado e simplificado para Microempresas, Empresas 
de Pequeno Porte, Agricultores Familiares, Produtores Rurais 
Pessoa Física e Microempreendedores Individuais e 
Sociedades Cooperativas nas contratações públicas de 
bens, serviços e obras no âmbito da Administração Pública 
Municipal, e dá outras providências. 

 
 
A Câmara Municipal de Vereadores de Ourizona, Estado do Paraná, APROVOU e eu, Manoel 
Rodrigo Amado, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º Com respaldo no Acórdão nº 2122/2019 - Tribunal Pleno, que resultou no Prejulgado nº 27 
do Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Paraná, fica o Poder Executivo Municipal, nas 
contratações públicas de bens, serviços e obras, autorizado a conceder tratamento favorecido, 
diferenciado e simplificado para Microempresas - ME e à Empresas de Pequeno Porte - EPP, 
agricultor familiar, produtor rural pessoa física, Microempreendedor Individual - MEI e sociedades 
cooperativas, na conformidade das normas gerais previstas na Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006, nos termos do disposto nesta Lei, com objetivo de: 
 
I - Promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local e regional; 
II - Incentivo à geração de empregos; 
III - Ampliar a eficiência das políticas públicas; 
IV - Incentivo à formalização de empreendimentos; 
V - Incentivar a inovação tecnológica; 
VI - Incentivos à inovação e ao associativismo; 
VII - Simplificação do processo de abertura e fechamento de empresas; e 
VIII - Preferência nas aquisições de bens e serviços pelo Poder Público. 
 

§ 1º Todos os órgãos da Administração Pública Municipal direta e indireta, e as demais 
entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município, deverão incorporar em sua 
política de atuação e em seus procedimentos, bem como nos instrumentos em que forem partes, 
tais como ajustes públicos, convênios e contratos, o tratamento diferenciado e favorecido a ser 
dispensado às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos desta Lei. 

§ 2º Para efeito do disposto no inciso I do caput deste artigo, considera-se como: 
 

I - Âmbito local: limite geográfico do Município de Ourizona; 
II - Âmbito regional: uma das alternativas a seguir, de conformidade com o que dispuser o 
instrumento convocatório: 

a) o âmbito dos Municípios pertencentes a Comarca de Mandaguaçu, constituída pelos 
Municípios de Ourizona, São Jorge do Ivaí e Mandaguaçu; 

b) o âmbito dos Municípios constituintes limite geográfico da Microrregião de Ourizona, 
conforme definido pelo IBGE; 

c) o âmbito dos Municípios constituintes da Associação dos Municípios da AMUSEP - 
Associação dos Municípios do Setentrião Paranaense. 

 
§ 3º Para fins do disposto nesta Lei, serão beneficiados pelo tratamento favorecido, o 

produtor rural pessoa física e o agricultor familiar conceituado na Lei nº 11.326, de 24 de julho de 
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2006, que estejam em situação regular junto à Previdência Social e ao Município e tenham 
auferido receita bruta anual até o limite que trata o inciso II do caput do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006. 

§ 4º Tanto no âmbito local, quanto no regional, deverá existir no mínimo 03 (três) 
fornecedores ou prestadores de serviços competitivos relacionados como Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte. 

§ 5º Não é necessária a efetiva participação de no mínimo 03 (três) Empresas de Pequeno 
Porte sediadas local ou regionalmente e que sejam capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório, mas simplesmente que existam os 03 (três) 
fornecedores (ou prestadores de serviços) competitivos enquadrados nas exigências legais. 

§ 6º Mesmo nos casos de licitações exclusivas no âmbito local e no âmbito regional, para 
as Micro e Pequenas Empresas, a Administração está obrigada a efetuar ampla pesquisa de 
mercado, com diversas fontes, tanto no aspecto quantitativo quanto qualitativo, com vistas a 
dimensionar adequadamente o preço do objeto licitado aos valores de mercado.  
 
Art. 2º A Administração Municipal estimulará o mercado local da seguinte forma: 
 
I - Incentivará a realização de feiras criativas de produtos e serviços, assim como apoiará missão 
técnica para exposição e venda de produtos em outros Municípios de grande comercialização; 
II - Regulamentará o disposto nesta Lei, podendo, com fundamento no art. 47 da Lei 
Complementar Federal nº 123/2006, estabelecer outras normas de preferência e incentivo, tais 
como: 
 

a) dar preferência a aquisições de bens em leilões promovidos pelo Poder Público Municipal 
a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte local; 

b) promover feiras livres volantes, destinadas à comercialização de produtos 
hortifrutigranjeiros, gêneros alimentícios, assim como de produtos e artigos de uso doméstico e 
pessoal que atendam a demanda da população; 

c) promover feiras noturnas e feiras gastronômicas destinadas à comercialização, a varejo, de 
produtos hortifrutigranjeiros, gêneros alimentícios, assim como de comidas típicas e atípicas que 
atendam a demanda da população; 

d) promover feiras orgânicas, destinadas à comercialização, no varejo, de produtos orgânicos, 
sendo hortifrutigranjeiros, gêneros alimentícios e outros artigos de consumo produzidos pelo 
sistema orgânico de produção agropecuária; 

e) apoiar instituições e entidades de classe em ações voltadas ao incremento do comércio 
da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte locais. 
 
III - Manterá programas de capacitação e orientação visando estimular a participação de 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte nas licitações públicas. 
 
Art. 3º O disposto no art. 2º desta Lei poderá ser substituído por medidas equivalentes de caráter 
regional, nos termos do convênio firmado para esse fim. 
 
Art. 4º Para a ampliação da participação das Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 
Microempreendedores Individuais nas licitações, os órgãos ou entidades abrangidas por esta Lei 
deverão: 
 
I - Adequar o cadastro de fornecedores do Município para identificar as Microempresas, 
Empresas de Pequeno Porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa física, Microempreendedor 
Individual - MEI e sociedades cooperativas de consumo, classificadas por categorias conforme 
sua especialização, com as respectivas linhas de fornecimento, de modo a possibilitar a 
notificação das licitações e facilitar a formação de parcerias e subcontratações; 
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II - Padronizar e divulgar as especificações dos bens, serviços e obras a serem contratados, de 
modo a orientar as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores 
Individuais para que adequem os seus processos produtivos; 
III - Definir o objeto da contratação sem utilizar especificações que restrinjam, injustificadamente, 
a participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte, agricultor familiar, produtor rural 
pessoa física, Microempreendedor Individual - MEI e sociedades cooperativas de consumo, 
sediadas regionalmente; 
IV - Considerar, na elaboração de itens, grupos ou lotes de licitação, a oferta local ou regional 
dos bens e serviços a serem contratados; 
V - Disponibilizar informações através do Portal de Compras da Prefeitura de Ourizona, sobre 
regras para participação nas licitações e cadastramento, bem como, prazos, regras e condições 
usuais de pagamento; 
VI - Sempre que possível realizar compras de gêneros alimentícios e produtos perecíveis, 
preferencialmente de produtores locais e/ou regionais; 
VII - Subdividir as compras, de forma adequada ao interesse público, em tantas parcelas quantas 
forem necessárias, para aproveitar as peculiaridades do mercado, visando à economicidade; 
VIII - Elaboração de planejamento de compras de forma a considerar a capacidade produtiva 
dos fornecedores locais ou regionais, a disponibilidade de produtos frescos e a facilidade de 
entrega nos locais de consumo, de forma a evitar custos com transporte e armazenamento por 
parte da Administração Municipal; e 
IX - Nos procedimentos de licitação, deverá ser dada a mais ampla divulgação aos editais, 
preferencialmente por meio digital no site eletrônico do Município. 
 
Art. 5º Na habilitação em licitações para o fornecimento de bens para pronta entrega ou para a 
locação de materiais, não será exigida da Microempresa ou da Empresa de Pequeno Porte a 
apresentação de balanço patrimonial do último exercício social. 
 
Art. 6º A comprovação de regularidade fiscal das Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 
Microempreendedores Individuais, serão exigidas de acordo com a legislação vigente a época 
da abertura do certame licitatório. 
 

§ 1º Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal quando da 
comprovação de que trata o caput, será assegurado prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável 
por igual período, para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou 
parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de negativa. 

§ 2º Para aplicação do disposto no § 1º, o prazo para regularização fiscal será contado a 
partir do momento em que o proponente for declarado vencedor do certame. 

§ 3º A prorrogação do prazo previsto no § 1º poderá ser concedida, a critério da 
Administração Pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa, 
devidamente protocolada no Setor de Licitações. 

§ 4º Caso a ME/EPP/MEI esteja com algum problema nas certidões negativas de débitos de 
tributos e regularidade fiscal, elas poderão participar com a certidão vencida ou com alguma 
restrição, todavia, não poderão esquecer de colocar as certidões vencidas ou as restrições no 
envelope de habilitação ou na plataforma em que estejam participando, indicado no edital, sob 
pena de inabilitação. 

§ 5º A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após os 
prazos de regularização fiscal de que tratam os §§ 1º e 3º. 

§ 6º A não regularização da documentação no prazo previsto nos §§ 1º e 3º, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei nº 
8.666/1993, sendo facultado à Administração Pública convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, ou revogar a licitação. 
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§ 7º Acontecendo o previsto no parágrafo anterior, a contração se dará nos termos da 
oferta do licitante convocado, sem prejuízo à negociação pelo pregoeiro para eventual redução 
do preço, resguardada a exequibilidade da proposta. 
 
Art. 7º Nas licitações, será assegurado, como critério de desempate, preferência de contração 
para as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais. 
 

§ 1º Entende-se haver empate quando as ofertas apresentadas pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao menor preço, 
ressalvado o disposto no § 2º deste artigo, nos termos do § 1º, do art. 44 da LCF nº 123/2006. 

§ 2º Na modalidade de pregão (presencial ou eletrônico), o intervalo percentual 
estabelecido no § 1º deste artigo será de até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço, nos 
termos do § 2º, do art. 44 da LCF nº 123/2006. 

§ 3º O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta válida não houver 
sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

§ 4º A preferência de que trata o caput será concedida da seguinte forma: 
 
I - Ocorrendo o empate, a Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor 
Individual melhor classificada(o) poderá apresentar proposta de preço inferior àquela 
considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor; 
II - Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma do 
inciso I, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na situação de 
empate, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; e 
III - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que em primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 

§ 5º Não se aplica o sorteio a que se refere o inciso III do § 4º quando, por sua natureza, o 
procedimento não admitir o empate real, como acontece na fase de lances do pregão, em que 
os lances equivalentes não são considerados iguais, sendo classificados de acordo com a ordem 
de apresentação pelos licitantes. 

§ 6º No caso do pregão (presencial ou eletrônico), após o encerramento dos lances, a 
Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte melhor classificada será convocada para 
apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos por item em situação de 
empate, sob pena de preclusão. 

§ 7º Nas demais modalidades de licitação, o prazo para os licitantes apresentarem nova 
proposta será estabelecido pelo órgão ou pela entidade contratante e estará previsto no 
instrumento convocatório. 

§ 8º Nas licitações do tipo técnica e preço, o empate será aferido levando em 
consideração o resultado da ponderação entre a técnica e o preço na proposta apresentada 
pelos licitantes, sendo facultada à Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte melhor 
classificada a possibilidade de apresentar proposta de preço inferior, nos termos do regulamento. 
 
Art. 8º É obrigatória a realização de licitação exclusiva à participação de Microempresas, 
Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual, sempre que os itens ou lotes 
submetidos à competição tenham valor adstrito ao limite legal de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 
 

§ 1º Para bens de natureza divisível, cujo valor ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta 
mil reais), a Administração deve reservar uma cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para 
disputa apenas entre as Pequenas e Microempresas. 

§ 2º Com relação aos serviços de duração continuada, o teto deve ser considerado para 
o calendário financeiro anual. 
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Art. 9º Na licitação deserta (aquela em que nenhum proponente interessado comparece), a 
Administração poderá contratar diretamente por dispensa de licitação, desde que demonstre 
existir prejuízo na realização de uma nova licitação e desde que sejam mantidas todas as 
condições preestabelecidas em edital e desde que os valores não ultrapassem os valores 
contidos na legislação federal. 
 
Art. 10. Na licitação frustrada ou fracassada (aquela em que nenhum proponente é selecionado 
em decorrência de inabilitação ou de desclassificação das propostas), deve ser fixado o prazo 
de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas. 
 

Parágrafo Único. Em sendo pela segunda vez a licitação frustrada ou fracassada, a 
Administração fará a contração direta do objeto, obedecidas as normas do edital. 
 
Art. 11. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, 06 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
 CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 119/2022 
DISPENSA 62/2022- PMO 

 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:  JOSE CARLOS BISPO DOS SANTOS 15514464806. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DO MURO DO 

CEMITÉRIO MUNICIPAL CONFORME PROJETO EM ANEXO. 

Duração: 31/12/2022 

Valor: R$ 32.500,00 (Trinta e dois mil e quinhentos reais). 

Fundamentação Legal: art. 24, I da Lei 8.666/93 

Data da Assinatura: 06 de setembro de 2022. 

 

Ourizona-PR, 06 de setembro de 2022. 

 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA
ESTADO DO PARANÁ

CEP:

76.282.672/0001-07CNPJ: (44) 3278-1314

87170-000 - Ourizona

Telefone:
Rua Bela Vista, 1014 - CentroEndereço:

Nr.:   62/2022

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

160/2022

05/09/2022

Página: 1 / 1

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei 8.666/1993, Art. 24, I e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

06/09/2022
Dispensa de licitação
62/2022 - DL
160/2022

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DO MURO
DO CEMITÉRIO MUNICIPAL CONFORME PROJETO EM ANEXO.

Participante: JOSE CARLOS BISPO DOS SANTOS 15514464806

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO

DE 550 METROS DE MURO NO CEMITÉRIO MUNICIPAL CONFORME
PROJETO EM ANEXO

1,000 SERV 32.500,00 32.500,00

Total do Participante: 32.500,00

Total Geral: 32.500,00

Manutenção do cemiterio municipal 09.001.15.452.0019.2058.3.3.90.39.00 R$ 32.500,00

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Assinatura do Responsável

06 de Setembro de 2022Ourizona,

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
 CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 118/2022 
DISPENSA 61/2022- PMO 

 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:  YASUMITSU & YASUMITSU LTDA. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

DE CABEAMENTO EXTRA PARA ESCOLA MUNICIPAL ROCHA POMBO. 
Duração: 31/12/2022 

Valor: R$ 2.180,00 (Dois mil cento e oitenta reais). 

Fundamentação Legal: art. 24, II da Lei 8.666/93 

Data da Assinatura: 06 de setembro de 2022. 

 

Ourizona-PR, 06 de setembro de 2022. 

 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA
ESTADO DO PARANÁ

CEP:

76.282.672/0001-07CNPJ: (44) 3278-1314

87170-000 - Ourizona

Telefone:
Rua Bela Vista, 1014 - CentroEndereço:

Nr.:   61/2022

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

159/2022

05/09/2022

Página: 1 / 1

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei 8.666/1993, Art. 24, II e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

06/09/2022
Dispensa de licitação
61/2022 - DL
159/2022

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
DE CABEAMENTO EXTRA PARA ESCOLA MUNICIPAL ROCHA POMBO.

Participante: YASUMITSU & YASUMITSU LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 Cabo de rede 280,000 M 6,00 1.680,00

2 Mão de obra cabeamento 2,000 SERV 250,00 500,00

Total do Participante: 2.180,00

Total Geral: 2.180,00

Manutenção do Ensino Fundamental - Salario Educação 06.001.12.361.0013.2034.3.3.90.39.00 R$ 500,00
Manutenção do Ensino Fundamental - Salario Educação 06.001.12.361.0013.2034.3.3.90.30.00 R$ 1.680,00

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Assinatura do Responsável

06 de Setembro de 2022Ourizona,

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
 CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 120/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2022 - PMO 

 
 
 

     Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 
                 Contratada: PR TELECOM COMERCIO E SERVICOS EIRELI ME. 
 

  
Objeto: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PLANEJADOS PARA AS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO. 
 
Duração: 31/12/2022. 
 

Valor: R$ 21.500,00 (Vinte e um mil e quinhentos reais). 

 

Data da Assinatura: 06 de setembro de 2022. 
 

Ourizona-PR, 06 de setembro de 2022. 
 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA
ESTADO DO PARANÁ

CEP:

76.282.672/0001-07CNPJ: (44) 3278-1314

87170-000 - Ourizona

Telefone:
Rua Bela Vista, 1014 - CentroEndereço:

Nr.:   50/2022

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

136/2022

20/07/2022

Página: 1 / 1

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente  pela  lei  13.979/2020,  Art.  4,  G  e  alterações  posteriores,  a  vista  do  parecer  conclusivo  exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

06/09/2022
Pregão presencial
50/2022 - PR
136/2022

AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PLANEJADOS PARA AS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL
DE ENSINO.

Participante: PR TELECOM COMERCIO E SERVICOS EIRELI ME

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 MESA PARA ESTUDOS SEXTAVADA, MEDIDAS: ALTURA: 75 CM,

LARGURA
4,000 UN 2.243,82 8.975,28

2 QUADRO DE ESTUDOS INFANTIL EM MDF 15MM (COR A DEFINIR) 4,000 UN 933,27 3.733,08

3 GAVETEIRO PORTA CARTOLINAS/PAPÉIS EM MDF 15MM NA COR
CINZA,

1,000 UN 2.263,69 2.263,69

4 PORTA LIVROS EM MDF 15 MM (COR A DEFINIR), ESPESSURA DAS
LAT

5,000 UN 660,24 3.301,20

5 ESPELHO MONTESSORIANO COM MOLDURA RM MDF 15 MM (COR A
DEFINI

5,000 UN 645,35 3.226,75

Total do Participante: 21.500,00

Total Geral: 21.500,00

Manutenção da Secretaria Municipal de Educação 06.001.12.361.0013.2033.4.4.90.52.00 R$ 7.280,45
Manutenção de creche municipal 06.002.12.365.0013.2027.4.4.90.52.00 R$ 7.280,45
Adquirir equipamentos para o ensino fundamental 06.001.12.361.0013.1008.4.4.90.52.00 R$ 7.280,45

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Assinatura do Responsável

06 de Setembro de 2022Ourizona,

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. (M.F.) 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 - Centro - Telefax (44) 3440-1221 

 
PORTARIA N.º 088/2022, 

 
DE 02 DE SETEMBRO DE 2022. 

 
 

CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições que são conferidas por Lei, conforme 
Requerimento protocolado pela servidora, 

 
 
R E S O L V E: 
 
 
Conceder LICENÇA ESPECIAL de 03 (três) meses a Servidora 

abaixo relacionada, conforme Art. 142 da Lei Municipal n.º 402/90, de 28/08/90. 
 

N O M E C A R G O PERÍODO 
AQUISITIVO 

PERÍODO 
DA LICENÇA 

 
Ana Paula de Mello 

Fernandes 
 

Técnica em 
Enfermagem 11-2015/05-2022 05/09/2022 a  

03/12/2022 

 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
EM 02 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 
 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
E-mail: contabilidade@ourizona.pr.gov.br  – CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (044) 3278-1592 – Fax: (044) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 
 

DECRETO Nº 147/2022 
 
Abre crédito adicional suplementar no corrente 
exercício financeiro e dá outras providências.  
 
O Prefeito Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e em especial ao contido na Lei Municipal 
nº 1.058/2021 de 18 de novembro de 2021, 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um crédito adicional suplementar 

no valor total de R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais) destinado a reforçar as seguintes dotações:  
 

Programa de Trabalho/ 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Projeto Atividade/ 
Descrição Elemento 

 
Fonte 

 
VALOR 

03.03.04.846.0099.2.017  Contribuições Devidas ao PASEP   
3.3.90.47.00.00 49 Obrigações Tributárias e Contributivas  504 2.000,00 

03.04.04.122.0003.2.005  Manutenção da Administração Geral   
3.3.90.39.00.00 59 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  0001 1.000,00 

09.01.15.452.0019.2.054 
 

 Manutenção da Secretaria Municipal de 
Obras, Viação e Serviços Públicos  

  

3.3.90.30.00.00 365 Material de Consumo 504 30.000,00 
09.02.26.782.0028.2.060 

 
 Manter os Serviços de Conservação das 

Estradas Vicinais  
  

3.3.90.30.00.00 398 Material de Consumo 504 40.000,00 
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES  63.000,00 

 
Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o presente Decreto, serão 

utilizados os recursos previstos no Art. 43, Inciso II da Lei Federal nº 4.320/64, conforme fontes 
abaixo indicadas: 

 
I – Excesso de arrecadação no exercício corrente:  
 

FONTE DETALHAMENTO VALOR 
0001 Recursos Livres - Exercício Corrente 1.000,00 
504 Royalties e Outros Compensações não previdenciária 62.000,00 

Total  63.000,00 
 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ AOS 06 DIAS 
DO MÊS DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 
 
 

___________________________________ 
MANOEL RODRIGO AMADO   

Prefeito Municipal 

Ourizona-PR, 06 de setembro de 2022.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

Manutenção do cemiterio municipal

06 de Setembro de 2022Ourizona,

Ourizona-PR, 06 de setembro de 2022.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

Manutenção do Ensino Fundamental - Salario Educação

06 de Setembro de 2022Ourizona,

Ourizona-PR, 06 de setembro de 2022.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

IFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, 

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

06 de Setembro de 2022Ourizona,

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ AOS 06 DIAS 
DO MÊS DE SETEMBRO DE 2022. 

___________________________________ 
MANOEL RODRIGO AMADO   

Prefeito Municipal 
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GIONALe
                 ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 

              PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 
                  CNPJ 75.731.034/0001-55

                      GESTÃO 2021-2024 –  

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 
E-mail: administracao@cruzeirodosul.pr.gov.br/ Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 

DECRETO Nº 104/2022 DE 06 DE SETEMBRO DE 2022 
 

SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a efetuar a Abertura de 

Crédito Adicional Suplementar Especial por Provável Excesso de Arrecadação 

no Orçamento do Município, no Exercício Financeiro de 2022, e dá outras 
providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, 
SENHOR MARCOS CÉSAR SUGIGAN, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS COM 
BASE NA LEI 388/2021, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021, DECRETA: 
 

  Art. 1º - Fica o Executivo Municipal de CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO 

PARANA, autorizado, no corrente Exercício Financeiro, a abrir Crédito Especial por Provável 
Excesso de Arrecadação no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil, Reais), destinados aos 

ajustes das seguintes dotações abaixo, na Lei Orçamentária Anual, ajustando a LDO do 
exercício de 2022 e o PPA dos exercícios de 2022 a 2025, conforme especificações abaixo: 
 


 

   

 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO PARA CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR......................   R$  200.000,00 
 

 Art. 2º - Como recurso para cobertura dos valores do artigo primeiro, servirá, no 
exercício 2022, de acordo com o Artigo 43 Inciso II da Lei Federal nº 4.320, os recursos e 
valores discriminados nos parágrafos a seguir: 

 
  § 1º - Para cobertura do Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, servirá como 

recurso, os incorporados por Excesso de Arrecadação no exercício de 2022, referente a repasse 
de convênio com FNDE. 

 




TOTAL PARA CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR................................................................     R$ 200.000,00 
 





Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, DE CRUZEIRO DO 

SUL – ESTADO DO PARANÁ, EM 06 DE SETEMBRO  DE 2022. 
 

                                                                                     
 
 
 
                                                                                   MARCOS CESAR SUGIGAN 
             PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 

-HOMOLOGAÇÃO- 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2022 
 

Pelo presente termo, fica HOMOLOGADO o procedimento licitatório acima 
referido, haja vista a observância, em toda a sua tramitação, do disposto na Lei 
Federal nº 10.520/02 a Lei Federal nº 8.666/93. 

Fica HOMOLOGADA, ainda, a adjudicação do objeto constante nos autos 
feita pela Comissão. 

EMPRESA VENCEDORA: 
MASCARELLO CARROCERIA E ÔNIBUS LTDA, com o valor de R$ 355.000,00 

(trezentos e cinquenta e cinco mil reais). 
 
Total Geral Homologado: R$ 355.000,00 (trezentos e cinquenta e cinco mil 

reais). 
 
Flórida/PR, 04 de agosto de 2022. 

 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
  

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------ CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO  
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, por meio de seu Pregoeiro e 
respectiva Equipe de Apoio Portaria nº. 130/2.022, torna público para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar Licitação na modalidade Pregão Presencial Registro de 
Preços nº. 30/2.022 – Processo Licitatório nº. 92/2.022, do tipo menor preço por Item, 
EXCLUSIVA PARA MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme especificado no Edital. 

 
Do Objeto da Licitação: 
 
O objeto da presente licitação será EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR E DE 
EXPEDIENTE EM ATENDIMENTO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, DESTE MUNICIPIO, 
conforme descrições constantes no anexo I deste edital. 
 
Do recebimento e abertura dos envelopes: 
Os envelopes serão recebidos até às 08:30 horas, do dia 21 de Setembro de 2022, sendo que 
sessão pública para abertura e julgamento será no mesmo dia, às 09:30, na sala de reuniões 
da Prefeitura Municipal. 
 
Maiores informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Gerência de Licitações e 
Compras, no horário de expediente, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:00, e das 13:00 
às 17:00, no endereço supra. 

 
Itaguajé, 06 de Setembro  de 2022 

 
 

___________________________________ 
ALESSANDRO SILVA DIAS 

Pregoeiro do Município 
 
 
 

 
                 PORTARIA 176/2022  

 
 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
 
 EXONERAR conforme solicitação feita pelo servidor o 
sr. FRANCISCO DOS SANTOS SOBRINHO ,  CPF-068.225.329-43 
RG. 407055344 SSP-SP  - MEMBRO DO CONSELHO TUTELAR – 
cargo eletivo –   a partir da data de 02 de setembro de 2022. 
 Esta Portaria entrara em vigor a partir da data de 
publicação com efeitos a partir de 02 de setembro de 2022, 
revogadas as disposições em contrario. 
   
  Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, aos dois dias do mês de setembro de dois mil e vinte e 
dois. 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 98/2022 

Referência: Pregão (Eletrônico) nº. 29/2022 

Data de Assinatura do Contrato: 02/09/2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná.

CONTRATADO: GALERA DA CESTA BÁSICA LTDA 

CNPJ Nº: 45.693.344/0001-61 
  
ENDEREÇO: No Município de Maringá, Estado do Paraná, na Rua Paulo Sérgio de 
Lima Marasca nº 395 B, Parque Industrial Bandeirantes, CEP: 87.070-060 

Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO FRACIONADA DE PRODUTOS DE HIGIENE, 
EMBALAGENS E PRATELEIRA; HORTIFRUTI; LIMPEZA E VARIEDADES; BEBIDAS 
E GÊNEROS ALIMENTÍCIOS; BEM COMO ACESSÓRIOS E UTENSÍLIOS PARA 
ATENDIMENTO DOS DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO 
DO PARANÁ. 

Valor Total do Contrato: R$ 44.862,80 (quarenta e quatro mil oitocentos e sessenta e 
dois reais e oitenta centavos)

PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/09/2023 

FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

UNIFLOR (PR), 05 DE SETEMBRO DE 2022.  

____________________________ 
JOSÉ BASSI NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

CHAMAMENTO PUBLICO N.º  003/2022 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA DO 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2022 

 

 O Município de Colorado, inscrito no CNPJ nº 76.970.326/0001-03, situada na 

Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, através do Prefeito, torna público que o 

Processo Administrativo 142/2022, relativo ao CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
003/2022, Regime de CREDENCIAMENTO objetivando a Termo de colaboração 

com Organização da Sociedade Civil (OSC) para a formação técnica profissional 

metódica, por meio de Programa de aprendizagem Profissional, foi declarada 

DESERTA, pois até data final de envio de proposta pelas OSCs 25/07/2022 previamente 

designada para o início da sessão não houve comparecimento de empresa interessada no 

certame.  

Colorado (PR), 26 de Julho de 2022. 

 
 

____________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

Prefeito 
 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

CHAMAMENTO PUBLICO N.º  004/2022 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA DO 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2022 

 

 

 

 O Município de Colorado, inscrito no CNPJ nº 76.970.326/0001-03, situada na 

Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, através do Prefeito, torna público que o 

Processo Administrativo 151/2022, relativo ao CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
003/2022, Regime de CREDENCIAMENTO objetivando credenciamento de pessoas 

jurídicas para realização de oficina de arte e cultura desenvolvendo atividades de 

dança, yoga e ginástica para os idosos que são atendidos junto ao CRAS, através do 

SCFV - Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, do município de 

Colorado – Estado do Paraná, conforme Deliberação Nº 018/2021- CEDI/PR, foi 

declarada DESERTA, pois até data final de envio de proposta ate 28/07/2022 

previamente designada para o início da sessão não houve comparecimento de empresa 

interessada no certame.  

 

Colorado (PR), 29 de Julho de 2022. 

 

 
 

____________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

Prefeito 
 

 

de 2022.

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

do Paraná, aos dois dias do mês de setembro

GENY VIOLATTO

Colorado (PR), Julho

____________________________
Marcos José Consalter de Mello

Prefeito

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO

____________________________
Marcos José Consalter de Mello

Prefeito

 

 

RESOLUÇÃO Nº 005/2022 
 

Regulamenta, nos termos do art. 8º, §3º da lei 14.133 de 2021, a função 
e atuação dos agentes de contratação. 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Paranapanema – CISVAP -, no exercício de suas atribuições que lhe 
confere o Estatuto: 
 
 
Art. 1.º Caberá ao Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Vale do Paranapanema – CISVAP -, ou a quem as 
normas de organização administrativa indicarem, promover gestão por competências e designar agentes públicos para o desempenho 
das funções essenciais à execução desta Lei, e que preencham os seguintes requisitos: 
I - sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros permanentes do consórcio; 
II - tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam formação compatível ou qualificação atestada por certificação 
profissional emitida por escola de governo criada e mantida pelo poder público ou por centro de treinamento privado; 
III - não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais do consórcio nem tenham com eles vínculo de 
parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil. 
§1º. A autoridade referida no caput deste artigo deverá observar o princípio da segregação de funções, vedada a designação do mesmo 
agente público para atuação simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros 
e de ocorrência de fraudes na respectiva contratação. 
§2º. O disposto no caput e no § 1º deste artigo, inclusive os requisitos estabelecidos, também se aplica aos órgãos de assessoramento 
jurídico e de controle interno do consórcio público. 
§3º. Na inviabilidade do cumprimento do quanto disposto no inciso I deste artigo 1º, será permitido que tais agentes sejam servidores 
temporários, servidores celetistas ou estatutários. 
I - servidores temporários são aqueles que exercem atividade temporária de excepcional interesse público pois seu vínculo permanece 
apenas enquanto durar a necessidade que o fundamentou; 
II – Servidores celetistas são aqueles que trabalham perante empresas públicas, sociedades de economia mista e fundações 
governamentais de direito privado; 
III – servidores estatutários são aqueles que podem ocupar cargos efetivos ou cargos em comissão. 
 
Art. 1.º- A.: É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e contratos, ressalvados os casos previstos em lei: 
I - Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que: 
a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo licitatório, inclusive nos casos de participação de 
sociedades cooperativas; 
b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou do domicílio dos licitantes; 
c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato; 
II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, previdenciária ou qualquer outra entre empresas 
brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, modalidade e local de pagamento, mesmo quando envolvido 
financiamento de agência internacional; 
III - opor resistência injustificada ao andamento dos processos e, indevidamente, retardar ou deixar de praticar ato de ofício, ou 
praticá-lo contra disposição expressa em lei. 
§ 1º Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público de órgão ou entidade 
licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria. 
§ 2º As vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante 
de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
Art. 2.º - Ao presidente do Consórcio Público, também caberá designar os agentes de contratação que ficarão responsáveis pela 
condução do procedimento licitatório, sendo que esta nomeação deve atender aos seguintes requisitos: 
I - Sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros permanentes do Consórcio público; 
II – Respondam individualmente pelos atos praticados no procedimento licitatório, inobstante a possibilidade de contarem com equipe 
de apoio para auxílio em suas atividades; 
III – quando se tratar de pregão, que tenha realizado capacitação para exercer a atribuição nos termos definidos em decreto, não se 
aplicando as disposições contidas no art. 3º. 
§1º Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, desde que observados os requisitos estabelecidos no art. 1º desta Lei, o 
agente de contratação poderá ser substituído por comissão de contratação formada por, no mínimo, 3 (três) membros, que 
responderão solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar posição individual 
divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 

 

 

§2º As regras relativas à atuação do agente de contratação e da equipe de apoio, ao funcionamento da comissão de contratação e à 
atuação de fiscais e gestores de contratos de que trata esta Lei serão estabelecidas em regulamento, e deverá ser prevista a 
possibilidade de eles contarem com o apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das 
funções essenciais à execução do disposto nesta Lei. 
§3º Em licitação que envolva bens ou serviços especiais cujo objeto não seja rotineiramente contratado pelo consórcio, poderá ser 
contratado, por prazo determinado, serviço de empresa ou de profissional especializado para assessorar os agentes públicos 
responsáveis pela condução da licitação. 
§ 4º Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do certame será designado pregoeiro. 
§ 5º Em licitação modalidade leilão, o agente de contratação responsável pela condução do certame será designado leiloeiro. 
 
Art.3º-A.  Durante o período de convivência legislativa previsto no art. 191 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, serão 
observadas as seguintes regras transitórias:  
I - os presidentes das comissões de licitação e os Pregoeiros da Central de Licitações de que trata esta lei serão designados Agentes de 
Contratação quando o consórcio público optar por licitar de acordo com o novo regime jurídico instituído pela Lei Federal nº 14.133, 
de 2021;   
II - as atuais comissões de licitação, permanentes ou especiais, serão designadas Comissões de Contratação, para fins de aplicação da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021, na condução dos seguintes procedimentos:  
a) pré-qualificação, registro cadastral e procedimento de manifestação de interesse, previstos nos arts. 80 e 87 da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021; e  
b) licitações na modalidade concorrência para contratação de bens e serviços especiais, sob o regime jurídico da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021, a critério da autoridade competente.  
§ 1º Somente poderão atuar como agentes de contratação, Presidentes de Comissão e Pregoeiros da Central de Licitações, aqueles 
que tenham vínculo efetivo com o consórcio ou sejam empregados públicos do quadro permanente. 
§2º Poderão atuar como agentes de contratação, Presidentes de Comissão e Pregoeiros da Central de Licitações, agentes públicos sem 
vínculo efetivo com o consórcio ou que sejam empregados públicos do quadro permanente, desde que justificadamente. 
§ 2º Os agentes de contratação contarão com o auxílio permanente de equipe de apoio, que poderá corresponder aos atuais membros 
de comissão de licitação de que trata o inciso II do art. 1º desta Lei, ou ser composta por profissionais terceirizados que neste caso 
não perceberão a referida gratificação. 
 
Art. 3º-B Os procedimentos auxiliares de credenciamento e de registro de preços serão conduzidos por Agente de Contratação. 
Parágrafo único. Na hipótese de o registro de preços ser processado na modalidade concorrência para contratação de bens e serviços 
especiais, poderá ser conduzido por comissão de contratação, observadas as disposições do art. 3º-A. 
  
 
Art. 3º-C A licitação na modalidade diálogo competitivo, prevista no art. 32 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 será conduzida por 
comissão especial de contratação, que deverá ser integrada por, no mínimo, 03 (três) servidores preferencialmente com vínculo 
efetivo ou empregados públicos dos quadros permanentes ou servidores cedidos ao consórcio público. 
 
Art. 4º Em caso de afastamento ou impedimento do presidente, membro de comissão, pregoeiro ou integrante de equipe técnica ou 
de apoio, por prazo superior a 30 (trinta) dias, o substituto designado pela autoridade competente, fará jus à gratificação do servidor, 
pelo prazo que durar o afastamento. 
 Parágrafo único. Não haverá prejuízo à gratificação do substituído nos casos de férias, licença maternidade e licença saúde."  
 
Art. 5º Enquanto não implementada a integração do Sistema Integrado do Consórcio ao Portal Nacional de Contratações Públicas-
PNCP a que se refere o art. 174 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a publicação de atos, avisos de editais e extratos de contrato se 
dará no Diário Oficial e no Sistema Integrado. 
Parágrafo único. Na hipótese do caput a publicidade do inteiro teor de documentos, editais e contratos se dará no Sistema Integrado 
e no Portal da Transparência. 
 
Art. 6º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Colorado, 06 de setembro de 2022 
 
 
 

Bruno Vieira Luvisotto 
Presidente - CISVAP 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

CHAMAMENTO PÚBLICO - CREDENCIAMENTO Nº004/2022 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 
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DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO EDITAL DE  

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2022 

PROCESSO Nº 004/2022.  

INTERESSADO:  

 O Município de Colorado, Estado do Paraná, por intermédio da Comissão de Seleção do 
Chamamento Público, designada pelo Decreto nº 150/2022, no uso de suas atribuições e após a 
verificação dos requisitos formais e materiais para a celebração da parceria, divulga o resultado do 
Edital de Chamamento Público nº 04/2022 – PMC. que tem por objetivo visando o credenciamento de 
pessoas jurídicas para realização de oficina de arte e cultura desenvolvendo atividades de  dança, yoga 
e ginástica para os idosos que são atendidos junto ao CRAS, através do SCFV - Serviços de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos, do município de Colorado – Estado do Paraná, conforme 
Deliberação Nº 018/2021- CEDI/PR 

EMPRESA CNPJ CLASSIFICAÇÃO PONTUAÇÃO 
C F BASSO E CIA LTDA 07.910.317/0001-04 1º 4 

 

 Atendendo ao disposto no item 4.1 do Edital o resultado do processo de seleção será divulgado 
na página do sítio eletrônico 

 Fica desde já aos interessados que em apresentar o recurso ficará aberto de 01/08/2022 até 

05/08/2022, 5 (cinco dias) conforme item 8.13, os recursos poderão ser encaminhados através do e-

mail licitacao@colorado.pr.gov.br sendo necessário a confirmação do recebimento do mesmo através 

do telefone (44) 33211213 

 

Colorado, 29 de Julho de 2022. 

 

___________________________                               _____________________________ 
Alessandra Catarina Dias Piovesani                       Dircelene Barbosa da Silva 
Diretora da SMASC                                                Assistente Social da SMASC 
CPF – 749.991.769-04                                            CPF –024.036.629-84 
Presidente da Comissão Especial                           Secretária da Comissão Especial 
 
 
 
_____________________________                             _______________________________ 
Laíne  Loto Violato                                                           Débora Cristina R. Capi Bernabé 
Psicóloga do CREAS                                                         Pedagoga do CRAS 
CPF – 068,983.039-45                                                     CPF – 806.067.509-59 
Membro da Comissão Especial                                     Membro da Comissão Especial 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

CHAMAMENTO PÚBLICO - CREDENCIAMENTO Nº004/2022 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
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DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO EDITAL DE  

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2022 

 O Município de Colorado, Estado do Paraná, por intermédio da Comissão de Seleção do 
Chamamento Público, designada pelo Decreto nº 150/2022, no uso de suas atribuições e após a 
verificação dos requisitos formais e materiais para a celebração da parceria, divulga final do resultado 
do Edital de Chamamento Público nº 04/2022 – PMC. que tem por objetivo visando o credenciamento 
de pessoas jurídicas para realização de oficina de arte e cultura desenvolvendo atividades de  dança, 
yoga e ginástica para os idosos que são atendidos junto ao CRAS, através do SCFV - Serviços de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos, do município de Colorado – Estado do Paraná, conforme 
Deliberação Nº 018/2021- CEDI/PR. 
 Superado o resultado o prazo de apresentação de recurso conforme item 8.13 nenhum 
interessado apresentou recurso contra a decisão dessa comissão, a mesma deliberou por considerar 
vencedora e apta a celebrar Contrato de Locação, nos termos do item do Edital, a proponente C F 
BASSO E CIA LTDA, inscrito no CNPJ  07.910.317/0001-04, cuja proposta foi eleita a que melhor 
atende aos interesse da Administração, com custo final mensal de R$ 20.400,00 (Vinte mil 
quatrocentos reais), visando a promoção de  oficinas de arte e cultura desenvolvendo atividade de 
dança, yoga e ginástica para os idosos conforme  segue: 

 

Lote único: Oficinas para 40 idosos com carga horaria no total 96 horas sendo aulas Dança, Yoga 
e Ginástica 
Item Área Estimativa de Carga horária mínima 

(podendo variar conforme procura) 
Valor hora 
aula 

Valor anual 

semanal mensal anual   
1 DANÇA 40min 160min 32h 275,00 8.800,00 
2 YOGA 40min 160min 32h 275,00 8.800,00 
3 GINÁSTICA 40min 160min 32h 275,00 8.800,00 
Valor total anual 26.400,00 
 

 Atendendo ao disposto no item 4.1 do Edital o resultado do processo de seleção será divulgado 
na página do sítio eletrônico, fica desde já CONVOCADO para o CREDENCIAMENTO a empresa C 
F BASSO E CIA LTDA, inscrito no CNPJ  07.910.317/0001-04. 

 Colorado, 08 de Agosto  de 2022. 

 

___________________________                               _____________________________ 
Alessandra Catarina Dias Piovesani                       Dircelene Barbosa da Silva 
Diretora da SMASC                                                Assistente Social da SMASC 
CPF – 749.991.769-04                                            CPF –024.036.629-84 
Presidente da Comissão Especial                           Secretária da Comissão Especial 
 
 
 
_____________________________                             _______________________________ 
Laíne  Loto Violato                                                           Débora Cristina R. Capi Bernabé 
Psicóloga do CREAS                                                         Pedagoga do CRAS 
CPF – 068,983.039-45                                                     CPF – 806.067.509-59 
Membro da Comissão Especial                                     Membro da Comissão Especial 

Bruno Vieira Luvisotto
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GIONALe
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR

                                             Estado do Paraná                                
CNPJ 76.279.975/0001-62 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

O(a) Prefeito Municipal, José Bassi Neto, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 

ADJUDICAR E HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 

a ) Processo Nº: 58/2022 
b ) Licitação Nº: 35 
c ) Modalidade: Pregão 
d ) Data Homologação: 01/09/2022 

e ) Objeto da Licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE CARNES, FRIOS E 
OUTROS PERECÍVEIS PARA A ESCOLA MENINO JESUS E O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
PEQUENO PRÍNCIPE DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, 
ESTADO DO PARANÁ 

f ) Fornecedores e Itens declarados Vencedor (es): 

DISFRIARA DISTRIBUIDORA LTDA 
ITEM PRODUTO/SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO PREÇO 

TOTAL 
1 BACON - DEFUMADO, EM PEÇA, E 

EMBALAGEM PLÁSTICA, FLEXÍVEL, Á VÁCUO,  
, ATÓXICA, RESISTENTE, TRANSPARENTE, 
COM ATÉ 5 KG, RESFRIADO (0º A 7ºC), LIVRE 
DE APARAS, INDUSTRIALIZADO, DE 1ª 
QUALIDADE. O PRODUTO DEVE 
APRESENTAR AS CARACTERÍSTICAS 
NORMAIS DE CONSERVAÇÃO, ESTANDO 
ISENTO DE SUJIDADES DE QUALQUER 
NATUREZA, PARASITAS E BOLORES. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGENS 
PLÁSTICAS, RESISTENTEQUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DO CONSUMO. A EMBALAGEM 
DEVE APRESENTAR RÓTULO COM AS 
DEVIDAS ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO. 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA.  

KG 200,00 28,00 5.600,00 

2 CARNE BOVINA MAGRA SUGESTÃO: 
MÚSCULO OU PATINHO. CARNE BOVINA 
MAGRA; DE PRIMEIRA QUALIDADE, (CARNE 
DE 1º CATEGORIA – PATINHO/COXÃO MOLE). 
PROVENIENTE DE  DA ESPÉCIE BOVINA, 
SADIOS, ABATIDOS SOB INSPEÇÃO 
VETERINÁRIA. DURANTE O 
PROCESSAMENTO, DEVE SER REALIZADA A 
APARAGEM (ELIMINAÇÃO DOS EXCESSOS 
DE GORDURA, CARTILAGEM, E 
APONEVROSES). EM PACOTES DE 2KGS. 

CORTES: PEÇA, BIFE, CUBOS, ISCAS OU 
MOÍDA (CONFORME SOLICITAÇÃO); 

KG 1.000,00 37,50 37.500,00
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RESFRIADA (0º A 7ºC), FRESCA, LIMPA, LIVRE 
DE APARAS; ASPECTO: PRÓPRIO DA 
ESPÉCIE, NÃO AMOLECIDA NEM PEGAJOSA; 
DEVE APRESENTAR-SE LIVRE DE PARASITAS 
E DE QUALQUER SUBSTÂNCIA 
CONTAMINANTE QUE POSSA 

ALTERA-LA OU ENCOBRIR ALGUMA 
ALTERAÇÃO. COR: PRÓPRIA DA ESPÉCIE 
(VERMELHA BRILHANTE OU PÚRPURA), SEM 
MANCHAS ESVERDEADASOU PARDACENTA. 
ODOR: PRÓPRIO TIPO DE CORTE. O 
PERCENTUAL ACEITÁVEL DE 
SEBO/GORDURA É DE 5% A CADA 100GR DE 
PRODUTO. 

A CARNE BOVINA DEVERÁ CONTER NO 
MÁXIMO 5% DE GORDURA, SER ISENTA DE 
CARTILAGENS, DE OSSOS, E CONTER NO 
MÁXIMO 3% DE APONEVROSES. 

A)EMBALAGEM: O PRODUTO DEVERÁ SER 
EMBALADO A VÁCUO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA FLEXÍVEL, ATÓXICA, RESISTENTE, 
TRANSPARENTE, EM PACOTES COM PESO 
DE 1KG, SENDO QUE OS CUBOS DEVERÃO 
TER DIMENSÕES APROXIMADAS DE 3X3X3 
CM.  

B)ROTULAGEM: O PRODUTO DEVERÁ SER 
ROTULADO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. NO RÓTULO DA EMBALAGEM 
DEVERÃO ESTAR IMPRESSAS DE FORMA 
CLARA E INDELÉVEL AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: 

1-NOME E ENDEREÇO DO ABATEDOURO, 
CONSTANDO OBRIGATORIAMENTE 
REGISTRO NO SIF; 

2-IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO PRODUTO, 
CONSTANDO INCLUSIVE OS DIZERES: 
CARNE BOVINA DE PRIMEIRA CATEGORIA 
(PATINHO/COXÃO MOLE); 

3-DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E PRAZO MÁXIMO DE CONSUMO; 

4-TEMPERATURA DE ESTOCAGEM, 
ARMAZENAMENTO E CONSERVAÇÃO; 

5-PESO LÍQUIDO; 

6-CONDIÇÕES DE ARMAZENAMENTO; 

C)CARACTERÍSTICAS GERAIS: O PRODUTO 
NÃO DEVERÁ APRESENTAR SUPERFÍCIE 
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ÚMIDA, PEGAJOSA, EXUDATO OU PARTES 
FLÁCIDAS OU DE CONSISTÊNCIA  ANORMAL, 
COM INDÍCIOS DE FERMENTAÇÃO PÚTRIDA. 
OBSERVAR AS ESPECIFICAÇÕES DA NTA 3 
DO DECRETO ESTADUAL Nº 12.436 DE 
20/10/78, QUE APROVOU NORMAS TÉCNICAS 
ESPECIAIS PARA ALIMENTOS E BEBIDAS.  

D)O PRODUTO A SER ENTREGUE NÃO 
PODERÁ TER VALIDADE INFERIOR A 6 
MESES. NA ENTREGA DO PRODUTO, DEVERÁ 
TER DATA DE FABRICAÇÃO MÍNIMA DE 30 
DIAS.  

E)PRODUTO ESTIMADO PARA CONSUMO EM 
6 MESES.  

F)TRANSPORTE: VEICULO DE TRANSPORTE 
EM CARROCERIA FECHADA, ISOTÉRMICO E 
CERTIFICADO DE VISTORIA CONCEDIDO 
PELA AUTORIDADE SANITÁRIA (ARTIGO 453, 
PÁRAGRAFO 4 DO DECRETO ESTADUAL 
Nº12.342/78 E PORTARIA 15 DO CENTRO DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA) E CVS 6 DE17/11/99 
COM DATA DE EXPEDIÇÃO NÃO ANTERIOR A 
1996. O AJUDANTE DE TRANSPORTE DEVE 
ESTAR DEVIDAMENTE UNIFORMIZADO PARA 
AS ENTREGAS. 

G)ENTREGAS: AS ENTREGAS DEVERÃO SER 
DE ACORDO COM O PEDIDO FEITO PELO 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE 
DE UNIFLOR, JUNTAMENTE COM A 
NUTRICIONISTA RESPONSÁVEL. 

 QUANDO SOLICITADO CORTE BIFE, DEVERÁ 
APRESENTAR GRAMATURA INDIVIDUAL 
PADRONIZADA DE 130G Á 150G DE ACORDO 
COM O DESCRITIVO ACIMA. 

  
5 CARNE MOÍDA FRESCA – MÚSCULO. 

SUGESTÃO: PATINHO, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE , 1º CATEGORIA, PROVENIENTE 
DA ESPÉCIE BOVINA, SADIOS, ABATIDOS 
SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA. DURANTE O 
PROCESSAMENTO, DEVE SER REALIZADA A 
APARAGEM (ELIMINAÇÃO DOS EXCESSOS 
DE GORDURA, CARTILAGEM, E 
APONEVROSES). 

FRESCA, LIMPA, LIVRE DE APARAS, 
RESFRIADA (0º A 7ºC), ASPECTO: PRÓPRIO 
DA ESPÉCIE, NÃO AMOLECIDA NEM 
PEGAJOSA; COR: PRÓPRIA DA ESPÉCIE, SEM 
MANCHAS ESVERDEADAS OU 
PARDACENTAS (VERMELHA BRILHANTE OU 

KG 1.000,00 29,50 29.500,00
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PÚRPURA); ODOR: PRÓPRIO TIPO DE CORTE; 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE POLIETILENO, 
TRANSPARENTE, ATÓXICO, RESISTENTE, 
QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO, A 
CARNE BOVINA MOÍDA DEVERÁ CONTER NO 
MÁXIMO 5% DE GORDURA, SER ISENTA DE 
CARTILAGENS, DE OSSOS, E CONTER NO 
MÁXIMO 3% DE APONEVROSES. 

A)EMBALAGEM: O PRODUTO DEVERÁ SER 
EMBALADO A VÁCUO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA FLEXÍVEL, ATÓXICA, RESISTENTE, 
TRANSPARENTE, EM PACOTES COM PESO 
DE 2KG. 

B)ROTULAGEM: O PRODUTO DEVERÁ SER 
ROTULADO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. NO RÓTULO DA EMBALAGEM 
DEVERÃO ESTAR IMPRESSAS DE FORMA 
CLARA E INDELÉVEL AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: 

1-NOME E ENDEREÇO DO ABATEDOURO, 
CONSTANDO OBRIGATORIAMENTE 
REGISTRO NO SIF; 

2-IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO PRODUTO, 
CONSTANDO INCLUSIVE OS DIZERES: 
CARNE BOVINA MOÍDA DE PRIMEIRA 
CATEGORIA (PATINHO/COXÃO MOLE); 

3-DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E PRAZO MÁXIMO DE CONSUMO; 

4-TEMPERATURA DE ESTOCAGEM, 
ARMAZENAMENTO E CONSERVAÇÃO; 

5-PESO LÍQUIDO; 

6-CONDIÇÕES DE ARMAZENAMENTO; 

C)CARACTERÍSTICAS GERAIS: O PRODUTO 
NÃO DEVERÁ APRESENTAR SUPERFÍCIE 
ÚMIDA, PEGAJOSA, EXUDATO OU PARTES 
FLÁCIDAS OU DE CONSISTÊNCIA  ANORMAL, 
COM INDÍCIOS DE FERMENTAÇÃO PÚTRIDA. 
OBSERVAR AS ESPECIFICAÇÕES DA NTA 3 
DO DECRETO ESTADUAL Nº 12.436 DE 
20/10/78, QUE APROVOU NORMAS TÉCNICAS 
ESPECIAIS PARA ALIMENTOS E BEBIDAS.  

D)O PRODUTO A SER ENTREGUE NÃO 
PODERÁ TER VALIDADE INFERIOR A 6 
MESES. NA ENTREGA DO PRODUTO, DEVERÁ 
TER DATA DE FABRICAÇÃO MÍNIMA DE 30 
DIAS.  
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E)PRODUTO ESTIMADO PARA CONSUMO EM 
6 MESES.  

F)TRANSPORTE: VEICULO DE TRANSPORTE 
EM CARROCERIA FECHADA, ISOTÉRMICO E 
CERTIFICADO DE VISTORIA CONCEDIDO 
PELA AUTORIDADE SANITÁRIA (ARTIGO 453, 
PÁRAGRAFO 4 DO DECRETO ESTADUAL 
Nº12.342/78 E PORTARIA 15 DO CENTRO DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA) E CVS 6 DE17/11/99 
COM DATA DE EXPEDIÇÃO NÃO ANTERIOR A 
1996. O AJUDANTE DE TRANSPORTE DEVE 
ESTAR DEVIDAMENTE UNIFORMIZADO PARA 
AS ENTREGAS. 

G)ENTREGAS: AS ENTREGAS DEVERÃO SER 
DE ACORDO COM O PEDIDO FEITO PELA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTE DE 
UNIFLOR, JUNTAMENTE COM A 
NUTRICIONISTA RESPONSÁVEL. 

  
6 CARNE SUÍNA TIPO PERNIL FRESCO: DE 

PRIMEIRA QUALIDADE, CORTES:   SEM 
OSSO, SEM COURO, EM PEÇA OU EM CUBOS 
DE APROXIMADAMENTE 3 CM (CONFORME 
SOLICITAÇÃO); FRESCA, LIMPA, LIVRE DE 
APARAS; RESFRIADA (0º A 7ºC), COM NO 
MÁXIMO TEOR DE GORDURA 5% PARA CADA 
100 GRS DO PRODUTO; PACOTES DE 2KGS. 

B)ASPECTO: PRÓPRIO DA ESPÉCIE, NÃO 
AMOLECIDA NEM PEGAJOSA, ISENTA DE 
APONEVROSES, SER ISENTA DE 
CARTILAGENS, DE OSSOS; COR: PRÓPRIA 
DA ESPÉCIE (ROSADA, UNIFORME), SEM 
MANCHAS ESVERDEADAS OU 
PARDACENTAS, FIRME.  ODOR: PRÓPRIO 
TIPO DE CORTE; EMBALAGEM PLÁSTICA DE 
POLIETILENO, TRANSPARENTE, ATÓXICO, 
RESISTENTE QUE GARANTA A INTEGRIDADE 
DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 
CONSUMO, EMBALAGEM: O PRODUTO 
DEVERÁ SER EMBALADO A VÁCUO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA FLEXÍVEL, ATÓXICA, 
RESISTENTE, TRANSPARENTE, EM PACOTES 
COM PESO DE 1KG. ROTULAGEM: O 
PRODUTO DEVERÁ SER ROTULADO DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. NO 
RÓTULO DA EMBALAGEM DEVERÃO ESTAR 
IMPRESSAS DE FORMA CLARA E INDELÉVEL 
AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: 

1-NOME E ENDEREÇO DO ABATEDOURO, 

KG 500,00 13,50 6.750,00 
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CONSTANDO OBRIGATORIAMENTE 
REGISTRO NO SIF; 

2-IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO PRODUTO, 
CONSTANDO INCLUSIVE OS DIZERES: 
CARNE SUÍNA DE PRIMEIRA CATEGORIA 
(PERNIL FRESCO); 

3-DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E PRAZO MÁXIMO DE CONSUMO; 

4-TEMPERATURA DE ESTOCAGEM, 
ARMAZENAMENTO E CONSERVAÇÃO; 

5-PESO LÍQUIDO; 

6-CONDIÇÕES DE ARMAZENAMENTO; 

C)CARACTERÍSTICAS GERAIS: O PRODUTO 
NÃO DEVERÁ APRESENTAR SUPERFÍCIE 
ÚMIDA, PEGAJOSA, EXUDATO OU PARTES 
FLÁCIDAS OU DE CONSISTÊNCIA  ANORMAL, 
COM INDÍCIOS DE FERMENTAÇÃO PÚTRIDA. 
OBSERVAR AS ESPECIFICAÇÕES DA NTA 3 
DO DECRETO ESTADUAL Nº 12.436 DE 
20/10/78, QUE APROVOU NORMAS TÉCNICAS 
ESPECIAIS PARA ALIMENTOS E BEBIDAS.  

D)O PRODUTO A SER ENTREGUE NÃO 
PODERÁ TER VALIDADE INFERIOR A 6 
MESES. NA ENTREGA DO PRODUTO, DEVERÁ 
TER DATA DE FABRICAÇÃO MÍNIMA DE 30 
DIAS.  

E)PRODUTO ESTIMADO PARA CONSUMO EM 
6 MESES.  

F)TRANSPORTE: VEICULO DE TRANSPORTE 
EM CARROCERIA FECHADA, ISOTÉRMICO E 
CERTIFICADO DE VISTORIA CONCEDIDO 
PELA AUTORIDADE SANITÁRIA (ARTIGO 453, 
PÁRAGRAFO 4 DO DECRETO ESTADUAL 
Nº12.342/78 E PORTARIA 15 DO CENTRO DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA) E CVS 6 DE17/11/99 
COM DATA DE EXPEDIÇÃO NÃO ANTERIOR A 
1996. O AJUDANTE DE TRANSPORTE DEVE 
ESTAR DEVIDAMENTE UNIFORMIZADO PARA 
AS ENTREGAS. 

ENTREGAS: AS ENTREGAS DEVERÃO SER 
DE ACORDO COM O PEDIDO FEITO PELA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTE DE 
UNIFLOR, JUNTAMENTE COM A 
NUTRICIONISTA RESPONSÁVEL. (TEOR DE 
GORDURA 8,6% PARA CADA 100 GRS DO 
PRODUTO). 
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11 FILÉ DE TILÁPIA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

SEM ACÚMULO DE LÍQUIDOS EM  SEU 
INTERIOR, LIMPO, LIVRE DE APARAS E SEM 
RESQUÍCIOS DE PELE, CONGELADO. 
ASPECTO: FIRME, COMPACTADO; COM NO 
MÁXIMO 10% DE PERDA DE PESO APÓS O 
DEGELO. PACOTES DE 2KGS. COR: PRÓPRIA 
E UNIFORME, SEM MANCHAS ESCURAS OU 
ESVERDEADAS, CONSISTÊNCIA E TEXTURA 
PRÓPRIA. EMBALAGEM PRIMÁRIA: SACO DE 
MATERIAL FLEXÍVEL, RESISTENTE, 
TERMOSSOLDADO A VÁCUO, PLÁSTICA DE 
POLIETILENO, TRANSPARENTE, ATÓXICO, 
QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO, 
EM EMBALAGENS INDIVIDUAIS COM 
PORÇÕES DE 2KGS FILÉ DE TILÁPIA EM 
CADA EMBALAGEM, RÓTULO CONTENDO 
DATA DE ABTE, PESO, FABRICANTE, 
VALIDADE, TEMPERATURA DE ESTOCAGEM 
E REGISTRO DO PRODUTO NO SIP, SIF. 
CONTENDO ETIQUETA PRIMÁRIA COM 
ROTULAGEM DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE (RDC360), APROVADA 
PARA CONTATO DIRETO COM ALIMENTOS DE 
ACORDO COM A RESOLUÇÃO 105/99 DA 
ANVISA. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: 
PLÁSTICA, PRÓPRIA, INTERFOLHADA, 
TRANSPARENTE, ATÓXICA.  

KG 1.000,00 39,50 39.500,00

12 LINGUIÇA TIPO CALABRESA, PACOTE DE 
2.5KG DE PRIMEIRA QUALIDADE DE   CARNE 
SUÍNA, PREPARADA COM CARNE NAO MISTA, 
TOUCINHO E CONDIMENTOS, 
MECANICAMENTE SEPARADA DE AVES, 
LIVRE DE APARAS, COM ASPECTO NORMAL, 
FIRME, SEM UMIDADE, NAO PEGAJOSA, 
ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, MANTIDA EM TEMPERATURA E 
REFRIGERACA ADEQUADA, (0ºC A 7ºC), 
ACONDICIONADA EM SACO DE POLIETILENO. 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE TRANSPARENTE, 
ATÓXICO, RESISTENTE.  

KG 2.000,00 24,50 49.000,00

13 LINGUIÇA TOSCANA PURA, PACOTE DE 
5KGS, FRESCA DE PRIMEIRA QUALIDADE.  . 
MARCA SUGERIDA FRIMESA. LIVRE DE 
APARAS. PREPARADA COM CARNE NAO 
MISTA, TOUCINHO E CONDIMENTOS, COM 
ASPECTONORMAL, FIRME, SEM UMIDADE, 
NAO PEGAJOSA, ISENTA DESUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, MANTIDA EM 
TEMPERATURA E REFRIGERAÇÃ ADEQUADA 
(0ºC A 7ºC), ACONDICIONADA EM SACO DE 
POLIETILENO. EMBALAGEM PLÁSTICA DE 
POLIETILENO, TRANSPARENTE, ATÓXICO, 
RESISTENTE.  

KG 500,00 21,00 10.500,00
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17 SALSICHA (PARA CACHORRO QUENTE) TIPO 
HOT DOG; COMPOSTA DE CARNE BOVINA  E 
CARNE DE FRANGO; FRESCA, SEM 
CONDIMENTOS, TRITURADAS E COZIDAS; 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE 2 KG. 
MISTA (BOVINA E FRANGO), 
APRESENTANDO-SE EM GOMOS 
UNIFORMES, PADRONIZADOS EM 50G CADA 
UNIDADE, FRESCA REFRIGERADA, 
EMBALADOS EM SACOS DE POLIETILENO 
TRANSPARENTE E ATÓXICO, LIMPO, NÃO 
VIOLADO, RESISTENTE, HERMETICAMENTE 
FECHADO, QUE GARANTA A INTEGRIDADE 
DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 
CONSUMO, CONTENDO 01 KG. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS. O PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 
10 (DEZ) DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE. PESO 
LÍQUIDO DE 2 KG CADA PACOTE.  

KG 500,00 14,40 7.200,00 

TOTAL: 185.550,00
MERCADO UNIFLOR EIRELI 
ITEM PRODUTO/SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO PREÇO 

TOTAL 
3 CARNE BOVINA TIPO COSTELA RIPA FRESCA 

DE PRIMEIRA QUALIDADE, 1º  CATEGORIA. 
PROVENIENTE DA ESPÉCIE BOVINA, SADIOS, 
ABATIDOS SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA. 
DURANTE O PROCESSAMENTO, DEVE SER 
REALIZADA A APARAGEM (ELIMINAÇÃO DOS 
EXCESSOS DE GORDURA, CARTILAGEM, E 
APONEVROSES). EM PACOTES DE 5KGS. 

CORTES : EM TIRAS, NO MÁXIMO 10% DE 
SEBO E GORDURA, FRESCA, LIMPA, LIVRE 
DE APARAS ,RESFRIADA (0º A 7ºC); 
ASPECTO: PRÓPRIO DA ESPÉCIE, NÃO 
AMOLECIDA NEM PEGAJOSA; ODOR: CHEIRO 
E SABOR PRÓPRIOS DA ESPÉCIE; 
COR(VERMELHA BRILHANTE OU PÚRPURA), 
SEM MANCHAS ESVERDEADASOU 
PARDACENTA; A CARNE BOVINA PICADA 
DEVERÁ CONTER NO MÁXIMO 9% DE 
GORDURA, SER ISENTA DE CARTILAGENS,  E 
CONTER NO MÁXIMO 3% DE APONEVROSES.

A)EMBALAGEM: O PRODUTO DEVERÁ SER 
EMBALADO A VÁCUO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA FLEXÍVEL, ATÓXICA, RESISTENTE, 
TRANSPARENTE, EM PACOTES COM PESO 
DE 1KG. ROTULAGEM: O PRODUTO DEVERÁ 
SER ROTULADO DE ACORDO COM A 

KG 1.000,00 26,54 26.540,00
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LEGISLAÇÃO VIGENTE. NO RÓTULO DA 
EMBALAGEM DEVERÃO ESTAR IMPRESSAS 
DE FORMA CLARA E INDELÉVEL AS 
SEGUINTES INFORMAÇÕES: 

1-NOME E ENDEREÇO DO ABATEDOURO, 
CONSTANDO OBRIGATORIAMENTE 
REGISTRO NO SIF; 

2-IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO PRODUTO, 
CONSTANDO INCLUSIVE OS DIZERES: 
CARNE BOVINA DE PRIMEIRA CATEGORIA 
(COSTELA RIPA); 

3-DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E PRAZO MÁXIMO DE CONSUMO; 

4-TEMPERATURA DE ESTOCAGEM, 
ARMAZENAMENTO E CONSERVAÇÃO; 

5-PESO LÍQUIDO; 

6-CONDIÇÕES DE ARMAZENAMENTO; 

B)CARACTERÍSTICAS GERAIS: O PRODUTO 
NÃO DEVERÁ APRESENTAR SUPERFÍCIE 
ÚMIDA, PEGAJOSA, EXUDATO OU PARTES 
FLÁCIDAS OU DE CONSISTÊNCIA  ANORMAL, 
COM INDÍCIOS DE FERMENTAÇÃO PÚTRIDA. 
OBSERVAR AS ESPECIFICAÇÕES DA NTA 3 
DO DECRETO ESTADUAL Nº 12.436 DE 
20/10/78, QUE APROVOU NORMAS TÉCNICAS 
ESPECIAIS PARA ALIMENTOS E BEBIDAS.  

C)AMOSTRA: APRESENTAR DUAS AMOSTRAS 
NA MENOR EMBALAGEM ORIGINAL, 
DEVIDAMENTE IDENTIFICADAS, COM 
RÓTULO CONTENDO TODAS AS 
INFORMAÇÕES; 

D)O PRODUTO A SER ENTREGUE NÃO 
PODERÁ TER VALIDADE INFERIOR A 6 
MESES. NA ENTREGA DO PRODUTO, DEVERÁ 
TER DATA DE FABRICAÇÃO MÍNIMA DE 30 
DIAS.  

E)PRODUTO ESTIMADO PARA CONSUMO EM 
6 MESES.  

F)TRANSPORTE: VEICULO DE TRANSPORTE 
EM CARROCERIA FECHADA, ISOTÉRMICO E 
CERTIFICADO DE VISTORIA CONCEDIDO 
PELA AUTORIDADE SANITÁRIA (ARTIGO 453, 
PÁRAGRAFO 4 DO DECRETO ESTADUAL 
Nº12.342/78 E PORTARIA 15 DO CENTRO DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA) E CVS 6 DE17/11/99 
COM DATA DE EXPEDIÇÃO NÃO ANTERIOR A 
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1996. O AJUDANTE DE TRANSPORTE DEVE 
ESTAR DEVIDAMENTE UNIFORMIZADO PARA 
AS ENTREGAS. 

G)ENTREGAS: AS ENTREGAS DEVERÃO SER 
DE ACORDO COM O PEDIDO FEITO PELA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTE DE 
UNIFLOR, JUNTAMENTE COM A 
NUTRICIONISTA RESPONSÁVEL. 

  
4 CARNE FRESCA BOVINA PARA BIFE. 

SUGESTÃO: COXÃO MOLE, ALCATRA, DE  
PRIMEIRA QUALIDADE, 1º CATEGORIA 
FRESCA, LIMPA, PROVENIENTE DA ESPÉCIE 
BOVINA, SADIOS, ABATIDOS SOB INSPEÇÃO 
VETERINÁRIA. DURANTE O 
PROCESSAMENTO, DEVE SER REALIZADA A 
APARAGEM (ELIMINAÇÃO DOS EXCESSOS 
DE GORDURA, CARTILAGEM, E 
APONEVROSES). EM PACOTES DE 2KGS. 

LIVRE DE APARAS, RESFRIADA (0º A 7ºC) A 
CARNE BOVINA DEVERÁ CONTER NO 
MÁXIMO 5% DE GORDURA, SER ISENTA DE 
CARTILAGENS, DE OSSOS, E CONTER NO 
MÁXIMO 3% DE APONEVROSES. CORTES: 
BIFE (QUANDO SOLICITADO CORTE BIFE, 
DEVERÁ APRESENTAR GRAMATURA 
INDIVIDUAL PADRONIZADA DE 130G Á 150G); 
ASPECTO: PRÓPRIO DA ESPÉCIE, NÃO 
AMOLECIDA NEM PEGAJOSA; COR: PRÓPRIA 
DA ESPÉCIE (VERMELHA BRILHANTE OU 
PÚRPURA), SEM MANCHAS ESVERDEADAS 
OU PARDACENTAS; ODOR: PRÓPRIO TIPO DE 
CORTE. EMBALAGEM PLÁSTICA DE 
POLIETILENO, TRANSPARENTE, ATÓXICO, 
RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE 
DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 
CONSUMO. 

A)EMBALAGEM: O PRODUTO DEVERÁ SER 
EMBALADO A VÁCUO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA FLEXÍVEL, ATÓXICA, RESISTENTE, 
TRANSPARENTE, EM PACOTES COM PESO 
DE 1KG. ROTULAGEM: O PRODUTO DEVERÁ 
SER ROTULADO DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. NO RÓTULO DA 
EMBALAGEM DEVERÃO ESTAR IMPRESSAS 
DE FORMA CLARA E INDELÉVEL AS 
SEGUINTES INFORMAÇÕES: 

1-NOME E ENDEREÇO DO ABATEDOURO, 
CONSTANDO OBRIGATORIAMENTE 
REGISTRO NO SIF; 

2-IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO PRODUTO, 

KG 1.000,00 35,00 35.000,00
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CONSTANDO INCLUSIVE OS DIZERES: 
CARNE BOVINA DE PRIMEIRA CATEGORIA 
(ALCATRA/COXÃO MOLE); 

3-DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E PRAZO MÁXIMO DE CONSUMO; 

4-TEMPERATURA DE ESTOCAGEM, 
ARMAZENAMENTO E CONSERVAÇÃO; 

5-PESO LÍQUIDO; 

6-CONDIÇÕES DE ARMAZENAMENTO; 

B)CARACTERÍSTICAS GERAIS: O PRODUTO 
NÃO DEVERÁ APRESENTAR SUPERFÍCIE 
ÚMIDA, PEGAJOSA, EXUDATO OU PARTES 
FLÁCIDAS OU DE CONSISTÊNCIA  ANORMAL, 
COM INDÍCIOS DE FERMENTAÇÃO PÚTRIDA. 
OBSERVAR AS ESPECIFICAÇÕES DA NTA 3 
DO DECRETO ESTADUAL Nº 12.436 DE 
20/10/78, QUE APROVOU NORMAS TÉCNICAS 
ESPECIAIS PARA ALIMENTOS E BEBIDAS.  

C)AMOSTRA: APRESENTAR DUAS AMOSTRAS 
NA MENOR EMBALAGEM ORIGINAL, 
DEVIDAMENTE IDENTIFICADAS, COM 
RÓTULO CONTENDO TODAS AS 
INFORMAÇÕES; 

D)O PRODUTO A SER ENTREGUE NÃO 
PODERÁ TER VALIDADE INFERIOR A 6 
MESES. NA ENTREGA DO PRODUTO, DEVERÁ 
TER DATA DE FABRICAÇÃO MÍNIMA DE 30 
DIAS.  

E)PRODUTO ESTIMADO PARA CONSUMO EM 
6 MESES.  

F)TRANSPORTE: VEICULO DE TRANSPORTE 
EM CARROCERIA FECHADA, ISOTÉRMICO E 
CERTIFICADO DE VISTORIA CONCEDIDO 
PELA AUTORIDADE SANITÁRIA (ARTIGO 453, 
PÁRAGRAFO 4 DO DECRETO ESTADUAL 
Nº12.342/78 E PORTARIA 15 DO CENTRO DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA) E CVS 6 DE17/11/99 
COM DATA DE EXPEDIÇÃO NÃO ANTERIOR A 
1996. O AJUDANTE DE TRANSPORTE DEVE 
ESTAR DEVIDAMENTE UNIFORMIZADO PARA 
AS ENTREGAS. 

G)ENTREGAS: AS ENTREGAS DEVERÃO SER 
DE ACORDO COM O PEDIDO FEITO PELA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTE DE 
UNIFLOR, JUNTAMENTE COM A 
NUTRICIONISTA RESPONSÁVEL 
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7 CARNE DE FRANGO SOBRECOXA, FRESCA, 

DE PRIMEIRA QUALIDADE, 1º CATEGORIA  
CORTE: SEM PELE, (QUANDO SOLICITADO A 
SOBRECOXA DEVERÁ APRESENTAR 
GRAMATURA INDIVIDUAL PADRONIZADA DE 
80G); RESFRIADA (0º A 7ºC); ASPECTO: NAO 
AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA, SEM 
MANCHAS ESVERDEADAS, COM AUSÊNCIA 
DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS; LIVRE 
DE QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE 
QUE POSSA ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR 
ALGUMA ALTERAÇÃO; PACOTES DE 2KGS. 
ODOR E SABOR PRÓPRIOS. A EMBALAGEM 
PLÁSTICA DE POLIETILENO, TRANSPARENTE, 
ATÓXICO, LIMPA, NÃO VIOLADA, RESISTENTE 
QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO, 
EM EMBALAGENS INDIVIDUAIS, COM 
PORÇÕES DE 2KG DE CARNE DE FRANGO 
SOBRECOXA. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE 
LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO 
DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE 
INSPEÇÃO DO SIF.  

KG 1.000,00 10,39 10.390,00

8 CARNE DE FRANGO COXA, FRESCA, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, CORTE: SEM PELE.  . 
PACOTES DE 2KGS. ASPECTO: NAO 
AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA, SEM 
MANCHAS ESVERDEADAS, COM AUSÊNCIA 
DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS; LIVRE 
DE QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE 
QUE POSSA ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR 
ALGUMA ALTERAÇÃO; ODOR E SABOR 
PRÓPRIOS. A EMBALAGEM PLÁSTICA DE 
POLIETILENO, TRANSPARENTE, ATÓXICO, 
LIMPA, NÃO VIOLADA, RESISTENTE QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ 
O MOMENTO DO CONSUMO, QUE GARANTA 
A INTEGRIDADE DO PRODUTO, EM 
EMBALAGENS INDIVIDUAISCOM PORÇÕES 
DE 2KG, EM  CADA EMBALAGEM DE CARNE 
DE FRANGO, COXA. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE 
LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO 
DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE 
INSPEÇÃO DO SIF.  

KG 1.000,00 11,86 11.860,00

9 COXA E SOBRECOXA DE FRANGO FRESCO, 
CORTADO NO CORTE FRANGO Á  , DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCA; PACOTES 
DE 2 KG. CORTE: CORTADO EM SERRA FITA 
SEM PONTAS NOS OSSOS; (QUANDO 

KG 1.500,00 12,39 18.585,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

SOLICITADO A COXA E SOBRECOXA DE 
FRANGO DEVERÁ APRESENTAR 
GRAMATURA INDIVIDUAL PADRONIZADA DE 
80G); RESFRIADA (0º A 7ºC); ASPECTO: NAO 
AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA, SEM 
MANCHAS ESVERDEADAS, COM AUSÊNCIA 
DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS; LIVRE 
DE QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE 
QUE POSSA ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR 
ALGUMA ALTERAÇÃO; ODOR E SABOR 
PRÓPRIOS. A EMBALAGEM PLÁSTICA DE 
POLIETILENO, TRANSPARENTE, ATÓXICO, 
LIMPA, NÃO VIOLADA, RESISTENTE QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ 
O MOMENTO DO CONSUMO, QUE GARANTA 
A INTEGRIDADE DO PRODUTO, EM 
EMBALAGENS INDIVIDUAIS COM PORÇÕES 
DE 2KG, EM  CADA EMBALAGEM DE COXA E 
SOBRECOXA DE FRANGO FRESCO, 
CORTADO NO CORTE FRANGO Á 
PASSARINHO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE 
LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO 
DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE 
INSPEÇÃO DO SIF.  

10 FILÉ DE PEITO DE FRANGO FRESCO, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, SEM PELE, SEM   
OSSO, (QUANDO SOLICITADO FILÉ DE PEITO 
DE FRANGO, DEVERÁ APRESENTAR 
GRAMATURA INDIVIDUAL PADRONIZADA DE 
120G); RESFRIADO (0º A 7ºC), LIVRE DE 
PARASITAS E DE QUALQUER SUBSTÂNCIA 
CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ-LO OU 
ENCOBRIR ALGUMA ALTERAÇÃO, ASPECTO: 
NAO AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA, SEM 
MANCHAS ESVERDEADAS, COM AUSENCIA 
DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS; LIVRE 
DE APARAS; ODOR E SABOR PRÓPRIOS; 
PACOTES DE 2KGS. EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA DE POLIETILENO, TRANSPARENTE, 
ATÓXICO, RESISTENTE, LIMPA, NÃO 
VIOLADA, RESISTENTE, QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DO CONSUMO; EM EMBALAGENS 
INDIVIDUAIS COM PORÇÕES DE 2KGS FILÉ 
DE PEITO DE FRANGO FRESCO EM CADA 
EMBALAGEM; A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE 
LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO 
DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE 
INSPEÇÃO DO SIF.   

KG 1.500,00 14,00 21.000,00

14 QUEIJO MUSSARELA FATIADO E RESFRIADO 
(0 A 7ºC); APRESENTANDO EM SUA   

KG 1.000,00 41,65 41.650,00
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COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL NA PORÇÃO DE 
30G (MÍNIMO): 90KCAL / 1G DE CARBOIDRATO 
/ 7G DE PROTEÍNA / 7G DE LIPÍDIOS. AS 
GORDURAS TOTAIS NÃO PODEM 
ULTRAPASSAR MAIS QUE 5G E O SÓDIO 
MAIS QUE 14MG. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA DE 
VALIDADE. EMBALAGEM: SACO PLÁSTICO, 
RESISTENTE, ATÓXICO E TRANSPARENTE, 
HERMETICAMENTE VEDADO. PERÍODO DE 
VALIDADE MÍNIMO DE 3 DIAS A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA NA UNIDADE 
REQUISITANTE. O PESO LÍQUIDO DE 2KG 
CADA EMBALAGEM.  

15 QUEIJO PARMESÃO RALADO PACOTE DE 
50GR.   

UNID 1.000,00 4,50 4.500,00 

16 PRESUNTO FATIADO MAGRO; COZIDO; 
OBTIDO DE PERNIL SUINO SADIO; COM  
ASPECTO: SEM CAPA DE GORDURA, 
FATIADO, PRODUTO FRESCO E 
REFRIGERADO (0ºC A 7ºC); CHEIRO, COR E 
SABOR PRÓPRIOS; ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS; PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA. 
EMBALADOS EM SACOS DE POLIETILENO 
TRANSPARENTE E ATÓXICO, LIMPO, NÃO 
VIOLADO, RESISTENTE, HERMETICAMENTE 
FECHADO, QUE GARANTA A INTEGRIDADE 
DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 
CONSUMO, EMBALAGEM. APRESENTANDO 
EM SUA COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL NA 
PORÇÃO DE 100G (MÍNIMO): 30K CAL/1G DE 
CARBOIDRATO/ 4G DE PROTEÍNAS/1G DE 
LIPÍDIOS. AS GORDURAS SATURADAS NÃO 
PODEM ULTRAPASSAR MAIS QUE 4G E O 
SÓDIO MAIS QUE 43MG. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
DATA DE VALIDADE E INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS. PERÍODO DE VALIDADE 
MÍNIMO DE 3 DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE. PESO 
LÍQUIDO DE 2 KG.  

KG 1.000,00 39,50 39.500,00

TOTAL: 209.025,00

01/09/2022 

JOSE BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 34/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 34/2022 
PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº. 29/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 63/2022 

CONTRATANTE - PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR/PR 
CONTRATADA – GALERA DA CESTA BÁSICA LTDA 
CNPJ Nº. - 45.693.344/0001-61 

OBJETO - REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE CARNES, FRIOS E OUTROS 
PERECÍVEIS PARA TODOS OS DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, 
ESTADO DO PARANÁ. 

ITENS E VALORES DA ATA: 

GALERA DA CESTA BASICA LTDA
ITEM PRODUTO/SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO PREÇO 

TOTAL 
17 ESCOVA DE HIGIENIZAÇÃO PARA 

MAMADEIRA CABO RÍGIDO E INQUEBRÁVEL.  
UNID 10,00 1,80 18,00 

20 FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL, G- 28 
UNIDADES    

PCT 200,00 19,50 3.900,00 

46 ABACAXI HAVAI KG, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, FRESCAS E SÂNS. NO PONTO  
DE MATURAÇÃO, ADEQUADO PARA O 
CONSUMO.  

KG 100,00 2,95 295,00 

47 ABOBORA CABOTIÁ DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, FRESCAS E SÂS. NO PONTO 
DE  MATURAÇÃO, ADEQUADO PARA O 
CONSUMO.  

KG 100,00 1,55 155,00 

48 ABOBRINHA MENINA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, FRESCAS E SÂS. NO PONTO  
DE MATURAÇÃO, ADEQUADO PARA O 
CONSUMO.  

KG 100,00 1,55 155,00 

49 ALFACE FRESCA   UNID 600,00 2,15 1.290,00 
50 ACELGA FRESCA   UNID 100,00 2,65 265,00 
55 BATATA DOCE DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

FRESCAS E SÂNS. NO PONTO   DE 
MATURAÇÃO, ADEQUADO PARA O 
CONSUMO.  

KG 100,00 2,55 255,00 

56 BETERRABA DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
FRESCAS E SÂNS. NO PONTO DE 
MATURAÇÃO  ADEQUADO PARA O 
CONSUMO.  

KG 100,00 2,55 255,00 

59 COUVE MANTEIGA FRESCA   MAÇO 200,00 2,85 570,00 
61 CHUCHU DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

FRESCAS E SÂS. NO PONTO DE 
KG 100,00 3,35 335,00 
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MATURAÇÃO,   ADEQUADO PARA O 
CONSUMO.  

63 LARANJA PERA DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
FRESCAS E SÂS. NO PONTO DE   
ADEQUADO PARA O CONSUMO.  

KG 100,00 2,20 220,00 

64 MAÇA FUJI OU GALA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, FRESCAS E SÂS. NO PONTO 
DE   MATURAÇÃO, ADEQUADO PARA O 
CONSUMO.  

KG 100,00 4,40 440,00 

65 MAMÃO FORMOSA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, FRESCAS E SÂS. NO PONTO 
DE MATURAÇÃO, ADEQUADO PARA O 
CONSUMO.  

KG 100,00 3,40 340,00 

66 MELÃO DE PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCAS 
E SÂS. NO PONTO DE MATURAÇÃO,  
ADEQUADO PARA O CONSUMO.  

KG 100,00 5,10 510,00 

67 MANGA TOMY DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
FRESCAS E SÂS. NO PONTO DE 
MATURAÇÃO ADEQUADO PARA O 
CONSUMO.  

KG 100,00 5,10 510,00 

68 MELANCIA DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
FRESCAS E SÂS. NO PONTO DE 
MATURAÇÃO,  ADEQUADO PARA O 
CONSUMO.  

KG 100,00 2,85 285,00 

69 MANDIOCA DESCASCADA   KG 200,00 2,95 590,00 
70 OVOS DE GALINHA, BRANCO 

INSPECIONADOS – PORTE MÉDIO, EM 
DÚZIA   (12 UNIDADES DE OVOS).  

DZ 200,00 6,00 1.200,00 

88 DETERGENTE NEUTRO PARA LOUÇAS, 
BIODEGRADÁVEL, CONSISTENTE. 
APLICAÇÃO:  REMOÇÃO DE GORDURAS DE 
LOUÇAS, TALHERES E PANELAS. AROMA 
NATURAL. FRASCO DE 500ML. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO 
DO LOTE, VALIDADE E NÚMERO DE 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.   

UNID 700,00 1,10 770,00 

99 LIMPA VIDRO, TIPO LÍQUIDO. COR 
INCOLOR/AZUL. FRASCO PLÁSTICO DE 500 
ML  COM GATILHO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO 
DO LOTE, VALIDADE E NÚMERO DE 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.  

UNID 500,00 1,95 975,00 

100 LIMPADOR INSTANTÂNEO MULTIUSO, DE 
USO DOMÉSTICO. AROMAS DIVERSOS. 
FRASCO PLÁSTICO DE 500ML. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO 
DO LOTE, VALIDADE E NÚMERO DE 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.   

UNID 1.000,00 1,95 1.950,00 

120 SABÃO EM BARRA GLICERINADO E 
PERFUMADO, ACONDICIONADO EM 

PCT 300,00 6,30 1.890,00 
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PACOTE COM 5   UNIDADES DE 200 G CADA. 
121 SABÃO EM PÓ DE PRIMEIRA LINHA, AZUL, 

COM APARÊNCIA UNIFORME, ISENTOS  DE 
SUJEIRAS E MATERIAIS ESTRANHOS. 
SOLÚVEL RAPIDAMENTE EM ÁGUA SEM 
FORMAR AGREGADOS DE DIFÍCIL 
DISSOLUÇÃO BIODEGRADÁVEL 1 KG.    

PCT 300,00 3,30 990,00 

133 VASSOURA, COM CEPA E CERDAS DE 
PALHA, TIPO 05 FIOS, AMARRAÇÃO COM   
ARAME, CABO MADEIRA MEDINDO 1,20M, 
COMPRIMENTO CERDAS 60 CM.  

UNID 250,00 16,90 4.225,00 

140 REFRIGERANTE A BASE DE EXTRATO DE 
GUARANA, BEBIDA NÃO ALCOÓLICA, NÃO  
FERMENTADA, E GASEIFICADA, COMPOSTO 
POR ÁGUA MINERAL GASEIFICADA, 
AÇÚCAR, SUCO NATURAL CONCENTRADO 
DE GUARANÁ, AROMA NATURAL DE 
GUARANÁ. EMBALAG EM DE 2 LITROS 
COMPOSTO, SENDO PERMITIDO 0,02 G A 
0,2 G DE EXTRATO DE SEMENTE DE 
GUARANA, ISENTO DE CORANTES 
ARTIFICIAIS, LIVRE DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, ACONDICIONADO 
EM GARRAFAS "PET" COM TAMPA DE 
ROSCA, CONTENDO 2 LITROS.  

UNID 300,00 3,10 930,00 

142 SUCO CONCENTRADO 500 ML – (SABOR: 
MARACUJÁ - GOIABA-ABACAXI-LARANJA -
UVA-CAJÚ, CONCENTRADO PARA PREPARO 
DE BEBIDA QUE CONTENHA SUCO, OU 
POLPA DE FRUTA, OU EXTRATO VEGETAL, 
OU PARTE DO VEGETAL, AÇÚCAR E ÁGUA 
POTÁVEL, PREPARADO ATRAVÉS DE 
PROCESSO TECNOLÓGICO ADEQUADO, 
QUE ASSEGURE A SUA APRESENTAÇÃO E 
CONSERVAÇÃO ATÉ O MOMENTO DO 
CONSUMO. SEM AROMAS E CORANTES 
ARTIFICIAIS, PODENDO APRESENTAR 
OUTRAS SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS POR 
LEI, DESDE QUE CITADA NO DOCUMENTO 
TÉCNICO E EMBALAGEM. QUE SEJA 
MANTIDO EM TEMPERATURA AMBIENTE, 
SENDO QUE A DILUIÇÃO MÍNIMA PERMITIDA 
É DE 1:6 E MÁXIMA DE 1:10. O PRODUTO 
DEVERÁ SER FABRICADO COM MATÉRIAS - 
PRIMAS DE PRIMEIRA QUALIDADE, ISENTA 
DE MATÉRIA TERROSA, PARASITOS E EM 
PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO. 
SERÁ REJEITADO O PRODUTO FORA DAS 
ESPECIFICAÇÕES. O PREPARO OU 
CONCENTRADO LÍQUIDO PARA REFRESCO 
DEVERÁ APRESENTAR CARACTERÍSTICA 
ORGANOLÉPTICA PRÓPRIA DA MATÉRIA 
PRIMA NATURAL DE SUA ORIGEM, OU CUJO 
NOME SE LHE ASSEMELHE, CONTERÁ, 
OBRIGATORIAMENTE, ESTA MATÉRIA - 
PRIMA, NAS QUANTIDADES MÍNIMAS 

UNID 300,00 4,80 1.440,00 
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ESTABELECIDAS NOS PADRÕES DE 
IDENTIDADE E QUALIDADE PARA 
REFRESCO E REFRIGERANTE, NO 
PRODUTO DILUÍDO (PORTARIA 544). A 
EMBALAGEM PRIMÁRIA DO PRODUTO 
DEVERÁ SER EM GARRAFA DE PLÁSTICO, 
ATÓXICO, COM CAPACIDADE DE 1 LITRO, 
PRÓPRIO PARA PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, 
COM TAMPA, COM LACRE. SERÁ 
CONSIDERADA IMPRÓPRIA E RECUSADA A 
EMBALAGEM DEFEITUOSA OU 
INADEQUADA, QUE EXPONHA O PRODUTO 
À CONTAMINAÇÃO E/OU DETERIORAÇÃO, 
PORÉM ESTANDO SUJEITA À APROVAÇÃO 
PELA COORDENADORIA DE NUTRIÇÃO E 
DIETÉTICA. O PRODUTO DEVERÁ SER 
ROTULADO CONFORME PORTARIA 42 DE 
14/01/1998, E RDC 359 E RDC 360 DE 
23/12/2003 DA AGENCIA NACIONAL DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA –ANVISA. AS 
INFORMAÇÕES DE FORMA CLARA E 
INDELÉVEL, CONFORME A LEGISLAÇÃO. 

O PRODUTO DEVERÁ SER FABRICADO COM 
MATÉRIAS-PRIMAS DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, ISENTAS DE MATÉRIA 
TERROSA, PARASITAS E EM PERFEITO 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO. 

- DEVERÁ CONTER POLPA DE FRUTA, SER 
PRESERVADO, NECESSITA DE 
REFRIGERAÇÃO, AUSENTE DE CORANTES 
ARTIFICIAIS, FLAVORIZANTES, 
CONSERVANTES ARTIFICIAIS E AROMAS 
NÃO NATURAIS. 

- EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓXICA, DE 
FECHAMENTO AUTOMÁTICO E/OU TAMPA E 
LACRE, COM CAPACIDADE DE 01 A 05 L, 
COM DATA DE FABRICAÇÃO DE NO MÁXIMO 
15 (QUINZE) DIAS ANTERIORES A DATA DE 
ENTREGA. 

- DILUIÇÃO: DE 01 PARA 06 (01 PARTE DE 
SUCO CONCENTRADO LÍQUIDO PARA 06 
PARTES DE ÁGUA). 

 - VALIDADE DO PRODUTO: 03 MESES, 
MANTIDO EM TEMPERATURA AMBIENTE. 
APÓS ABERTA A EMBALAGEM: VALIDADE 
DE ATÉ 05 DIAS, MANTIDA SOB 
REFRIGERAÇÃO ATÉ 6ºC. 

- VALORES NUTRICIONAIS EM 200 ML 
(SUCO DILUÍDO), IGUAIS OU ACIMA DE 
(GRAMAS POR CENTO), CONSIDERANDO O 
ARREDONDAMENTO DE NUTRIENTES: 
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CARBOIDRATOS: 26 A 30G; VITAMINA C.: 13 
A 16MG; SÓDIO: 25 A 28 G; VALOR 
CALÓRICO: 111 A 116 KCAL. 
(CONCENTRADO). 

- CARACTERÍSTICAS FÍSICO-QUÍMICAS: 
°BRIX CORRIGIDO (SÓLIDOS SOLÚVEIS): 
28,0 A 30,0 MG/100G; SÓLIDOS (POLPA% 
V/V): MÍNIMO 98,0%; VITAMINA C (MG/100G): 
MÍNIMO 10MG; DENSIDADE (G/ML A 20ºC): 
1.1120 A 1.1300. 

 (DILUIDO). 

  
144 ACHOCOLATADO - EM PÓ, INSTANTÂNEO, 

TRADICIONAL, A BASE DE AÇÚCAR,  CACAU 
EM PÓ, SORO DE LEITE EM PÓ E 
MALTODEXTRINA. EMBALAGEM DE 400 G, 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E 
PESO LÍQUIDO.  

UNID 1.000,00 2,55 2.550,00 

145 AÇÚCAR TIPO CRISTAL GRANULADO, COR 
CLARA, E SEM UMIDADE  E SUJIDADE - 5KG 

PCT 500,00 14,90 7.450,00 

146 ADOÇANTE DIETÉTICO ARTIFICIAL LÍQUIDO 
100ML - A BASE DE SACARINA  DOSICA E 
CICLAMAMTO DE SODIO, NÃO APRESENTAR 
NA COMPOSIÇÃO XINTOL OU SORBITOL, 
FRASCOS DE POLIETILENO ATÓXICO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DE 
LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO, 
NÚMERO DE REGISTRO.   

UNID 10,00 2,45 24,50 

147 ADOÇANTE DIETÉTICO ARTIFICIAL LÍQUIDO 
100ML - A BASE DE STÉVIA E   CICLAMAMTO 
DE SODIO, NÃO APRESENTAR NA 
COMPOSIÇÃO XINTOL OU SORBITOL, 
FRASCOS DE POLIETILENO ATÓXICO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DE 
LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO, 
NÚMERO DE REGISTRO.  

UNID 50,00 2,95 147,50 

150 AMIDO DE MILHO – 500GRS EMBALADO EM 
PAPEL IMPERMEÁVEL, LIMPO, NÃO   
VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTAM A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE 
LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO. DEVERÁ 

PCT 300,00 4,70 1.410,00 
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APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 
(SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA.   

151 ARROZ AGULHINHA POLIDO- LONGO FINO, 
BENEFICIADO, TIPO 1, PESO DE 5KGS   DE 
PROCEDENCIA NACIONAL E SER DE SAFRA 
CORRENTE, ISENTO DE MOFO, ODORES 
ESTRANHOS E DE SUBSTÂNCIAS NOCIVAS. 
EM PACOTES DE 5KG, EM PLÁSTICO 
ATÓXICO. SELECIONADOS 
ELETRONICAMENTE GRÃO À GRÃO, NÃO 
SENDO NECESSÁRIO LAVAR PARA SUA 
PREPARAÇÃO. PRODUTO NATURAL SEM 
ADIÇÃO DE ELEMENTOS QUÍMICOS.  A 
EMBALAGEM PRIMÁRIA TRANSPARENTE 
INCOLOR, TERMOSSOLDADA. A 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA DEVE SER 
FARDO TERMOSSOLDADO, RESISTENTE, 
SUPORTANDO O TRANSPORTE SEM 
PERDER SUA INTEGRIDADE. DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE 
LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO, 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA.  

PCT 200,00 14,80 2.960,00 

152 AVEIA EM FLOCOS FINOS 170 A 200 
GRAMAS.   

CX 80,00 2,90 232,00 

153 AZEITONA VERDE CONSERVADAS EM ÁGUA 
E SAL DE COLORAÇÃO VERDE ESCURO,  
TAMANHOS MÉDIOS, SEM MANCHAS E 
AUSÊNCIA DE TURBIDEZ NA SALMOURA. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE 
LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO, DATA 
DE VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA - VIDRO 500 
GR DRENADO.  

UNID 70,00 7,80 546,00 

155 BALA DE IOGURTE PACOTE - BALAS 
MASTIGÁVEIS (MACIAS), IOGURTE PACOTE 
COM 600 GRAMAS.  

PCT 200,00 7,80 1.560,00 

156 BISCOITO DOCE SABOR MAISENA SEM 
LACTOSE PCTE 400 GRS.   

PCT 500,00 3,30 1.650,00 

157 BISCOITO DOCE SEQUILHO / SEM GLÚTEN 
PACOTE 200 GRAMAS   

PCT 400,00 3,30 1.320,00 

158 BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA SABOR 
LEITE OU COCO EMBALAGEM DE 400G.   

PCT 400,00 3,30 1.320,00 

159 BISCOITO SALGADO CREAM CRACKER C/ 
GERGELIM PCT 400 G.   

PCT 500,00 3,30 1.650,00 

160 BISCOITO SALGADO CREAM CRACKER 
INTEGRAL PCT 400 G.   

PCT 200,00 3,30 660,00 

161 BISCOITO SALGADO CREAM CRACKER 
PCTE 400 GRS.   

PCT 500,00 3,20 1.600,00 
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162 BOLACHA DOCE SABOR LEITE, MAISENA OU 
COCO, EMBALAGEM 400GRS   

PCT 200,00 3,20 640,00 

163 BOMBOM DE CHOCOLATE CAIXA 300 GRS. 
MARCA REFERENCIA: NESTLE, GAROTO,   
LACTA E ARCOR, DE QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR.  

PCT 750,00 8,40 6.300,00 

164 BOMBOM EM PCT DE 01 KG. MARCA 
REFERENCIA: NESTLE, GAROTO, LACTA   E 
ARCOR, DE QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR.  

CX 300,00 28,00 8.400,00 

166 CANJIQUINHA DE MILHO, AMARELA, TIPO 1, 
EMBALADA EM PACOTE PLÁSTICO   
TRANSPARENTE RESISTENTE DE 500G. 
RÓTULO COM PRAZO DE VALIDADE/LOTE 
BEM VISÍVEL E INFORMAÇÃO NUTRICIONAL. 

PCT 100,00 2,90 290,00 

173 CHOCOLATE EM PÓ USO CULINÁRIO, COM 
AÇÚCAR E CACAU EM PÓ - 500GR.   

PCT 100,00 6,60 660,00 

174 CHOCOLATE GRANULADO, IDEAL PARA 
CONFEITAR PACOTE 400 GRS.   

PCT 100,00 7,00 700,00 

176 COLORÍFICO PCT 500GRS.   PCT 200,00 3,50 700,00
177 CHEIRO VERDE, PACOTE COM 5 Á 10GR.   PCT 200,00 1,80 360,00 
178 CREME DE LEITE ORIGEM ANIMAL, 200GR 

EMBALADO EM LATA OU TETRA PACK,  
LIMPA, ISENTA DE FERRUGEM. NÃO 
AMASSADA, NÃO ESTUFADA, RESISTENTE. 
A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO. 
ATENDER AS EXIGÊNCIAS DO MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA E DIPOA, CONFORME 
PORTARIA 369 DE 04/09/1997 E DO 
REGULAMENTO DA INSPEÇÃO INDUSTRIAL 
E SANITÁRIA DE PRODUTOS DE ORIGEM 
ANIMAL. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA.    

UNID 200,00 2,60 520,00 

179 DOCE DE LEITE PASTOSO, POTE 400 GRS.  UNID 200,00 3,90 780,00 
180 ERVILHA LATA COM 300 GRS /280 GRS 

DRENADO.   
UNID 100,00 2,20 220,00 

182 FARINHA DE ARROZ SEM GLÚTEN IDEAL 
PARA PREPARAÇÃO DE BOLO E PÃES 
500GR   

PCT 30,00 8,50 255,00 

183 FARINHA DE MANDIOCA BRANCA 500GR.   PCT 100,00 3,80 380,00 
184 FARINHA DE MILHO PCTE 500G.   PCT 100,00 3,40 340,00 
185 FARINHA DE ROSCA PACOTE 500 GRS.   PCT 100,00 3,95 395,00 
186 FARINHA DE TRIGO _ ESPECIAL SEM 

FERMENTO, 1KG EMBALADA EM SACOS,   
LIMPOS, NÃO VIOLADOS, RESISTENTES. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE 

PCT 250,00 3,45 862,50 
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LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 70 (SETENTA) DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA.  

187 FARINHA P/ QUIBE PCT 500 GRS.   PCT 100,00 3,90 390,00 
188 FEIJÃO TIPO 1, PACOTE DE 1 KG, 

CARIOQUINHA IN NATURA, CONSTANDO NO  
MÍNIMO 90% DE GRÃOS NA COR 
CARACTERÍSTICA, VARIEDADE 
CORRESPONDENTE DE TAMANHO E 
FORMATOS NATURAIS, MADUROS, LIMPOS 
E SECOS. SERÁ PERMITIDO O LIMITE DE 2% 
DE IMPUREZAS E MATERIAIS ESTRANHOS, 
OBEDECENDO A PORTARIA 161 DE 24/7/87-
M.A. EMBALAGEM PRIMÁRIA: EMBALADO 
EM PACOTE PLÁSTICO, ATÓXICO, 
TRANSPARENTE, TERMOSSOLADO, 
RESISTENTE, COM PESO LÍQUIDO DE 1KG. 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA DEVE SER EM 
FARDO TERMOSSOLDADO, RESISTENTE, 
SUPORTANDO O TRANSPORTE SEM 
PERDER SUA INTEGRIDADE, COM 
CAPACIDADE PARA 10 OU 5 EMBALAGENS 
PRIMÁRIAS, RESPECTIVAMENTE, 
TOTALIZANDO PESO LÍQUIDO DE 10KG. 
SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES, 
ISENTO DE SUJIDADES, NÃO VIOLADOS, 
RESISTENTES. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO 
DE LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO.    

PCT 300,00 6,50 1.950,00 

189 FEIJÃO PRETO TIPO 1, PCTE DE 01 KG.   PCT 200,00 5,90 1.180,00 
191 FERMENTO EM PÓ QUÍMICO 100 G.   UNID 100,00 2,20 220,00 
194 LENTILHA 500GR PACOTE.   PCT 100,00 7,50 750,00
195 GELATINA EM PÓ, SABORES: LIMÃO, 

TANGERINA, ABACAXI E UVA. PÓ PARA   
PREPARO DE GELATINA CONTENDO 
GELATINA EM PÓ E AÇÚCAR, COLORIDO 
ARTIFICIALMENTE. A EMPRESA DEVERÁ 
APRESENTAR REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE (DINAL), FICHA TÉCNICA EMITIDA 
E ASSINADA PELO FABRICANTE. O 
PRODUTO DEVERÁ ESTAR E ACORDO COM 
A NTA - 70 DO DECRETO ESTADUAL Nº12786 
DE 20/10/1978.  EMBALAGEM: CAIXA COM 
12G À 15G, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO 
DE VALIDADE E NÚMERO DO LOTE, COM 
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E NÚMERO DE LOTE.  

CX 380,00 0,77 292,60 

197 LEITE CONDENSADO, EMBALAGEM DE 
395G, TETRA PACK, CONTENDO LEITE   
INTEGRAL, AÇÚCAR E LACTOSE.   

UNID 250,00 5,40 1.350,00 

199 MACARRÃO DE SÊMOLA COM OVOS AVE 
MARIA PCTE 1 KG.   

PCT 250,00 4,80 1.200,00 

200 MACARRÃO DE SÊMOLA COM OVOS PADRE PCT 250,00 4,70 1.175,00 
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NOSSO PCTE 1 KG.   
201 MACARRÃO DE SÊMOLA COM OVOS 

PARAFUSO PCTE 1 KG.   
PCT 250,00 4,40 1.100,00 

202 MACARRÃO DE SÊMOLA COM OVOS 
ESPAGUETE PCTE 1 KG.   

PCT 250,00 4,40 1.100,00 

207 MILHO BRANCO P/ CANJICA PCTE 500 GRS.  PCT 250,00 3,80 950,00 
209 MILHO P/ PIPOCA PCTE 500 GRS.   PCT 350,00 2,45 857,50 
210 ÓLEO DE SOJA 900 ML- PET   UNID 800,00 6,80 5.440,00 
223 VINAGRE BRANCO ÁLCOOL 750 ML.   UNID 100,00 1,30 130,00 

TOTAL: 89.725,60

VALOR TOTAL: R$ 89.725,60 (oitenta e nove mil setecentos e vinte e cinco reais e 
sessenta centavos) 

HOMOLOGAÇÃO: 11/08/2022 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022

VIGÊNCIA: 01/09/2023 

UNIFLOR - PR, 05 DE SETEMBRO DE 2022.  

____________________ 
JOSÉ BASSI NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DO SALDO REMANESCENTE 

  
CONTRATO:........................Nº 358/2022 

PREGÃO ELETRONICO:..Nº 31/2021 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:...............  M. A BRENSAN GARCIA SERIGRAFIA 

CNPJ: ............................... 12.275.473/0001-80 

OBJETIVO:....................... AQUISICAO DE MATERIAIS DE ARTESANATO DESTINADOS AO CAPS I do município de Colorado 

VALOR DO CONTRATO: R$ 1.668,80 (um mil seiscentos e sessenta e oito reais e oitenta centavos).  

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
60 42,00  UND TELA PARA PINTURA - COM MATERIAIS DE 

1ª - TAMANHO: 30 X 40 - COR: BRANCO - 
TECIDO PRÓRPIO PARA PINTURA 
ABSORÇÃO CORRETA DAS TINTAS 
CONFERINDO UM BOM RENDIMENTO E 
ÓTIMO RESULTADO. CHASSIS EM MADEIRA 
PINUS SECA EM ESTUFA, TRATADA E 
CERTIFICADA - AS TELAS SEGUEM 
MONTADAS E PRONTAS PARA USO - IDEAIS 
PARA PINTURA COM TINTA ÓLEO, 
ACRÍLICA, TINTAS BASE SOLVENTE E 
ÁGUA, ACEITA COLAGENS E 
TEXTURIZAÇÃO.  

PRÓPRIA 30X40 14,00  588,00  

61 42,00  UND TELA PARA PINTURA - COM MATERIAIS DE 
1ª - TAMANHO: 40 X 40 - COR: BRANCO - 
TECIDO PRÓRPIO PARA PINTURA 
ABSORÇÃO CORRETA DAS TINTAS 
CONFERINDO UM BOM RENDIMENTO E 
ÓTIMO RESULTADO. CHASSIS EM MADEIRA 
PINUS SECA EM ESTUFA, TRATADA E 
CERTIFICADA - AS TELAS SEGUEM 
MONTADAS E PRONTAS PARA USO - IDEAIS 
PARA PINTURA COM TINTA ÓLEO, 
ACRÍLICA, TINTAS BASE SOLVENTE E 
ÁGUA, ACEITA COLAGENS E 
TEXTURIZAÇÃO.  

PRÓPRIA 40X40 12,90  541,80,  

62 50,00  UND TELA PARA PINTURA - COM MATERIAIS DE 
1ª - TAMANHO: 20 X 20 - COR: BRANCO - 
TECIDO PRÓRPIO PARA PINTURA 
ABSORÇÃO CORRETA DAS TINTAS 
CONFERINDO UM BOM RENDIMENTO E 
ÓTIMO RESULTADO. CHASSIS EM MADEIRA 
PINUS SECA EM ESTUFA, TRATADA E 
CERTIFICADA - AS TELAS SEGUEM 
MONTADAS E PRONTAS PARA USO - IDEAIS 
PARA PINTURA COM TINTA ÓLEO, 
ACRÍLICA, TINTAS BASE SOLVENTE E 
ÁGUA, ACEITA COLAGENS E 
TEXTURIZAÇÃO.  

PRÓPRIA 20X20 6,50  325,00  
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63 4,00  UND TELA PARA PINTURA - COM MATERIAIS DE 
1ª - TAMANHO: 70 X 1,10 - COR: BRANCO - 
TECIDO PRÓRPIO PARA PINTURA 
ABSORÇÃO CORRETA DAS TINTAS 
CONFERINDO UM BOM RENDIMENTO E 
ÓTIMO RESULTADO. CHASSIS EM MADEIRA 
PINUS SECA EM ESTUFA, TRATADA E 
CERTIFICADA - AS TELAS SEGUEM 
MONTADAS E PRONTAS PARA USO - IDEAIS 
PARA PINTURA COM TINTA ÓLEO, 
ACRÍLICA, TINTAS BASE SOLVENTE E 
ÁGUA, ACEITA COLAGENS E 
TEXTURIZAÇÃO.  

PRÓPRIA 70X110 53,50  214,00  

 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa Descrição 
2.025.3390.30 1494 373 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.025.3390.30 1303 372 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

 
Vigência: 12 (doze) meses 

Colorado (PR) 02, de Setembro de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 
 

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO
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EXTRATO DO SALDO REMANESCENTE 

  
CONTRATO:........................Nº 357/2022 

PREGÃO ELETRONICO:..Nº 31/2021 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:............... BATRIZ SULZBACH 

CNPJ: ...............................30.759.356/0001-74 

OBJETIVO:....................... AQUISICAO DE MATERIAIS DE ARTESANATO DESTINADOS AO CAPS I do município de Colorado 

VALOR DO CONTRATO: R$ 5.425,04 (cinco mil quatrocentos e vinte e cinco reais e quatro centavos). 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
27 50,00  Mtr FELTRO COLORIDO - UTILIZADO PARA EMBELEZAR TODOS OS 

TIPOS DE VESTÚARIOS, DECORAÇOES E DIVERSAS OUTRAS 
FINALIDADES - FEITO COM FIBRAS SINTÉTICAS, 
ESPECIALMENTE TRATADAS E TINGIDO COM CORANTES 
ESPECIAIS PARA EVITAR DESBOTAMENTOS - CADA PEDAÇO 
REFERE-SE 1M DE ALTURA POR 1,40M DE LARGURA . 

OBER OBER 17,99  899,50  

39 64,00  NOV LINHA DE CROCHÊ - CLÉA 1000 - 1000 METROS - 100% ALGODÃO 
- CÍRCULO FIO NE 8/2: 151TEX - CONTÉM: 1000 METROS - 
COMPOSIÇÃO: 100% ALGODÃO MERCERIZADO - AGULHA PARA 
CROCHÊ: 1,25MM - REGULAGEM PARA MÁQUINA DE RICÔ 5 - 
REGULAGEM PARA MÁQUINA DE TRICÔ PARA COR 
0020(NATURAL): 7 CORES VARIADAS 

CLARA 
BRILHANTE 
CLAR 

14,77  945,28  

56 250,00  Mtr TECIDO ALVEJADO PARA PANO DE PRATO 100% ALGODÃO 
ALVEJADO - LARGURA 0,70 CM 

PACUDINO 
PACUDINO 

5,83  1.457,50  

73 80,00  UND TINTA FOSCA PARA PINTURA EM TECIDO ACRILEX 37 ML - 
CORES VARIADAS PARA TECIDOS DE ALGODÃO NÃO UTILIZAR 
EM TECIDOS SINTÉTICOS OU ENGOMADOS - PODE SER 
UTILIZADA PARA TINGIR MASSA DE BISCUIT. 

TRUE 
COLORS 
TRUE COL 

3,43  274,40  

74 84,00  POTE TINTA PVA FOSCA 100ML ACRILEX - CORES VARIADAS - A BASE 
DE LÁTEX P.V.A. SECAGEM RÁPIDA, ACABAMENTO FOSCO; 
PRONTA PARA USO. PODE SER APLICADA COM PINCEL, 
ESPONJA OU ROLINHO DE ESPUMA - USO: IDEAL PARA 
TRABALHOS ARTESANAIS SOBRE MADEIRA, GESSO, MDF, 
CERÂMICA, CORTIÇA, ISOPOR, PAPEL, PALHA E PET 
(PREPARADO ANTES COM PRIMER ACRILEX) .  

TRUE 
COLORS 
TRUE COL 

6,29  528,36  

76 60,00  PÇ TOALHA ROSTO AVELUDADA COM BARRA DE ÉTAMINE PARA 
BORDAR, 100% ALGODÃO - TAMANHO:50CM X 80 CM - CORES 
VARIADAS 

ROSANA 
ROSANA 

11,50  690,00  

79 30,00  Rolo VIÉS 24 MM ESTREITO - CONTENDO 50 M CADA ROLO - 
COMPOSIÇÃO C/ 50 MTS - LARGURA INICIAL: 24 MM - LAGURA 
PARTE EXTERNA: 12 MM - CORES VARIADAS 

DESTAQUE 
DESTAQUE 

21,00  630,00  

 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa Descrição 
2.025.3390.30 1494 373 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.025.3390.30 1303 372 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

 
Vigência: 12 (doze) meses 

Colorado (PR) 02, de setembro de 2022 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
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EXTRATO DO SALDO REMANESCENTE 

  
CONTRATO:........................Nº 359/2022 

PREGÃO ELETRONICO:..Nº 31/2021 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:...............  CAROL DISTRIBUIDORA 

CNPJ: ...............................  07.654.231/0001-68 

OBJETIVO:....................... AQUISICAO DE MATERIAIS DE ARTESANATO DESTINADOS AO CAPS I do município de Colorado 

VALOR DO CONTRATO: R$ 2.205,05 (dois mil duzentos e cinco reais e cinco centavos). 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
10 15,00  PÇ BORDADO INGLES - COR BRANCO -

LARGURA: 6,5CM - COMPOSIÇÃO:90% 
POLIÉSTER 10%ALGODÃO - PEÇA COM 13,7 
MTS. 

IMPORT 21,90  328,50  

11 15,00  PÇ BORDADO INGLES - COR COLORIDO - 
LARGURA: 6,5 CM - COMPOSIÇÃOP: 90% 
POLIÉRTER 10% - PEÇA COM 13,7 MTS. 

IMPORT 21,90  328,50  

25 10,00  UND EMBALAGEM PARA PRESENTE METALIZADO 
- TIPO SACO - MEDINDO 45 X 55 CM - CORES 
VARIADAS 

GALA 16,23  162,30  

30 2,00  MEADA FITA DE CETIM LISA Nº 5 MEADA - 
CONTENDO 10 MTS - TIPO DE FITA: CETIM 
FACE SIMPLES - TAMANHO: 10 MTS X 22 MM - 
CORES VARIADAS 

NAJAR 4,30  8,60  

41 70,00  MEA LINHA MEADA PAR ABORDAR ANCHOR 
MOULINÉ - CONTÉM: 1 UNIDADE COM 8 
METROS - COMPOSIÇÃO: 100% ALGODÃO 
EGÍPCIO DUPLAMENTE MERCERIZADO - 
AGULHA TAPESTRY MILWARD 22,24,26 - 
COMPOSIÇÃO 100% ALGODÃO - METRAGEM 8 
M - CORES VARIADAS . 

CORRENTE 3,35  234,50  

46 8,00  PÇ PASSA FIA BRANCO 2,5 CM - PEÇA COM 13,7 M 
DE COMPORIMENTO E APROXIMADAMENTE 
2,5 CM DE LARGURA - COMPOSIÇÃO: 80% 
POLIÉSTER, 20% ALGODÃO . 

ARTPUNTO 17,80  142,40  

53 20,00  PÇ SIANINHA LISA EM VISCOSE COM 05 MM DE 
LARGURA, PARA ORNAMENTAÇÃO DE 
ROUPAS,ACESSÓRIOS,OBJETOS DE 
DECORAÇÃO E ARTESANATO - 
CARACTERÍSTICA DO PRODUTO: CORES: 
VARIADAS - LARGURA: 05 MM - COMPOSIÇÃO: 
100% VISCOSE - UNIDADE DE VENDA C/10 M . 

SÃO JOSÉ 8,19  163,80  

55              7,00  Mtr TECIDO VAGONITE - MATERIAL ALGODÃO - 
COMPOSIÇÃO ALGODÃO - LARGURA: 140 CM - 
COR: BRANCO - ÓPTICO . 

IMPORT 20,90  146,30  

65 5,00  UND TESOUR EM AÇO INOX DIMENSÕES 
TESOURA GRANDE - COMPRIMENTO: 21,0 CM 
- LARGURA: 7,5 CM 

WESTERN 29,90  149,50  

66 9,00  UND TESOUR EM AÇO INOX DIMENSÕES 
TESOURA MÉDIO - COMPRIMENTO: 20,0 CM - 
LARGURA: 7,5 CM 

WESTERN 23,00  207,00  

67 4,00  UND TESOUR EM AÇO INOX DIMENSÕES 
TESOURA PEQUENO - COMPRIMENTO: 14,0 
CM - LARGURA: 6,0 CM 

WESTERN 18,00  72,00  
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68 7,00  BISNA TINTA A ÓLEO OIL COLORS CLASSIC 
ACRILEX - BISNAGA 20 ML - CORES VARIADAS 
- CARACTERISTICAS: FORMULADA COM UMA 
MISTURA DE ÓLEO E PIGMENTOS 
SELECIONADOS - APRESENTA EXCELENTE 
COBERTURA E CONSISTÊNCIA UNIFORME 
SUA FÓRMULA OFERECE ALTA SOLIDEZ À 
LUZ E MAIOR RESISTÊNCIA AO TEMPO. 

ACRILEX 9,55  66,85  

85 16,00  Rolo FITA DE BORGURÃO LISO - 15 MM - ROLO 
C/10 METROS - CORES VARIADAS  

NAJAR 8,20  131,20  

104 4,00  UND TELA PARA PINTURA - COM MATERIAIS DE 1ª 
- TAMANHO: 30 X 30 - COR: BRANCO - TECIDO 
PRÓRPIO PARA PINTURA ABSORÇÃO 
CORRETA DAS TINTAS CONFERINDO UM 
BOM RENDIMENTO E ÓTIMO RESULTADO. 
CHASSIS EM MADEIRA PINUS SECA EM 
ESTUFA, TRATADA E CERTIFICADA - AS 
TELAS SEGUEM MONTADAS E PRONTAS 
PARA USO - IDEAIS PARA PINTURA COM 
TINTA ÓLEO, ACRÍLICA, TINTAS BASE 
SOLVENTE E ÁGUA, ACEITA COLAGENS E 
TEXTURIZAÇÃO.  

VIQUETI 15,90  63,60  

 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa Descrição 
2.025.3390.30 1494 373 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.025.3390.30 1303 372 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

 
Vigência: 12 (doze) meses 

Colorado (PR) 02, de setembro de  2022. 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
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 EXTRATO DO CONTRATO. 

 

CONTRATO:........................Nº 361/2022 

TOMADA DE PREÇO Nº 12/2022 

CONTRATANTE:..............MUNICÍPIO DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 

CNPJ: ................................. 77.396.810/0001-33 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

A presente Aquisição de 01 (um) veículo tipo picape para atender às necessidades da Secretaria de Saneamento do município de Colorado, de acordo 

com o memorial descritivo, especificações gerais, , partes integrantes deste Edital, descritos Termo de Referência, conforme abaixo: 

 

Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições 

expressas no edital de TOMADA DE PREÇOS N° 12/2022, juntamente com seus Anexos e a proposta da CONTRATADA... 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL 

Pelo objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 99.760,57 (noventa e nove mil, setecentos e sessenta reais e 

cinqüenta e sete centavos), conforme cronograma físico-financeiro constante na proposta. 

CLÁUSULA QUINTA - RECURSO FINANCEIRO (ART. 55, V) 

Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão efetuados à conta dos recursos de recursos livres da PREFEITURA MUNICIPAL 

DE COLORADO, através da seguinte dotação orçamentária: 

13.001.17.512.0006.2.046 – Desenvolver o sistema de água potável e esgoto sanitário. 4.4.90.52.52 – Veículos de Tração Mecânica. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZOS 

Parágrafo Primeiro - Prazo máximo para a o fornecimento do objeto do presente Contrato é de30 (trinta) dias e será contado a partir da emissão da ordem de 

fornecimento de acordo com o termo de referencia. 

CLÁUSULA QUATORZE - VIGÊNCIA 

A vigência do presente contrato será 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do artigo 57, §§ 1º e 2º, da Lei n º 8666/93. 

 

Adjudicado: 02 de setembro de 2022 

Homologado: 02 de setembro de 2022. 

Colorado (PR), 05 de setembro de 2022. 

 

__________________________________________ 

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Estado do Paraná 
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EXTRATO DE CONTRATO 

  

CONTRATO: Nº 358/2022. 

INEXIGIBILIDADE: Nº 042/2022. 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE – MUNICIPIO DE COLORADO, 

ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATADA: CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO 

PARANAPANEMA - CISVAP.  

OBJETIVO: TRANSFERENCIA DE RECURSOS REFERENTE REPASSE INCREMENTO 
TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE ASSISTENCIA HOSPITALAR E 
AMBULATORIAL DA AÇÃO 2E90 POR INDICAÇÃO DE EMENDA PARLAMENTAR, 
CONFORME OFÍCIO Nº 140/2022 DO GABINETE DO DEPUTADO FEDERAL SARGENTO 
FAHUR. 
 
VALOR: R$ 150.000,00 (CENTO E CINQUENTA MIL REAIS). 
VIGÊNCIA: 31-12-2022. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 31-12-2022.  

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 
09.001.10.302.0007.2.025 – Desenvolver as Ações de Alta e Média 
Complex. Amb. E Hospitalar. 

Reduzido 288 – (fonte 494) –3390395030- Serviços e Procedimentos em 
saúde de Média e Alta Complexidade  

 
 

   Colorado - PR, 05 de Setembro de 2022. 
 

 
    _______________________________                           ___________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                     MUNICIPIO DE COLORADO  
José Hélio Geminiano                                                Marcos José Consalter de Mello 

        GESTOR                                  PREFEITO 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO
ESTADO DO PARANÁ

CEP:

76.970.326/0001-03CNPJ: (44) 3321-1227

86690-000 - Colorado

Telefone:
AVENIDA BRASIL, 1250 - CENTROEndereço:

Nr.:   12/2022

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

TOMADA DE PREÇOS

165/2022

15/07/2022

Página: 1 / 1

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei 8.666/1993, Art. 22, II e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

02/09/2022
Tomada de preços
12/2022 - TP
165/2022

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA FORNECIMENTO DE 01 (UM)
VEICULO TIPO PICAPE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
SENEAMENTO NO MUNICIPIO DE COLORADO.

Participante: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 VEÍCULO TIPO PICAPE 1,000 UND 99.750,00 99.750,00

Total do Participante: 99.750,00

Total Geral: 99.750,00

DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E
ESGOTO SANITÁRIO

13.001.17.512.0006.2042.4.4.90.52.00 R$ 0,01

DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E
ESGOTO SANITÁRIO

13.001.17.512.0006.2042.4.4.90.52.00 R$ 0,01

DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E
ESGOTO SANITÁRIO

13.001.17.512.0006.2042.4.4.90.52.00 R$ 0,01

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Assinatura do Responsável

02/09/2022Colorado,

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO MUNICIPAL

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

__________________________________________

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

   Colorado - PR, 05 de Setembro de 2022.

       ___________________________
                MUNICIPIO DE COLORADO 
                 Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

________________________________________________________________________________
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

José Hélio Geminiano
   GESTOR   GESTOR   GESTOR

02/09/2022Colorado,

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. N.º 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro – (44) 3440-1221 - CEP 87.670-000 

 
PORTARIA N.º 086/2022 

 

DATA: 01 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que são conferidas por Lei, 
 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Conceder FÉRIAS por 30 (trinta) dias aos 

servidores abaixo relacionados, conforme Art. 106 da Lei Municipal 402/90 de 
28/08/1990: 

 

NOME CARGO DATA DE 
ADMISSÃO 

PERIODO 
AQUISITIVO 

PERIODO 
DE FÉRIAS 

Elaine Cristina 
Margarizo Faxineira 01/062011 2021/2022 06/09/2022 a 

05/10/2022 
João Antônio de Lima 
Junior Veterinário 01/07/2008 2021/2022 03/08/2022 a 

01/09/2022 

Leandro Munhoz Lixeiro 12/08/2010 2021/2022 25/08/2022 a 
23/09/2022 

Silvio Cezar Batista 
Mello 

Aux. de 
Serviços Gerais 06/08/2012 2021/2022 01/09/2022 a 

30/09/2022 

Valdir Elias Fernandes Conselheiro 
Tutelar 10/01/2020 2021/2022 01/09/2022 a 

30/09/2022 

Wellen Cassia da Silva Técnico de 
Enfermagem 10/08/2015 2021/2022 01/09/2022 a 

30/09/2022 
 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, 
Em 01 de setembro de 2022. 

    
 
 

Cleber Geraldo da Silva 
  PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. N.º 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro - Telefax (44) 3440-1221 - CEP 87.670-000 

 
PORTARIA N.º 087/2022 
 

DATA: 01 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que são conferidas por Lei, 
 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Conceder FÉRIAS por 20 (vinte) dias aos 

servidores abaixo relacionados, conforme Art. 106 da Lei Municipal 402/90 de 
28/08/1990: 

 

NOME CARGO DATA DE 
ADMISSÃO 

PERIODO 
AQUISITIVO 

PERIODO 
DE FÉRIAS 

Alessandro Tadeu 
Diogo do Valle 

Diretor Div. Rec. 
Humanos 01/08/1999 2021/2022 01/09/2022 a 

20/09/2022 
Ana Paula de Mello 
Fernandes 

Técnico de 
Enfermagem 12/08/2010 2021/2022 01/09/2022 a 

20/09/2022 
Cristiana dos Santos 
Silverio Lixeiro 01/08/2012 2021/2022 15/08/2022 a 

03/09/2022 
Débora Gomes de 
Souza Escriturária 27/06/2016 2021/2022  01/09/2022 a 

 20/08/2022 
Gilberto Marcos Luter 
King Dutra Motorista 10/08/2015 2021/2022 01/09/2022 a 

20/09/2022 

Marllon Pereira da Silva Chefe Div. De 
Contabilidade 18/01/2021 2021/2022 01/09/2022 a    

20/09/2022 
 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, 
Em 01 de setembro de 2022. 

    
 
 

Cleber Geraldo da Silva 
  PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 

 
 

PORTARIA Nº. 139/2022 
 
 

  WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de Paranacity, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais, em conformidade a Lei Municipal 2.353/2020 e § 2º do Art. 29 da Lei 

Municipal n.º 1.839/2011, 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica designado ao funcionário público municipal Rodrigo Silgueiro, no exercício da função de 

diretor da Divisão de Ensino Pré Escolar e Ensino Fundamental conforme Port. 020/2021 a Assinar a 

Documentação Escolar da Escola Municipal Professor Eurípedes Pregídio E.I.E.F, em conformidade a Lei 

Municipal 2.353/2020 e § 2º do Art. 29 da Lei Municipal n.º 1.839/2011 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, EM 26 DE AGOSTO DE 
2022. 

 
 
 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 
=PREFEITO MUNICIPAL=                                                                                                                                                   

 

 
 

  
 

PORTARIA N.º 131/2022  
 

   WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 

RESOLVE: 
 

CONCEDER, licença para tratamento de saúde a funcionária abaixo relacionada   conforme 

atestado médico em anexo. 

Nome Função Período 

Talita M.M. Bolonhes Advogado 15 dias de 09/08/2022 a 23/08/2022 

 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 11 DE 

AGOSTO DE 2022. 

                                                                                       

 

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR= 

=PREFEITO MUNICIPAL= 

 
 

PORTARIA Nº 144/2022 
 

 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito Municipal de Paranacity, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, mais especificamente o Previsto na Lei Orgânica 

Municipal e Lei Municipal 1.630/2008; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica alterada a Portaria nº 019/2021 das servidoras abaixo relacionadas, que 

exercerem a função de Direção, onde regulamenta o local de atuação nos termos da Lei 

Municipal 1.630/2008, conforme segue: 

 
SERVIDOR(A) FUNÇÃO LOTAÇÃO 

Aparecida de Lourdes 
Messias Alves 

Diretora Centro Municipal de Educação Infantil 
Maria Ferrato 

Edmara Aparecida Carvalho 
Monteiro 

Diretora Centro Municipal de Educação Infantil Doce 
Infância 

Fabiana Nobre Ito Diretora Centro Municipal de Educação Infantil 
Criança Feliz 

 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, 

EM 03 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 

=PREFEITO MUNICIPAL= 

 
 

 
PORTARIA N.º 147/2022 

 
  WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 

 

     R-E-S-O-L-V-E: 

 

CONCEDER 03 (três) meses de licença prêmio, por assiduidade, ao 

funcionário público abaixo relacionado(s), conforme Art. 2º da Lei Municipal n.º 1.458/2004: 

 

NOME CARGO Período 

Luis Antonio Barbosa Operário 06/06/2022 a 06/09/2022 

Paulo Jandhui Ernesto de Andrade Enfermeiro 01/09/2022 a 29/12/2022 

 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 02 DE 

AGOSTO DE 2022.                                                                                                                                                                       

 
                       
                                                                           

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 
=PREFEITO MUNICIPAL= 

                                                                                    
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR
=PREFEITO MUNICIPAL=                                                                                    

                                                           

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR

=PREFEITO MUNICIPAL=

ITURA DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, 

DE FEVEREIRO DE 2021.

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR
=PREFEITO MUNICIPAL=

                                                                                                                             

                  
                                             

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR
=PREFEITO MUNICIPAL=

 
 

PORTARIA N.º 148/2022 
 
 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 

 

RESOLVE: 

 

CONCEDER férias regulamentares aos funcionários públicos municipais 

abaixo relacionados, conforme dispõe Art. 94 da Lei Municipal n.º 1.379/2002: 

Nome do servidor (a) Cargo Período 
Adriano Silva Cardoso Operador de Máquinas 07/09/2022 a 06/10/2022 
Ellen Valquiria Chrstianotti Auxiliar de Serviços Gerais 05/09/2022 a 04/10/2022 
Emerson Ferreira de Oliviera Operário 01/09/2022 a 30/09/2022 
Gledes Lucinda de Oliveira Agente Comunitário de Saúde 01/09/2022 a 30/09/2022 
Iraci dos Santos Auxiliar de Serviços 01/09/2022 a 30/09/2022 
Luiz Antônio dos Santos Vigia 01/09/2022 a 30/09/2022 
Maria Aparecida Bezerra Auxiliar de Enfermagem 01/09/2022 a 30/09/2022 
Nilza da Costa Alves Auxiliar de Serviços Gerais 01/09/2022 a 30/09/2022 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 02 DE SETEMBRO 
DE 2022. 

 

 

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR= 
=PREFEITO MUNICIPAL= 

 
 

  
 

PORTARIA N.º 149/2022  
 
 

   WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 

RESOLVE: 
 

CONCEDER, licença para tratamento de saúde à funcionária abaixo relacionada   conforme 

atestado médico em anexo. 

Nome Função Período 

Gislaini Cassia Sobrinho Sanchez Educador Infantil 02/09/2022 a 16/09/2022 

 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 05 DE 

SETEMBRO DE 2022. 

 

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR= 

=PREFEITO MUNICIPAL= 

 

 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

  

Ratifico a pretendida Inexigibilidade de nº. 009/2022 tudo em 

conformidade com os documentos que instruem o respectivo processo e ainda, com 

fundamento no Artigo 25, caput, da Lei nº. 8.666/93, a favor da empresa DEL GROSSI & 

CIA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 

79.989.505/0001-80, no tocante a contratação de empresa especializada  para 

prestação de serviços de mídia impressa para veiculação de editais e demais 

publicações e divulgações concernentes aos atos oficiais e documentos de utilidade 

pública do município, com publicações ilimitadas, no mínimo 02 (duas) edições 

semanais, em conformidade com a Lei Municipal nº 1.111/2014.  

 

O valor total depreendido com a contratação será de R$ 50.400,00 

(Cinquenta mil e quatrocentos reais) para um período de 12 (doze) meses. 

Face ao disposto no Artigo 26 da Lei nº. 8.666/93 vez que o processo 

encontra-se devidamente instruído. 

Publique. 

 

Santo Inácio/PR, 06 de Setembro de 2022. 

 

 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 069/2022-PMSI 
 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/2022-PMSI 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
 
CONTRATADA: VALTOR SEBASTIAO MACHADO MENDES 
                               CNPJ 24.904.691/0001-16 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE BORRACHARIA PARA MANUTENÇÃO DE DIVERSOS SETORES DO MUNICIPIO . 
 
VALOR TOTAL R$-65.629,00 ( Sessenta e Cinco Mil, Seiscentos e Vinte e Nove Reais ) . 
 
DURAÇÃO: 04/09/2023. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, CONFORME ABAIXO: 
Lote Item Produto/Serviço Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 SERVIÇO DE CONSERTO: PNEU DE CARRIOLA 3.25/3   SERV 25,00 21,00 525,00 
1 2 SERVIÇO DE CONSERTO: PNEUS 1000-20 16 LONAS 

BORRACHUDO   
SERV 30,00 44,00 1.320,00 

1 3 SERVIÇO DE CONSERTO: PNEUS 1000-20 16 LONAS 
LISO COMUM   

SERV 15,00 44,00 660,00 

1 4 SERVIÇO DE CONSERTO: PNEUS 12.4-24 8 LONAS 
AGRÍCOLA   

SERV 10,00 130,00 1.300,00 

1 5 SERVIÇO DE CONSERTO: PNEUS 12.5/80-18 12 LONAS   SERV 10,00 70,00 700,00 
1 6 SERVIÇO DE CONSERTO: PNEUS 14-17.5 12 LONAS    SERV 5,00 57,00 285,00 
1 7 SERVIÇO DE CONSERTO: PNEUS 14.00-24 16 LONAS    SERV 10,00 140,00 1.400,00 
1 8 SERVIÇO DE CONSERTO: PNEUS 14.9-24 10 LONAS 

AGRÍCOLA    
SERV 5,00 125,00 625,00 

1 9 SERVIÇO DE CONSERTO: PNEUS 16.9-28 12 LONAS   SERV 5,00 129,00 645,00 
1 10 SERVIÇO DE CONSERTO: PNEUS 17.5-25 16 LONAS L3   SERV 20,00 152,00 3.040,00 
1 11 SERVIÇO DE CONSERTO: PNEUS 175/65  R 14   SERV 20,00 30,00 600,00 
1 12 SERVIÇO DE CONSERTO: PNEUS 175/70 R 13    SERV 20,00 28,00 560,00 
1 13 SERVIÇO DE CONSERTO: PNEUS 175/70 R 14 88 T    SERV 25,00 31,00 775,00 
1 14 SERVIÇO DE CONSERTO: PNEUS 18.4-30 10 LONAS 

AGRÍCOLA   
SERV 10,00 166,00 1.660,00 

1 15 SERVIÇO DE CONSERTO: PNEUS 18.4-30 12 LONAS    SERV 10,00 160,00 1.600,00 
1 16 SERVIÇO DE CONSERTO: PNEUS 18.4-34 10 LONAS   SERV 10,00 159,00 1.590,00 
1 17 SERVIÇO DE CONSERTO: PNEUS 185/60 R 15    SERV 10,00 24,00 240,00 
1 18 SERVIÇO DE CONSERTO: PNEUS 185/65 R 15   SERV 15,00 31,00 465,00 
1 19 SERVIÇO DE CONSERTO: PNEUS 185/70  R14   SERV 20,00 30,00 600,00 
1 20 SERVIÇO DE CONSERTO: PNEUS 185R14 8 LONAS    SERV 10,00 29,00 290,00 
1 21 SERVIÇO DE CONSERTO: PNEUS 19.5-24 12 LONAS   SERV 10,00 139,00 1.390,00 
1 22 SERVIÇO DE CONSERTO: PNEUS 205/55  R16   SERV 15,00 62,00 930,00 
1 23 SERVIÇO DE CONSERTO: PNEUS 215/75 R 16 8 

LONAS    
SERV 10,00 31,00 310,00 

1 24 SERVIÇO DE CONSERTO: PNEUS 215/75 R 17.5 16 
LONAS LISO   

SERV 30,00 42,00 1.260,00 

1 25 SERVIÇO DE CONSERTO: PNEUS 215/75 R17.5 16 
LONAS BORRACHUDO   

SERV 25,00 35,00 875,00 

1 26 SERVIÇO DE CONSERTO: PNEUS 225/45 R 17   SERV 10,00 32,00 320,00 
1 27 SERVIÇO DE CONSERTO: PNEUS 225/65 R 16 8 

LONAS    
SERV 20,00 33,00 660,00 

1 28 SERVIÇO DE CONSERTO: PNEUS 225/75 R16, 8 
LONAS   

SERV 20,00 24,00 480,00 

1 29 SERVIÇO DE CONSERTO: PNEUS 235/70 R 16    SERV 15,00 31,00 465,00 
1 30 SERVIÇO DE CONSERTO: PNEUS 235/75 R17.5 16 SERV 15,00 41,00 615,00 

 

 

LONAS   
1 31 SERVIÇO DE CONSERTO: PNEUS 275-18 MOTO   SERV 5,00 27,00 135,00 
1 32 SERVIÇO DE CONSERTO: PNEUS 275/80 R 22.5 

BORRACHUDO   
SERV 25,00 47,00 1.175,00 

1 33 SERVIÇO DE CONSERTO: PNEUS 275/80 R22.5 16 
LONAS LISO   

SERV 20,00 44,00 880,00 

1 34 SERVIÇO DE CONSERTO: PNEUS 295/80 R 22.5   SERV 10,00 47,00 470,00 
1 35 SERVIÇO DE CONSERTO: PNEUS 7.50-16   8 LONAS 

AGRÍCOLA   
SERV 10,00 34,00 340,00 

1 36 SERVIÇO DE CONSERTO: PNEUS 700-16 10 LONAS 
LISO   

SERV 10,00 34,00 340,00 

1 37 SERVIÇO DE CONSERTO: PNEUS 9.00-20 14 LONAS 
LISO   

SERV 20,00 40,00 800,00 

1 38 SERVIÇO DE CONSERTO: PNEUS 9.5-24 8 LONAS    SERV 5,00 132,00 660,00 
1 39 SERVIÇO DE CONSERTO: PNEUS 90/90-18 MOTO   SERV 5,00 29,00 145,00 
1 40 SERVIÇO DE CONSERTO: PNEUS 900-20 14 LONAS 

BORRACHUDO   
SERV 30,00 39,00 1.170,00 

1 41 SERVIÇO DE CONSERTO:PNEUS 7.50-16 10 LONAS 
LISO   

SERV 20,00 32,00 640,00 

1 42 SERVIÇO DE CONSERTO:PNEUS 7.50-16 LONAS LISO     SERV 10,00 23,00 230,00 
1 43 SERVIÇO DE TROCA: CÂMARA DE AR 1000-20   SERV 20,00 42,00 840,00 
1 44 SERVIÇO DE TROCA: CÂMARA DE AR 12.4-24   SERV 10,00 144,00 1.440,00 
1 45 SERVIÇO DE TROCA: CÂMARA DE AR 12.5/80-18   SERV 10,00 80,00 800,00 
1 47 SERVIÇO DE TROCA: CÂMARA DE AR 14.00-24   SERV 10,00 140,00 1.400,00 
1 48 SERVIÇO DE TROCA: CÂMARA DE AR 14.9-24   SERV 10,00 148,00 1.480,00 
1 49 SERVIÇO DE TROCA: CÂMARA DE AR 16.9-28   SERV 10,00 144,00 1.440,00 
1 50 SERVIÇO DE TROCA: CÂMARA DE AR 17.5-25   SERV 15,00 140,00 2.100,00 
1 51 SERVIÇO DE TROCA: CÂMARA DE AR 18.4-34   SERV 10,00 155,00 1.550,00 
1 52 SERVIÇO DE TROCA: CÂMARA DE AR 19.5-24   SERV 10,00 131,00 1.310,00 
1 53 SERVIÇO DE TROCA: CÂMARA DE AR 7.00-16 TR 15   SERV 10,00 38,00 380,00 
1 54 SERVIÇO DE TROCA: CÂMARA DE AR 7.50-16 TR 75   SERV 15,00 35,00 525,00 
1 55 SERVIÇO DE TROCA: CÂMARA DE AR 7.50 - 16 TR 15   SERV 10,00 30,00 300,00 
1 56 SERVIÇO DE TROCA: CÂMARA DE AR 9.5-24   SER 10,00 140,00 1.400,00 
1 57 SERVIÇO DE TROCA: CÂMARA DE AR 900-20   SERV 20,00 39,00 780,00 
1 58 SERVIÇO DE TROCA: CÂMARA DE AR PARA MOTO 

2.75-18   
SERV 4,00 28,00 112,00 

1 59 SERVIÇO DE TROCA: CÂMARA DE AR PARA MOTO 
90/90 -18   

SERV 4,00 28,00 112,00 

1 60 SERVIÇO DE TROCA: CÂMRA DE AR 18.4-30   SERV 10,00 165,00 1.650,00 
1 61 SERVIÇO DE TROCA: PROTETOR ARO 20   SERV 100,00 40,00 4.000,00 
2 1 BICO DE BORRACHA   UNID 50,00 29,00 1.450,00 
2 2 BICO DE BORRACHA PARA CAMARA DE AR DE 

TRATOR COMPLETO    
UNID 30,00 37,00 1.110,00 

2 3 BICO DE FERRO    UNID 50,00 35,00 1.750,00 
2 4 TIP TOP    Nº 06   SERV 50,00 33,00 1.650,00 
2 5 TIP TOP Nº 05   SERV 60,00 28,00 1.680,00 
2 6 TIP TOP Nº 07   SERV 50,00 40,00 2.000,00 
2 7 TIP TOP Nº4   UNID 50,00 24,00 1.200,00 
 
TOTAL 

 
65.629,00 

 
 SANTO INACIO PR., 05   DE SETEMBRO DE 2.022 . 
 
 
 
 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR
=PREFEITO MUNICIPAL=

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR

=PREFEITO MUNICIPAL=

 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 

ARP Nº 009/2022-PMSI 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: MARTA REGINA DA SILVA ANTÃO 562347249-49, CNPJ Nº 

28.015.077/0001-54 
BASE LEGAL: Lei 8.666/93, Art. 65, inciso II, alínea “d”, e suas alterações. 
OBJETO: O presente instrumento tem por finalidade promover o reequilíbrio 

econômico-financeiro da ARP nº 009/2022, que tem por objeto a “Aquisição De 
Gêneros Alimentícios, Itens De Padaria, Para Complementação Da Alimentação 

Escolar – PNAE Do Município De Santo Inácio”. 
VALOR: Ao valor contratual será acrescido em R$13.406,57 (treze mil, quatrocentos 
e seis reais e cinquenta e sete centavos), passando a vigorar o valor do contrato a 
R$87.396,57 (oitenta e sete mil, trezentos e noventa e seis reais e cinquenta e sete 

centavos). 
VIGÊNCIA: 08 de fevereiro de 2022. 

SANTO INÁCIO – PR, 30 de agosto de 2022. 
 

GENY VIOLATTO 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO – CONTRATO Nº 050/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2021 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADO: ALOCIR GOMES DOMICIANO LTDA, CNPJ nº 10.548.288/0001-97 

BASE LEGAL: Art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8666/93. 
OBJETO: 1º Termo Aditivo de prorrogação de prazo do contrato 050/2022, cujo 

objeto é a Contratação De Empresa Especializada Em Recuperação De ISS Das 
Instituições Financeiras, Cooperativas De Crédito, Lotéricas, Cartórios E Grandes 

Empresas Prestadoras De Serviços No Município De Santo Inácio. 
VALOR: O preço global dos serviços contratados é de R$ 5.100,00 (cinco mil e cem 

reais), que será pago em três parcelas mensais de R$ 1.700,00 (mil e setecentos 
reais), passando a vigorar o valor total do contrato em R$10.200,00 (dez mil e 

duzentos reais). 
VIGÊNCIA: 05 de dezembro de 2022. 

SANTO INÁCIO – PR, 06 de setembro de 2022. 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

 
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO – CONTRATO Nº 049/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2021 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADO: JOSE APARECIDO DOS SANTOS MECANICA, CNPJ 12.339.541/0001-28 

BASE LEGAL: Lei Federal nº 8666/93. 
OBJETO: Fica acertado entre as partes o Termo Aditivo de prorrogação de prazo do presente 

contrato por mais 12 (Doze) meses, não sofrendo qualquer alteração ao valor original do 
contrato 049/2021, cujo objeto é Contratação De Empresa Para Prestação De Serviço De 

Solda Elétrica, Solda Oxigênio Com Metal E Solda Oxigênio Com Estanho, Para Atender O 
Departamento De Serviços Urbanos E Rodoviário, dada a necessidade de continuidade dos 
serviços prestados pelo profissional para consertos e manutenções em geral em máquinas, 
equipamentos e na frota municipal, a fim de utilizar-se do saldo remanescente no contrato. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
05 DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 

002 Divisão de Transporte Rodoviário Municipal 
26.782.0011.2042 Manutenção da Divisão de Transporte Rodoviário Municipal 

00610 3.3.90.39.00.00 000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
00615 3.3.90.39.00.00 504 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
00620 3.3.90.39.00.00 511 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

003 Divisão de Serviços Urbanos 
15.452.0011.2043 Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos 

00730 3.3.90.39.00.00 000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
00735 3.3.90.39.00.00 504 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
00740 3.3.90.39.00.00 510 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
00745 3.3.90.39.00.00 511 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

VIGÊNCIA: 05 de setembro de 2023. 
SANTO INÁCIO – PR, 06 de setembro de 2022. 

 
GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal

 

 
EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO – CONTRATO Nº 106/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2018 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADO: N. S. RAMOS CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI, CNPJ nº 

31.176.163/0001-53 
BASE LEGAL: Art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8666/93. 

OBJETO: 5º Termo Aditivo de prorrogação de prazo do contrato nº 106/2018 cujo 
objeto é a Contratação De Empresa Para Prestação De Serviço Consultoria Na Área 

De Engenharia Civil, Arquitetura E Urbanismo, Envolvendo Análise Técnica E 
Licenciamento Dos Projetos Particulares Do Município De Santo Inácio; 

Coordenação, Planejamento E Fiscalização Das Obras Provenientes De Recursos 
Federais E Estaduais Compreendendo Elaboração Ou Gerenciamento De 

Orçamentos E Reprogramação De Orçamentos  E Acompanhamento Dos Projetos 
Arquitetônicos, Urbanísticos, Estruturais, Elétricos, Telefônicos, Hidráulicos, 

Sanitários E Incêndio, Necessários Para Essa Finalidade', Com Atendimento In-
Loco, Sempre Que For Solicitado, 05 (Cinco) Dias Por Semana, 02 (Duas) 

Horas/Dia, nos termos do Art. 57, Inciso II, da Lei nº 8666/93. 
VALOR: Essa prorrogação implicará no pagamento de mais doze parcelas de 

R$4.263,22 (quatro mil, duzentos e sessenta e três reais e vinte e dois centavos), 
totalizando aumento no valor original do contrato em R$51.158,64 (cinquenta e um 
mil, cento e cinquenta e oito reais e sessenta e quatro centavos), ficando o valor 
total do contrato em R$226.186,16 (duzentos e vinte e seis mil, cento e oitenta e 

seis reais e dezesseis centavos). 
 

VIGÊNCIA: 05 de setembro de 2023 
SANTO INÁCIO – PR, 06 de setembro de 2022. 

 
GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal

 

 
AVISO HOMOLOGAÇÃO  

 LICITAÇÃO MODALIDADE  
PREGÃO PRESENCIAL REGSITRO DE PREÇOS   

Nº 044/2022-PMSI 
 

Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação do presente processo Licitatório 
realizado por esta Municipalidade. 
A Prefeita de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pela Lei 10.520/02 e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo 
licitatório realizado pela Equipe de Pregoeiro, nomeada pela Portaria 145/2022, de 19 de 
Julho de 2022, assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 
044/2022-PMSI, e adjudicar o seu objeto Para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA E CONSERTO 
DE PNEUS NOS VEÍCULOS E MÁQUINAS PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL, a 
empresa: 
Lote Ite

m 
Produto/Serviço Unidade Quantida

de 
Preço Preço total 

1 1 SERVIÇO DE CONSERTO: PNEU DE CARRIOLA 3.25/3   SERV 25,00 21,00 525,00 
1 2 SERVIÇO DE CONSERTO: PNEUS 1000-20 16 LONAS 

BORRACHUDO   
SERV 30,00 44,00 1.320,00 

1 3 SERVIÇO DE CONSERTO: PNEUS 1000-20 16 LONAS LISO COMUM   SERV 15,00 44,00 660,00 
1 4 SERVIÇO DE CONSERTO: PNEUS 12.4-24 8 LONAS AGRÍCOLA   SERV 10,00 130,00 1.300,00 
1 5 SERVIÇO DE CONSERTO: PNEUS 12.5/80-18 12 LONAS   SERV 10,00 70,00 700,00 
1 6 SERVIÇO DE CONSERTO: PNEUS 14-17.5 12 LONAS    SERV 5,00 57,00 285,00 
1 7 SERVIÇO DE CONSERTO: PNEUS 14.00-24 16 LONAS    SERV 10,00 140,00 1.400,00 
1 8 SERVIÇO DE CONSERTO: PNEUS 14.9-24 10 LONAS AGRÍCOLA    SERV 5,00 125,00 625,00 
1 9 SERVIÇO DE CONSERTO: PNEUS 16.9-28 12 LONAS   SERV 5,00 129,00 645,00 
1 10 SERVIÇO DE CONSERTO: PNEUS 17.5-25 16 LONAS L3   SERV 20,00 152,00 3.040,00 
1 11 SERVIÇO DE CONSERTO: PNEUS 175/65  R 14   SERV 20,00 30,00 600,00 
1 12 SERVIÇO DE CONSERTO: PNEUS 175/70 R 13    SERV 20,00 28,00 560,00 
1 13 SERVIÇO DE CONSERTO: PNEUS 175/70 R 14 88 T    SERV 25,00 31,00 775,00 
1 14 SERVIÇO DE CONSERTO: PNEUS 18.4-30 10 LONAS AGRÍCOLA   SERV 10,00 166,00 1.660,00 
1 15 SERVIÇO DE CONSERTO: PNEUS 18.4-30 12 LONAS    SERV 10,00 160,00 1.600,00 
1 16 SERVIÇO DE CONSERTO: PNEUS 18.4-34 10 LONAS   SERV 10,00 159,00 1.590,00 
1 17 SERVIÇO DE CONSERTO: PNEUS 185/60 R 15    SERV 10,00 24,00 240,00 
1 18 SERVIÇO DE CONSERTO: PNEUS 185/65 R 15   SERV 15,00 31,00 465,00 
1 19 SERVIÇO DE CONSERTO: PNEUS 185/70  R14   SERV 20,00 30,00 600,00 
1 20 SERVIÇO DE CONSERTO: PNEUS 185R14 8 LONAS    SERV 10,00 29,00 290,00 
1 21 SERVIÇO DE CONSERTO: PNEUS 19.5-24 12 LONAS   SERV 10,00 139,00 1.390,00 
1 22 SERVIÇO DE CONSERTO: PNEUS 205/55  R16   SERV 15,00 62,00 930,00 
1 23 SERVIÇO DE CONSERTO: PNEUS 215/75 R 16 8 LONAS    SERV 10,00 31,00 310,00 
1 24 SERVIÇO DE CONSERTO: PNEUS 215/75 R 17.5 16 LONAS LISO   SERV 30,00 42,00 1.260,00 
1 25 SERVIÇO DE CONSERTO: PNEUS 215/75 R17.5 16 LONAS 

BORRACHUDO   
SERV 25,00 35,00 875,00 

1 26 SERVIÇO DE CONSERTO: PNEUS 225/45 R 17   SERV 10,00 32,00 320,00 
1 27 SERVIÇO DE CONSERTO: PNEUS 225/65 R 16 8 LONAS    SERV 20,00 33,00 660,00 
1 28 SERVIÇO DE CONSERTO: PNEUS 225/75 R16, 8 LONAS   SERV 20,00 24,00 480,00 
1 29 SERVIÇO DE CONSERTO: PNEUS 235/70 R 16    SERV 15,00 31,00 465,00 
1 30 SERVIÇO DE CONSERTO: PNEUS 235/75 R17.5 16 LONAS   SERV 15,00 41,00 615,00 
1 31 SERVIÇO DE CONSERTO: PNEUS 275-18 MOTO   SERV 5,00 27,00 135,00 
1 32 SERVIÇO DE CONSERTO: PNEUS 275/80 R 22.5 BORRACHUDO   SERV 25,00 47,00 1.175,00 
1 33 SERVIÇO DE CONSERTO: PNEUS 275/80 R22.5 16 LONAS LISO   SERV 20,00 44,00 880,00 
1 34 SERVIÇO DE CONSERTO: PNEUS 295/80 R 22.5   SERV 10,00 47,00 470,00 
1 35 SERVIÇO DE CONSERTO: PNEUS 7.50-16   8 LONAS AGRÍCOLA   SERV 10,00 34,00 340,00 
1 36 SERVIÇO DE CONSERTO: PNEUS 700-16 10 LONAS LISO   SERV 10,00 34,00 340,00 

 
1 37 SERVIÇO DE CONSERTO: PNEUS 9.00-20 14 LONAS LISO   SERV 20,00 40,00 800,00 
1 38 SERVIÇO DE CONSERTO: PNEUS 9.5-24 8 LONAS    SERV 5,00 132,00 660,00 
1 39 SERVIÇO DE CONSERTO: PNEUS 90/90-18 MOTO   SERV 5,00 29,00 145,00 
1 40 SERVIÇO DE CONSERTO: PNEUS 900-20 14 LONAS BORRACHUDO   SERV 30,00 39,00 1.170,00 
1 41 SERVIÇO DE CONSERTO:PNEUS 7.50-16 10 LONAS LISO   SERV 20,00 32,00 640,00 
1 42 SERVIÇO DE CONSERTO:PNEUS 7.50-16 LONAS LISO     SERV 10,00 23,00 230,00 
1 43 SERVIÇO DE TROCA: CÂMARA DE AR 1000-20   SERV 20,00 42,00 840,00 
1 44 SERVIÇO DE TROCA: CÂMARA DE AR 12.4-24   SERV 10,00 144,00 1.440,00 
1 45 SERVIÇO DE TROCA: CÂMARA DE AR 12.5/80-18   SERV 10,00 80,00 800,00 
1 47 SERVIÇO DE TROCA: CÂMARA DE AR 14.00-24   SERV 10,00 140,00 1.400,00 
1 48 SERVIÇO DE TROCA: CÂMARA DE AR 14.9-24   SERV 10,00 148,00 1.480,00 
1 49 SERVIÇO DE TROCA: CÂMARA DE AR 16.9-28   SERV 10,00 144,00 1.440,00 
1 50 SERVIÇO DE TROCA: CÂMARA DE AR 17.5-25   SERV 15,00 140,00 2.100,00 
1 51 SERVIÇO DE TROCA: CÂMARA DE AR 18.4-34   SERV 10,00 155,00 1.550,00 
1 52 SERVIÇO DE TROCA: CÂMARA DE AR 19.5-24   SERV 10,00 131,00 1.310,00 
1 53 SERVIÇO DE TROCA: CÂMARA DE AR 7.00-16 TR 15   SERV 10,00 38,00 380,00 
1 54 SERVIÇO DE TROCA: CÂMARA DE AR 7.50-16 TR 75   SERV 15,00 35,00 525,00 
1 55 SERVIÇO DE TROCA: CÂMARA DE AR 7.50 - 16 TR 15   SERV 10,00 30,00 300,00 
1 56 SERVIÇO DE TROCA: CÂMARA DE AR 9.5-24   SER 10,00 140,00 1.400,00 
1 57 SERVIÇO DE TROCA: CÂMARA DE AR 900-20   SERV 20,00 39,00 780,00 
1 58 SERVIÇO DE TROCA: CÂMARA DE AR PARA MOTO 2.75-18   SERV 4,00 28,00 112,00 
1 59 SERVIÇO DE TROCA: CÂMARA DE AR PARA MOTO 90/90 -18   SERV 4,00 28,00 112,00 
1 60 SERVIÇO DE TROCA: CÂMRA DE AR 18.4-30   SERV 10,00 165,00 1.650,00 
1 61 SERVIÇO DE TROCA: PROTETOR ARO 20   SERV 100,00 40,00 4.000,00 
2 1 BICO DE BORRACHA   UNID 50,00 29,00 1.450,00 
2 2 BICO DE BORRACHA PARA CAMARA DE AR DE TRATOR 

COMPLETO    
UNID 30,00 37,00 1.110,00 

2 3 BICO DE FERRO    UNID 50,00 35,00 1.750,00 
2 4 TIP TOP    Nº 06   SERV 50,00 33,00 1.650,00 
2 5 TIP TOP Nº 05   SERV 60,00 28,00 1.680,00 
2 6 TIP TOP Nº 07   SERV 50,00 40,00 2.000,00 
2 7 TIP TOP Nº4   UNID 50,00 24,00 1.200,00 
TOTAL 65.629,00 

 
Declarando como vencedora a empresa: VALTOR SEBASTIÃO MACHADO MENDES, 
CNPJ 24.904.691/0001-16, conforme tabela acima, no valor total de R$65.629,00 (sessenta e 
cinco mil, seiscentos e vinte e nove reais). 
 
                                           Santo Inácio, 05 de Setembro de 2022. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 PREGÃO PRESENCIAL – Nº 35/2022-PMF  
 
I.OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de 
implantação, intermediação e administração de um sistema informatizado e 
integrado, com utilização de etiqueta com tecnologia RFID de gerenciamento de 
frota em estabelecimentos credenciados no território nacional, compreendendo a 
distribuição de Etanol, Gasolina Comum, Diesel Comum, Diesel S- 10 e Arla. 
II. PROTOCOLO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA DE PREÇO E 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: dia 21 de setembro de 2022, das 08h15min às 
08h45min, no protocolo do Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Flórida. 
III. REALIZAÇÃO: dia 21 de setembro de 2022 às 09h00min, no Departamento de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Flórida, situada na Rua São Pedro, nº 443. 
IV. TIPO DE JULGAMENTO: “menor taxa de administração” 
V. VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ 802.700,00 (oitocentos e dois mil e setecentos reais). 
Demais informações pelo fone: (44) 3136-0200 na Prefeitura Municipal de 
Flórida/PR, no Departamento de Licitações, no horário normal de expediente. Cópia 
do Edital no site do município de Flórida: www.florida.pr.gov.br. 
                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                   Flórida, 06 de setembro de 2022. 
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EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°2 Termo do contrato nº.92/2021,  objetivando a Contratação 

de empresa especializada para prestação de assessoria e consultoria mensal na 

área Contábil, para prestar serviços na Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul e 

Instituto de Previdência do Município, pelo período de até 12 (doze) meses.. 

decorrente de Pregão n°   25/2021, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CRUZEIRO DO SUL e a WM ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA  inscrita no 

CNPJ sob nº. 36.151.293/0001-55. aditivam o contrato na importância de R$    

74.575,92 (setenta e quatro mil, quinhentos e setenta e cinco reais e noventa e dois 

centavos) nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 05 de setembro de 2022.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

setenta e quatro mil, quinhentos e setenta e cinco reais e noventa e dois centavos

www.elotech.com.br

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°5 Termo do contrato nº.38/2020,  objetivando a  Contratação 

de empresa especializada para prestação de Serviços  Médicos,  realização de até 

45 (quarenta e cinco) plantões mensais  de 12 (doze) horas cada.. decorrente de 

Pregão n°   10/2020, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CRUZEIRO DO SUL e a LEVANDOSKI & LEVANDOSKI LTDA - ME  inscrita no 

CNPJ sob nº. 18.303.534/0001-52. aditivam o contrato na importância de R$    

70.904,11 (setenta mil, novecentos e quatro reais e onze centavos) nos termos  da  

Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 05 de setembro de 2022.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

setenta mil, novecentos e quatro reais e onze centavos

www.elotech.com.br

  

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
 

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 032/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 068/2022 

DATA DA REALIZAÇÃO: 01/09/2022 
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas 

LOCAL: Prefeitura do Município de Cruzeiro do Sul – Paraná 
www.comprasgovernamentais.gov.br “Acesso Identificado” 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE 

CRUZEIRO DO SUL, realizará Pregão ELETRÔNICO nº. 032/2022, tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, Contratação de empresa do ramo, para fornecimento de forma fracionada e de 
acordo com a necessidade de Medicamentos Hospitalares, para atender as necessidades do 
Hospital Municipal Dr. Gregório Tchalekian, pelo período de 12 (doze) meses.  Conforme 
especificação do Termo de Referência do referido edital, especificados no(s) Anexo(s) que 
acompanha(m) o presente edital, de acordo com as normas contidas na Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações. dia 01 de setembro de 2022 às 09h00 horas,  em sessão pública 
eletrônica a partir das 9:00 horas (horário de Brasília- DF) do dia 20/09/2022, através do site 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 
O Edital estará disponível no site www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL DE 
TRANSPARENCIA, http://177.185.208.165:8085/portaltransparencia/licitacoes ou poderá ser 
solicitado no e-mail secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br. 
 

Cruzeiro do Sul, 05 de setembro de 2022. 
 
 
 
 
 
 

Marcos Cesar Sugigan 
Prefeito Municipal 

 

 

**REPUBLICAÇÃO** 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 PREGÃO PRESENCIAL – Nº 31/2022-PMF  

 
I.OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para prestação de serviços de oficina de 
artesanato, pelo período de 12 meses, com carga horária de até 20 horas semanais 
de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
II. PROTOCOLO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA DE PREÇO E 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: dia 21 de setembro de 2022, das 13h15min às 
13h45min, no protocolo do Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Flórida. 
III. REALIZAÇÃO: dia 21 de setembro de 2022 às 14h00min, no Departamento de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Flórida, situada na Rua São Pedro, nº 443. 
IV. TIPO DE JULGAMENTO: “menor valor por item” 
V. VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais). 
Demais informações pelo fone: (44) 3136-0200 na Prefeitura Municipal de 
Flórida/PR, no Departamento de Licitações, no horário normal de expediente. Cópia 
do Edital no site do município de Flórida: www.florida.pr.gov.br. 
                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                   Flórida, 06 de setembro de 2022. 
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Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SU
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PREFEITO MUNICIPAL

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 57/2022 
 
O Município de Flórida, Estado do Paraná, com sede na Rua São Pedro, 443, CEP 
86780-000, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.772.400.0001/14, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, ratifica a 
DISPENSA de licitação n° 57/2022, nos termos do Artigo 24, caput, inciso II, 
respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO - N° 57/2022 
CONTRATADA: SRM – CONSULTORIA E PROJETOS LTDA 
CNPJ: 10.647.497/0001-98 
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de pessoa jurídica para elaboração de 
processo para obtenção de Licença Ambiental Simplificada – LAS para o Município 
de Flórida.     
VALOR: R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 
FORO: Comarca de Santa Fé, Estado do Paraná.  
 
Paço Municipal aos 06 dias do mês de setembro de 2022. 
 
 
 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 55/2022 
 
O Município de Flórida, Estado do Paraná, com sede na Rua São Pedro, 443, CEP 
86780-000, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.772.400.0001/14, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, ratifica a 
DISPENSA de licitação n° 55/2022, nos termos do Artigo 24, caput, inciso II, 
respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO - N° 55/2022 
CONTRATADA: MARINGA COMERCIO DE CALCADOS LTDA 
CNPJ: 20.463.910/0001-18 
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de pessoa jurídica para aquisição de tênis 
para composição do uniforme da FAMUF (Fanfarra Municipal de Flórida – PR). 
VALOR: R$ 6.196.90 (seis mil, cento e noventa e seis reais e noventa centavos). 
FORO: Comarca de Santa Fé, Estado do Paraná.  
 
Paço Municipal ao 1° dia do mês de setembro de 2022. 
 
 
 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 56/2022 
 
O Município de Flórida, Estado do Paraná, com sede na Rua São Pedro, 443, CEP 
86780-000, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.772.400.0001/14, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, ratifica a 
DISPENSA de licitação n° 56/2022, nos termos do Artigo 24, caput, inciso II, 
respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO - N° 56/2022 
CONTRATADA: ELEKTRUM CORP LTDA 
CNPJ: 39.954.886/0001-48 
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de pessoa jurídica para desenvolvimento de 
projeto fotovoltaico básico, em solo, para atendimento das unidades consumidoras 
públicas, do Município de Flórida/PR.  
VALOR: R$ 11.272,79 (onze mil, duzentos e setenta e dois reais e setenta e nove 
centavos). 
FORO: Comarca de Santa Fé, Estado do Paraná.  
 
Paço Municipal aos 06 dias do mês de setembro de 2022. 
 
 
 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 
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ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

 
AVISO HOMOLOGAÇÃO  

 LICITAÇÃO MODALIDADE  
PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 041/2022-PMSI 
 

Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação do presente processo Licitatório 
realizado por esta Municipalidade. 
A Prefeita de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
10.520/02 e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo licitatório realizado 
pela Equipe de Pregoeiro, nomeada pela Portaria 145/2022, de 19 de Julho de 2022, assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 
041/2022-PMSI, e adjudicar o seu objeto Para AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO SEDAN, 
FABRICAÇÃO/MODELO 2022/2022 (NOVO, ZERO KM), CAPACIDADE 5 PASSAGEIROS, 
ATRAVÉS DE RECURSOS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA DA SEDU E 
CONTRAPARTIDA DO MUNICÍPIO, a empresa:  
ITEM PRODUTO QTDE  QTDE UNID. PREÇO UNIT.  TOTAL  

1 VEÍCULO SEDAN  1 UNID. 105.000,00 105.000,00 
  TOTAL        105.000,00 
 
Declarando como vencedora a empresa: LOTE 001 - item 001 - Empresa: APUCARANA AUTO 
PEÇAS S/A, CNPJ 75.263.558/0003-20, no valor total de R$105.000,00 (Cento e cinco mil reais). 
 

Santo Inácio, 05 de Setembro de 2022. 
 
 
 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 
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             EXTRATO DO CONTRATO Nº 084/2022-PMSI 
             PREGÃO ELETRONICO  Nº 041/202-PMSI 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: APUCARANA AUTO PEÇAS S/A  
                             CNPJ Nº 75.263.558/0003-20 
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO SEDAN, 

FABRICAÇÃO/MODELO 2022/2022 (NOVO, ZERO KM), CAPACIDADE 5 
PASSAGEIROSDE ESTADO DA AGRICULTURA E DO 
ABASTECIMENTO – SEAB 

 Valor do Contrato: R$-105.000,00 (Cento e cinco mil reais) 
  Prazo de Vigência do Contrato : 05/09/2023 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinatura do Contrato: 06/09/2022. 

 
 
 

 
EXTRATO DE EMPENHO Nº 1012/2022-FMS 
PROCESSO DE DISPENSA Nº 028/2022-FMS 

Base Legal: Art. 62, §2º e Art. 55 da Lei nº. 8.666/93. 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO INÁCIO 

Contratado: LEJON COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
EIRELI, CNPJ: 27.324.240/0001-06 

Objeto: Aquisição De Sacolas Plásticas, Para Atender A Demanda Da Farmácia 
Municipal De Saúde, Com Recursos Provenientes Do IOAF (Incentivo Á 

Organização Da Assistência Farmacêutica) 
Valor: R$ 1.396,00 (mil, trezentos e noventa e seis reais). 

 
Suellen Sefrian Turcato 

Secretária Municipal De Saúde 

                          
 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 068/2022-PMSI 
 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2022-PMSI 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
 
CONTRATADA: S A F TORTORA GAS 
                               CNPJ 20.126.563/0001-38 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA A FIM DE REALIZAR O FORNECIMENTO 
DE RECARGAS DE G PARA MANUTENÇÃO DE DIVERSOS SETORES DO MUNICIPIO . 
 
VALOR TOTAL R$-69.032,00 ( Sessenta e Nove Mil e Trinta e Dois Reais ) . 
 
DURAÇÃO: 04/09/2023. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, CONFORME ABAIXO: 
 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 RECARGA DE GÁS - 

BOTIJÃO DE 13KG   
SUPERGASBRAS P13 BOT 250,00 118,40 29.600,00 

1 2 RECARGA DE GÁS - 
CILINDRO DE 45KG   

SUPERGASBRAS P45 BOT 80,00 462,90 37.032,00 

1 3 VASILHAME DE GÁS 
DE 13KG   

SUPERGASBRAS VASILHAM
E 

BOT 10,00 240,00 2.400,00 

 
TOTAL 

 
69.032,00 

 
SANTO INACIO PR.,  05  DE SETEMBRO DE 2.022.  
 
 

-HOMOLOGAÇÃO- 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2022 
 

Pelo presente termo, fica HOMOLOGADO o procedimento licitatório acima 
referido, haja vista a observância, em toda a sua tramitação, do disposto na Lei 
Federal nº 10.520/02 a Lei Federal nº 8.666/93. 

Fica HOMOLOGADA, ainda, a adjudicação do objeto constante nos autos 
feita pela Comissão. 

EMPRESA VENCEDORA: 
P. V. CARMONA DA SILVA ENGENHARIA com o valor de R$ 932.369,00 

(novecentos e trinta e dois mil, trezentos e sessenta e nove reais). 
 

Total Geral Homologado: R$ 932.369,00 (novecentos e trinta e dois mil, 
trezentos e sessenta e nove reais). 

 
Flórida/PR, 06 de setembro de 2022.  

 
 
 

 
ANTONIO EMERSON SETTE 
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RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO Nº 

265/2022 DA INEXIGIBILIDADE Nº 037/2022.  
  
 
A Prefeitura do Município de Colorado, através de seu Prefeito, torna público a retificação da 
publicação do extrato do contrato nº 265/2022, da inexigibilidade nº 037/2022, publicado no jornal o 
regional nº 3460 em 10/07/2022, página 06, da referida data.  
 
Onde se lê:  
 
INEXIGIBILIDADE Nº 034/2022. 

 
Leia-se: 
 
INEXIGIBILIDADE Nº 037/2022. 
 
As demais disposições contidas no extrato de contrato permanecem inalteradas. 
 

 
Colorado, 11 de Julho de 2022. 

 
 
             MUNICIPIO DE COLORADO 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 

 
 

Colorado,

         MUNICIPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello

Prefeito


